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Tratado entra 03 Estalos-Unidos
. do Brasile a Republica Orien-
tal do UrliguaY, •modificando
as , suas' fron , eiras na lagiia
Mirim e rio Jaguarão e estabe-
lecendo prinCipios gar .aes para
o commercio e navegação nes-
sas paragens.

A Republica * dos Estados-Uni-
dos do Brasil e a Republica Ori-
ental do Urugetay,. no • prepo-
sito de estreitar cada vez mais
a sua antiga , amizade e de favo-
recer 0, desenvolvimento ' das re=
'ações de commercio e boa .vi/
•sinhança . entre es.dois povos,
solveram, Por iniciativa; do Go-.
*Verno Bi:asileird, rever e niodi-
ficar ;as •eStipulaçes  relativas

*ás linhasdefrehteira na lagi.xt
Miriria e rio Jaguarão e :Lambem,
corno propunha o . Goverao .Ori-
enta1de3de Dezembro d ) 1851,*as
-relativas á navegac:"ao-na mesma
lapa e .rio, estipulaç5es essis,
contidas no Tratado de Limites
de 12 de • Outubro de 1851, no
de 15 de- Maio de 1852 ' e ne AC;
corda de'22 de'Abril de1853,
signatioà, !orirrieire; "tia 'Cidade
cio RIO' de Jarielro; • e os . *deis' ou=
trals, ria' de Mon tevidéo:.1 ' •

• :

- 5 E para 'esse dm nomearam PM;
niPotenciaries, a saber :	 =

O Presidente' dos - Estados
dos dó Brasil,' O* Senhor :Doutor
José Maria da Silva Paranhos*do
Rio-Branco, seu Ministre de Es-
tado das .Relae -des, Exteriores ;. o
• O Presidente da Republica Ori-
ental do . Ureiguay, o Senhor W27,
fino T. :Dominguez, seu Enviado
Extraordinario e Ministro Pleni-:
potenciario no Brasil ;

Tratado entre Ia República Ori-
entai dei Uruguay y los Es-
tados Unidos dei Brasil. mo
difIcando sus fronteras eu la
laguna Merin y eu el rio Ya-
guarón, y establecLndo prici-
pios generales para el comercio
y navogación cn esos parajes.

• í
La República Oriental dei Uru-

guay la República de los , Es-
dados Unidos dei Brasil, co el
propósito de estrechar cada *vá
naás su antiga°, arnistad y de fa.7

orecor el dosar/Nino de Ias vela:
eioneS da -cemercio y buena* *Ire-
eindad entre lás dos pueblos,
rosolvieron, por iniciativa del Go-
bierno Brasileão, rever y modi-
ficar las estipulacioneS relativa
á las lin"eas de frOntera en la la-
guna Metia y en cl Yaguarán,
y también, como proponia el Go-
bierno Oriental desde dieiembre
de 1851, las relativs á la nave-
ga,ción en Ia misraa laguna, y rio*,
estipnlaciones esas contenidas en
ei Tiatado de Limites de 12 de
Oetulire -de . 1851, en el de 15 de
Mayo de 1852, y co el Arreglo do
22 . de Abri) 'de * 1353; firmado's,
primero,. en :la citida'Cude Rio de
Janeiro, y MS dá Ou'Os,;er n ia de
Monte"vi'déo. :	•	 '	 •

'17* - Para eá.e.* "fin -ren-brarea P/.!
niPotenciarioà; á saber: - •

.Et • Presidente de, /a Repabliea
'orientai dei " Utuguay, al Seiler
D. Ruamo T. Domingnef;*su
viado -Extraerdinario y Minist:ro
Plenipoteaciario en el Brasil ; y

El . Presidente 'de' los EstadoS
Unidos del • Brasil, ai Siíor Dector
D. José Maria da Silva Paranhos
do Rio-Branco, oMinistro de'Es-

tido enel despacho de Relacione
Exteriores :

•
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ACTOS '_DO PODEJI-EXECUTITO
DECRETO N. 7.992 DE 11 DE ume DE 1910

•Promulga o Trat 'ado cncluido no hio de 'Janeiro, em 30 dó Outu-

-modificando ai suas fronteiras na lagôa Mirim o no rio Jegue-

navegação nessas paragens

bro de 1909, entre.o,Brasil e a Republica Oriental do Ui;uguay;

rão o estabelecendo .prinA i.ios geraes para :o ccnunereio e

O Presidente da Republlea dos Estidos Mios do Brasil:
" Tendo sanceiorib,db por Decreto n. 2.246, de , 26 de Abril ul-
timo, a Resolução do Congresso •NaCional 'da mesala data que
approva em todas as suas clausulas o Tratado concluído na cidade
do Rio de Aanetre em 30 de Outubro de• 190 1, entre o Brasil e à
Republica Oriental do Uruguay, modific indo is sua á froateira-r ná
lagóa Mirim e no rio Jaguarão e estabelecendo princ pios geraes
para o cominercio e nay.efação nessas ,paragens e havendo sido
trecadas as respectivas rá'titleaçfies neta capital,; em 5 de Mato
corrente:	 •	 2	 .	 •	 ": • .	 •

"	 -Decreta que o mesmo Tratado Seja executado e cliniprido tãe
inteiramente como 'leite se contém. 	 .	 ,

Rio de Janeiro, 11 de; Maio de 1910, 89 0. -.da Independoncia
220 da Republi,ia. 	 ,

Nu O VEÇANIIÁ.
• ".	 •	 .

It'o-Branco.

1. NILO PEÇANHA •

	

PRESIDENTE DA•REPU	 RABLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BSII ' ,
..	 .	 ..	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .

Faço saber aos que a presente Carta de ratificação virem que
entre osopse El osstardeos

 respectivos
eUert) iivd,00s pUnidos d% nli3pra.oiielnee i aai', ¡Republicaos  foi  con cOrti(ei on toa las dog

as-
. na cidade do Rio do Janeiro, aos. trinta dias do mez . de Outubro de
-mil novecentos e nove, o Tratado du teor seguinte, mediticaíído as
fronteiras 'dos dois paízes'na 1 (gol a, Mirim e rio Jagilarão e estabe-
-lecndo_prinCipius geraes para o commercio e navegação naquellas
paragens:	 ,	 . . .

•



• 2. Serão mantidos e respei-
tados pela Republica Oriental do
Uruguay, segundo os principios
do Direito Civil, os direitos reaes
adquiridos por Brasileiros Ou ea-
trangeiros nas ilhas e ilhotas'que
por effeito da nova determinação
de fronteiras deixam de pertencer
ao Brasil.

2.* Sarau mantenidos y raspe-
tados por la República Oriental
dei Uruguay, según los princi-
pios dei Dereeho Civil, los de-
reohos reales adquiridos por Bra-
silefios 6 extrangeros eu las islas
e islotes que por afecto de la nu.-
ova determinación do fronteras
dejan de pertenecer ai Brasil.

• 3. a Ninguna de las Altas Partes
Contratantes establecerá. fortift-
eaciones é baterias eu las már-
genes de la laguna, eu las dei rio
Yaguarén 6 eu cuelquiera de las

•'faial que los nertenezean eu asas
muno.

3.a Nenhuma das Altas Partes
Contractantes estabelecerá fortes
ou baterias nas margens da lagôa,
nas do rio Jaguarão, ou em qual-
quer das ilhas que lhes perten-
çam nessas aguço.

-	 •-
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Os quaes, depois de haverem
trocado os seus plenos poderes,
que acharam era boa e devida
fôrma, convieram nos artigos se-
guintes

'ARTIGO

A Republica dos Estados Unidos
do Brasil cede á Republica Ori-
ental do Uruguay :

1.° Desde a bocca do arroio
de S. Miguel até á. do rio Ja-
guarão, a parte da lagaia Mirim
comprehendida entre a sua mar-
gem occidental e a nova fron-
teira que deve atravessar longi-
tudinalmente as aguas da lag6a,
nos termos rio artigo 3° do pre-
sente Tratado;

2.0 No rio Jaguarão, a parte
do territorio fluvial comprehen-
dida entre a margem direita, ou
meridional, e a linha divisoria
determinada adeante,no artigo 4°.

ARTIGO II..

A cessão dos direitos de sobe-
rania do Brasil, baseados, a prin-
cipio, na posse que elle adquiriu
e manteve, desde 1801, das aguas
e navegação da lagaia. Mirim e rio
Jaguarão, e, depois, estabelecidos
e confirmados solemnemente nos
pactos de 1831, 1852 e 1853, é fei-
ta com as seguintes condições,
que a Republica Oriental do Uru-
guay aceita :

1.• Salvo accordo posterior, sa-
mente embarcações brasileiras e

,orientaes poderão navegar e fa-
zer o commercio nas aguas do rio
Jaguarão e lagéa Mirim, como
adeante, em outros artigos, está.
declarado.

Los quales, después de babar
eanjeado sus plenos poderes, que
hallaron en buena y debida forma
convinieron eu los articulos si-

guientes

'ARTICULO'	 '

La República de Los Estados
Unidos dei Brasil cede á, ia Repú-
blica Oriental dei Uruguay :

1.0 Desde la boca dei arroyo de
San Miguel hasta la dei rio Yagua-
rói], Ia parte de la laguna Marin
comprendida entre sumarjen °aci-
dental y la nueva (contara que
d.3be atravesar longitudinalmente
las aguas de Ia laguna, segais los
términos dei articulo 30 dei pre-
sente Tratado ;

2.° Eu el rio Yaguarón, la parte
de territorio fluvial comprendida
entre la márjen derecha, é meri-
dional,y ia linea divisoria adelan-
te determinada, eu el articulo 40.

ARTICULO II.

La cosida de los derechos de
soberania dei Brasil, basados, ai
principio, en la possuiria que el
adquiria y mantuvo, desde 1801,
de ias aguas y navegación de la
laguna Marin y rio ,Yaguarón, y,

•después, establecidos y confir-
mados solemnemente eu los pa-
ctos de 1851, 1852 y 1853, es
hecha, con las siguientes condi-
ciones, que Ia República Oriental
del Uruguay acepta :

1. 4 Salvo acuerdo posterior, so-
lamente embaroaciones brasile-
iras y orientales podrán navegar
y hacer el comercio eu las aguas
dei rio Yaguarón y de la laguna
Marin, como adelante, eu otros
articulos, está declarado.

ARTIGO III.

Principiando na faz do arroio
de S. Miguel, onde se acha o
Quarto Marco Grande, ahi collo-
cado pela Commissão Mixta de-
marcadora de.1853, a nova fron-
teira atravessará longitudinal-
mente a lagôa Mirim até a altura
da ponta Rabotieso, na margem
uruguaya, por meio de uma linha
quebrada, definida por tantos ali-
nhamentos rectas quantos sejam
necessarios para conservar a
meia distancia entre os pontos
principaes das duas margens ou,
se o fundo for escasso, por tantos
alinhamentos rectos quantas se-
jam nacessarios para acompa-
nhar o canal .principal da refe-
rida lagôa.

Da altura da citada ponta Ra-
botieso, a linha divisoria se incli-
nará na direcção do noroéste o
que for preciso para passar entra
as ilhas chamadas do Taquary,
deixando do lado do Brasil a ilha
mais oriental o os dois ilhotes
que lhe ficam juntos ; e d'ahi irá
alcançar, nas proximidades da
ponta Parobé, tambern situada
na margem' uruguaya, o canal
mais profundo, continuando por
elle até defrontar a ponta Muniz,
na margem uruguaya, e a ponta
dos Latinos, ou do Fanfa, na
margem brasileira.

D'esso ponto intermédio, o pas-
sando entre a ponta Muniz o a
ilha brasileira do Juncal, irá
buscar a faz do Jaguarão em que
se acham, á margem esquerda,
ou brasileira, o Quinto Marco
Grande, de 1853, e, á, margem
direita, ou uruguaya„ o Sexto
Marco intermélio.

ARTIGO IV:

Da faz do Jaguarão subirá. a
fronteira pelo thalvégue d'esse
rio até a altura da confluencia
do arroio Lagoões, na margem
esquerda.

D'esse ponto para cima, a linha
divisoria seguirá a meia distancia
das margens da Jaguarão, depois,
a meia distancia das do Jaguarão
Chico ou Guabijii, em cuja con-
fluencia está o Sexto Marco Gran-
de, de 1853, e finalmente, subira
pelo alva° da arroio da Mina, as-

ARTICULO HL

Empezando en la embocadura
dei arroyo de San Miguel, donde
se baila el Cuarto Marco Grande,
alli colocado por ia Comisión de-
marcadora de 1853, la nueva
frontera atravesara longitudi-
nalmente ia laguna Marin, hasta
la altura de ia punta de Rabo-
tieso, eu ia marjen uruguaya,
por médio do una linea quebra-
da definida por tantas lineas
rectas cuantas scan necesarias
para conservar la distancia média
entre los puntos principales de
las dos rnárgenes, 6, si cl rondo
fuera escaso, por tantas linces
rectas cuanta,s scan necesarias
para acompailar cl canal prin-
cipal de la referida laguna.

Desde la altura de la citada
pirata, Rabotieso, la linea divis3- ,
ria se inclinará, eu la dirección
del nóroeste lo que sea, necesario
para pasar entre Ias islas lla-
madas dei Tacuary, dejando dei
lado ds1 Brasil la iala más ori-
ental y los dos islotes que a dia
están juntos ; y de ahi irá alca,n-
zar, eu las proximidades de la
punta Parobé, también situada
en la márgen urugua,ya, cl canal
más hondo, conti mando por el
hasta enfrentar Ia pinta, Muniz,
eu la má,rgen uruguaya, y la
punta de Los Latinos, ó de Fanfa,
en la márgen brasilefia.

Desde ese punto intermédio, y
pagando entre la punia Muniz y
Ia isla brasilefia del Juncai, irá
a buscar la embocadura der
Yaguarón, en ia cual se hallan,
en ia margen izquierda,"6 brasi.

el Quinto Marco Grande de
1853, y en la márgen derecba,
uruguaya, el Sexto Mares) inter-
médio,

ARTICULO IV.

Desde la embocadura dei Ya-
guaran, subirá ia frontera por el
thalweg de eso rio hasta la altura
de la confluencia dei arroyo La-
gooens, era la márgen izquierda.

Desde ese punto hacia arriba,
la Iinea divisoria seguirá, la dis-
tancia média de Ias margenes dei
Yaguarón, de,spuès, /a distancia
media de Ias dei Yaguarón Chico
6 Guavisrú, eu cuya confluencia
está el Sexto Marco Grande, de
1853, y, finalmente, subirá por et
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-signalado pelos Marcos intermé- - Iceis° dei arroyo dela Mina, sefia-
•lado por les Marcos intermédios

• Setimo y Octavo.
•

ARTICULO V. .

jeito em cada um dos_ dons Es- tinuará sujeto eu cada uno de
tidos ás suas respectivas-leis.. 'los dos Estados á sus respectivas

.	 'leyes.
,•	 ,	 , ,

ARTIGO viu. -	 ARTICULO VIII. '

"dios Setimo e Oitavo.
,

ARTIGO V.

Uma Commissão 'anta, nomea-
da pelos dois Governos no prazo
de um anuo contado do dia da
troca das ratificações do presente
Tratado, levantará a planta da
parte da lagea Mirim que se es-
tende ao sul da isenta do Juncai,

'e tambern a planta do rio Jagua-
rão desde o sua fáz até a do ar-
roio Lago'oes, effectuando as son-
dagens necessar ias, além das ope-
rações topograohicas o geode•
Bicas indispenSavois para a deter-
minação da nova fronteira, e ba-
lisando-a na lagoa segundo os
processes mais convenientes.

ARTIGO VI.

A navegação da lagáa Mirim o
do rio Jaguarão é livre para os
navios mercantes das duas nações,
o para os orientaes é tambern li-
vro o transito, entre o Oceano o

'a lagoa, Mirim, pelas aguas bra-
sileiras da rio S. Gonçalo, lagoa,

- dos Patos e barra do Rio Grande
de S. Pedro, ficando sujeitos, es
navios brasileiros e orientaes, nas
aguas juriscliccionaes de cada
uma . das duas Republicas, aos
regulamentos fiscaes e de policia
que alias tenham estabelecido ou -
venham a estabelecer, e obri-
gados os navios orientaes em
transito ás mesmas taxas que os
brasileiros.

Os navios de commercio em-
pregados nessa navegao-ão só
poderão no outro paiz commu-
nicar-se com a terra, salvo caso
de força maior ou licença espe-
cial, nos Rijares em que haja
Postos aduaneiros . ou estações
flscaos e de policia.

• Una Comisión Mixta, norobrrida
por los dos Gobiernos eu el plazo
de un afio ' contado desde el dia
dei canja de las ratificacioaes dei
presente Tratado, levantar ó la
planta do la parte de la laguna
Merin, que se estende ai sur de Ia
punta de/ Joncal, y tambien /a
planta dei rio Yaguarón desde
su embocadura basta cl arroyo
Lagooens, efectuando los son-
dages necesarios adensá,s de las
operaciones topográ,flca.s y geo-
desicas indispensables para la de-
terminación de la nueva frontera
y avalizandola eu la ' laguna se-
gim los procedimientos más con-
venientes. •

ARTICULO VI.

La, naveg,ación do Ia laguna
Maria y iio Yaguarón és libre
para los buques mercantes de las
dos naciones, y para los orien-
tales és libra tambien ol transito,
entre el Oceano y la laguna Me-
riu, por las aguas brasilefias del
rio San Gonzalo, laguna de los
Patos y barrado Rio Grande de
San Pedro, quedando sujetos, los
baques brasileflas y orientales,
era las aguas jurisdicionales de
cada una do las dos Repúblicas,
á los reglamentos fiscales y de
policia 'que ditas hayan establo-
cido 6 vengan á, establecer, y
obliga.dos los 'touques orientales
en transito á los miamos tributos
que los brasileiras.

Los baques mercantes emplea-
dos en esa navegacián sólo po"-
drán en el otro pais comunicarse
con Ia, tierra, salvo caso de fu--
erza, mayor ó licancia especial;
en los lugares en que haya pues-
tos aduaneros ó oficinas fiscales y
de policia.

Dentro do prazo de seis meus,
contado da troca das ratifica-
ções do presente Tratado, 'cada
urna das Altas Partes Contra-
ctantes declarará á outra qual o
porto ou quaes os portos habi/i-
tados ou que pretenda habilitar
para o commercio no rio .Jagua-
rão a na lagoa Mirim ; e quando
posteeiormente resolva habilitar

. mais algum on alguns, informará
d'isso a outra Parto com, a ante-
cedendo, de seis mezes, afim de
serem adoptadas as medidas con-
venientes para evitar o contra-
bando.

ARTIGO IX.

Os navios de guerra orientaes
" poderão transitar livremente

pelas aguas brasileiras entre o
Oceano e a lagoa Mirim, o nave-
gar, corno o' s brasileiros, o rio Ja-
guarão e a dita lagea ou esta-
cionar em suas aguas.

Salvo circurnstancias extraor-
dinarias, de que darão aviso pré-
vio urna á outra, as ' duas Altas
Partes Contractantes obrigam se
a não manter na lagea Mirim e
seus affiuontes mais de tres pe-
quenas -embarcações de ' gusrra,
ou armadas cru guerra, devendo
ser objecto de ajuste eipeaial o
porte, armamento e guarnições
das mesmas.

ARTIGO X.

Os dois Estados ribeirinhos, no
intuito de facilitar a navegação
da lagáa Mirim, Coniproinettem-
se a manter alli as balizas 'e si-'
gnaes que forem precisos na parte
que a cada um corresponda.'

Dentro dei plazo de seis meses,
contados desde cl canja de las ra,-
tificaciones dei presente Tratado,
cada una de las Altas Partes
Contratantes communicará á la
otra cual és el puerto 6 cuales
soa los puertos habilitados 6 que
pretenda . habilitar para el co-
.mercio eu el rio Yaguarón y eu
Ia laguna , Merin; y . cuando pos-
teriormente resuelva habilitar
alguno ô algunos más, informará
de esa á la otra Parte con ante.
cedência de sois meses, á fin do
ser a !optadas las medidas conve-
nientes para evitar el. contra-
bando.

ARTICULO IX.

Les /morres- de guerra orien-
tales miram transitar libremeata
ea aguas brasiloãas entre cl
Oceano y la laguna Marin, y na-
vegar, como los bra,silefios, el - ro
Yaguarón y dicha laguna, á es ta-
cionarse on sus aguas.
• Salvo cirounstancias • extraor-
dinarias,- do : que darán • aviso
préVio una á la,otra, las'dos Altas
Partes Contratantes se obli,gan á
no mante,ner eu Is. laguna Marin y
sus afluentes más de tres pequefias
embareaciones de guerra, 6 ar-
madas ou guerra, debiondo sor ob-
jeto de ajuste especial of porte.
armamento y gu traición de las
naismas

ARTICULO X.

Los dos Estados riberaãos, eu
el propósito de facilitar la nave-

. ga-ción enlalagUna Marin, se com-
pionae.ten á mantenar alli las va-
lizas y sol:ales Tia fueren ' no-
casarias co la parle que ' a cada
una corresponda.

ARTIGO XI.	 ARTICULO XI.

ARTIGO VII.

Fica entendido e declarado que
' na liberdade de navegação para
-'o commercio entre os deus paizes

senão comprehende o transporte
de mercadorias de porto a porto

- do mesmo paiz, ou commercio de
. cabotagens, o qual continuara su-:,

ARTICULO VII.

•Queda entendido ar declarade
que en la libertad de navegaelón
para el comercio entre los dos
paises no se comprando cl trans=
porte de mercadorias de puerto
á puerto dei misino pais, 6 co-

-- mercio de cabotaje; el	 coa

As Altas Partes 'Contractantes Las Altas Partes Contratantes
concluirão no Menor prazo pos-o concluirão on el menor plazo po-
sivel um Tratado de Commerelo siblo un Tratado de -Comercio- y
e Navegação baseado nos primei- Navegación basado en los priaci-
pios mais liberaes;tendo em vista isios masjiberates, :teniendoaen
-proteger do modo mais officaz o- -vista protejer dei modo -Más

1 commercio licito-pelas fronteiras efileas el comercio licito-porias
1 fiuviaes e terrestres.	 fronterás fluviales y terrestres.



(L. S.) Rio-Bm./eco.
(L. S.) RUFINO T. DOMINGDEZ

(L. S.) RUPINO T. DoerINGUEe
(L. S.) Rio-Riteeco.

E tendo sido o mesmo Tratado, cuo teor fica. acima transcri-
pto, approvado pelo Coogressa Nacional, o confirmo e ratieco e,
pela, presente, o dou por firme e valioso para produzir os seus de-
vidos effeitos, prometendo que ele s3re, cumprido inviolavel-
mente.

Em firmeza do que mandei passar esta Carta que a.ssigno e é
sellada com o sello das Armas da Republica e subscripta, pelo Mi-
nistro de Estado das Relações Exteriores.

Dada no Palacio da Peesidencia, no Rio de Janeiro, aos vinte
e sate dias do mez de Abril de 1910, 89° da 'nele eendencia e 22° da
Republica.-

(L. S.)

NIL)

Rio
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Os regulamentos fISCS.C3 e de
¡policia de que acima se fala de-
verão ser tão fe.voraveis quanto
seja possivel á navegação e ao
commercio o guardar nos dois
raízes a praticavel uniformidade.

ARTIGO XII;

O presente Tratado, mediante
a necessaria autorisação do Poder
Leg:slativo em cada uma das duas
Republicas, será ratificado pelos
dois Governos e as ratificações
trocadas na cidade do Rio de Ja-
neiro ou na de Montevideo no
mais breve prazo possivel.

Em fé do que, nós, os Plenipo-
tenciarios acima nomeados, fir-
mamos° presente Tratado em dois
exemplares cada um nas linguas

. - Los reglamentos fiscales y de
policia de que antes se habla de-
beren ser tan favorablee cuanto
sea posible a la navegación y ai;
comercio, y guardar. eu los dos
países la pra,ticable uniforrnidad.

ARTICULO XII.

El presente Tratado, mediante
la necesaria autorisa,ción dei Po-
der Legislativo eu cada una de
las Republicas, será ratificado por
los dds Gobiernos y las ratificaci-
ones serán canjeadas eu la ciu-
dad de Montevideo é eu la de Rio
de Janeiro eu el más breve plazo
posible.

11.1nMII

Eu fé de lo cual, nós, los Pleni-
potenciarios antes nornbrados,
firmamos el presente Tratado en
dos ejemplares, cada uno en los

portugueza e castelhana, appon-
do em ambas o signal de nossos
sellos.

Feito na cidade do Rio de Ja-
neiro, aos trinta dias do mez de
Outubro de mil novecentos e no-
Ve.

idiomas castellano eeportugués,1
ponie.ndo en ambos la seilal de'
nuestros selos. *

Hecho eu la ciudad dei Rio de
Janeiro, á los treinta dias de mes
de Octubre de mil nueve cientes

nueve.

Ministerio da Justiça e Negocios
• Interiores

O coronel José Velloso Freire do Mendonça
e o capitão Bellarmino de Souza Rodrigues
dos Jogares de 1 0 o 2° supplentes d juiz
substituto federal no município de Timbaelbá,
na secção de Pernambuco ;

José Cupertino Tenorio do legar do aju-
dante do procurador da Republica na muni-
cipio de Bom Couselho, na mesma secção.

Foram nomeados supplentes do juiz substi-
tuto federal po,. tempo de quatro ermos, na
ferina da lei, e ajudantes do procurador da
Republica:

SECÇÃO DE MINAS GERAES

Municipio de Parcicatic

Primeiro suppleate, Manoel da silva Noiva
Naneco

Segundo eupplente, Estanisláo Loureiro
Gemes;

Terceiro supplente, Antonio Netto de Si-
queira.

Municipio de Pouso Alto

Primeiro supplente, João Capistiano do
Paiva

Segundo supplente, José Luiz Lopes da
Silva ;

Ajudante do procurador, João Baptista
Remouset.

SECÇÃO DE S. PAULO

Municipio de Ribeira() Preto
Terceiro supplente, Rodolpho do Paiva

Guimarães.	 , .
SECÇÃO DE PIAURY

Municipio de Picos

Ajudante do procurador, Belchior Rodri-
gues da Silva. .

SECÇÃO DO RIO GRANDE DO SIM

Município de Quarahy
Primeiro supplente, capitão Dano Car-

valho
Ajudante do procurador, Dr. José Con-

rado Wagner.
—Por outro ainda de 12 do corrente,'

nomeados para a Guarda Nacional:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Comarca de Cabo Frio

72° brigada de infantaria
Estado-maior—Capitão-assisteate, Antonio

José Leit3 do Oliveira ;
Capitães-ajudantes de ordens, Joaquim

Jorge de Souza e Henrique da Costa Macedo.

. 214° batalho de infantaria
Estado-maior — Tenente-coronel comman-

dente, Candido Povoas de Alcantara Pa-

Major-fiscal, João Frede; •ico de Araujo
checo

Tenente-secretario, Jeronymo Rocha. Ber-
nardes de Sant'Anne

Tenente quartel-mestre, Miguel A. de
Vaseoncellos Costa.

la companhia—Capitão, Antonio Anastacio
Avelino

Tenente; Maximiano Francisco Fischer
Alferes, Alvaro da Silva Ferreira.
23 companhia — Capitão, José Ferreira de

Aguiar ;
Tenente, Carlos de Vasconcellos Costa
Alferes, Antonio Rodrigues de Mello
3° companhia - Capitão, Antonio Vicente

dos Santos •
Tenente, è,ornelio de Azevedo Pessoa,
Alferes, Archiminio Rocha Bernardes de

Sant'Anna,.
4a companhia — Capitão, Cerolino Ray-,

mundo da Costa ;
Tenente, Affonso da Silveira' Mello; 	 •
Alferes, Aristides Balthazar Avelino.-

. 215° batalhão de infantaria
Sstado-maior—Tenente-coronel comman-

dente, Adolpho Beranger ;
Tenente-secretario, Oscar Pacheco ;
Tenente quartel-mestre, Francisco José

S u
inpa' nhia—Capitão, Bertino Moreira ;

Tenente, Randolpho Pacheco ;
Alleres,Euclydes Beranger é Joaquim Mar-

tins Fialho.
2° companhia—Capitão, Octavio Pacheco ;
Tenente, José da Costa Vieira Sumer ; -
Alferes,. Clotario Rocha Barcellos de .Sartte.

.Anna e Adolpho Beranger Junior.

Por decretos de 12 do corrente mez:
Foram concedidas medalhas de di,tincção:
De 1° classe, ao major da Força Policial

do District° Federal João Augusto. daCosta,
que, na tarde de 15 de abril ultimo, sal-
vou, com risco da propria vida, a de um
menor, por occasião do incendi° que se ma-
nifestou em um barracão da rua Cardoso
Marinho, nesta cidade ;

De 2e classe, ao capitão 2° cirureiã'o do
Corro de Bombeiros desta Capital Dr. Eduardo
Pinheiro dos Santos, que, por occasião
inundação de 16 de fevereiro de 1906, salvou
a vida de um menor que foi recolhido á Es-
tação de Oeste, do dito corpo, em S. Chris-
tovão.

— Por outros da mesma, data:
Foram declarados sem effeito:
Os decretos de 28 de abril deste anno, pelos

quaes foram nomeados Arthur Villela e José
Baptista d'Affonseca para os logaree de 1° e
e 2° supplentes do juiz substituto federal no
municipio de Paracate, na secção de Minas
Geraes ; -
.0 decreto de 20 de fevereiro de 1908 que

nomeou o coronel Ventura da Rosa para o•
legar de ajudante do procurador da Repu-
blica no município de Quarahy, na secção do
Rio Grande do Sul.

Foram exonerados:
Antonio Rodrigues da Silva, do legar de

ajudante do procurador da. Republica no mu-
nicipio de Picos, na tenção do Piauhy, visto
ter optado pelo de agente-fiscal do imposto

• consumo ;
• A pedido:	 •

Ignacio Philadelpho Nogueira, Joaquim
Pedro Coimbra e Antonio Candido.Rennó dos
legares de 1 0 e 2e supplentes do juiz suleeti-
tuto federal e ajudante do • procurador da
Republica .no municipió de Pouso Alto, na
NOÇÃO de Minas Geraes



--- --
exercer o cargo _de director .de Pharóes
da Superintendência de Navegação.

—Por outro de 13 do • corrente, foi per-
doado, em virtude da attribuição conferida
pelo art. 48, § 6°, da Constituição e em
commemoração á mesma data, o senten-
ciado soldado do batalhão naval Evaristo
Pereira da Motta, - do resto da pena que lhe

faltava cumprir e a que foi condemnado por
sentença do Supremo Tribunal Militar pelo
crime de segunda deserção aggravada.

Ministerio da Guerra
Por decretos de 12 do corrente:
Foram transferidos:
Para o quadro supplementar da arma de

artilharia, o capitão João Gomes Ribeiro
Filho;

Na, arma de infantaria: do 26° batalhão
do 9° regimento para o 22 3 do 8° o major
Carlos Pacheco de Sá. e deste batalhão e re-
gimento para aquelle, o major João Theo-
philo Varellaa do logar de ajudante do 14°
regimento para a 3a companhia do 43° ba-
talhão do 150 , o capitão André Avelino do
Oliveira Bastos o da 3° companhia do 43° ba-
talhão deste regimento para o lagar de aju-
dante daquelle, o capitão João Heliodoro do
Miranda: da 2° companhia do 340 batalhão
do 120 regimento para a la do 26° batalhão
do 9° regimento o capitão Luiz Marques de
Souza'e desta companhia o batalhão do 9°
regimento para a 2° daquelle batalhão do
12 3 regimento, o capitão Manoel Machado
de Souza: da 2° companhia do 5° batalhão
do 2° regimento para a 2a do 51° batalhão de
caçadores, o capitão Fernando de . Medeiros
e desta companhia e batalhão para a 2° da-
quelle batalhão e regimento, o capitão José
Sotero de Menezes Junior;

Foi reformado, de accôrdo com o disposto
no decreto n . 193 A de 30 dejaneiro de 1890,
o capitão Antonio Aggripino Nazareth, visto
ter attingido a idade para reforma compul-
soria;

Foram promovidos:
Ao posto de capitão, na arma de artilha-

ria, o 1 0 talento Mario Alves Monteiro Tou-
rinho, com antiguidade de 29 de novembro
de 190l, do accôrdo com a resolução de 22
de abril findo, tomada sobre consulta do Su-
premo Tribunal Militar, de 4 do dita mez;

Ao posto de 1 0 tenente, na arma referida,
em resarcimento de preterição, o 2° te-
nente Antonio Gentil Albuquerque Falcão,
com antiguidade de 28 do abril de 1909, de
accôrdo com a resolução de 5 do corrente,
tomada sobre consulta do Supremo Tribu-
nal Militar de 25 do mez findo ;

Foram concedidas, de accôr lo com o dis-
pcisto nos decretos os. 4.238, do 15 de
novembro de 1901, e 4.409, do 16 de maio
de' 1902. e em vista dos pareceres do Supre-
mo Tribunal Militar de 31 de janeiro findo

A medalha militar de ()aro, por contarem
mais de 30 amo> de bons serviços, aos capi-
tães Antero Aprigio Gualberto do Mattos e
Manoel Domingues Porto

A medalha militar de prata, por conta-
rem mais de 20 annos de bons serviços, aos
capitães Ernilio Rosauro de Almeida e CM:1Sr
tancio Deschamps CaValcanti; acs 1° , tenentes
Octacilio Prates da Cunha, Leandro Accioly
Cavalcanti de Albuquerque e, do corpo de
intendentes Abrahão Ephigenio Rodrigues
Chaves; aos lea argentos Manoel Luiz Emilio
de Albuque...que, archivista, do 30 regimento
de infantaria, e João Alvaro de Carvalho,
do 12° regimento de cavallaria;

A medalha militar de bronze, por conta-
rem mais de 10 annos de bons serviços, mis
1 05 1tenentes José Pinheiro de Ulhoa Cintra,
Alberto da Cunha Pitta, Jeronyrno Furtado
do Nascimento.° Alvaro' de Oliveira, phar-
maceuticO do Exercito; ao 1° sargentoda.	 .	 .

Expediente de 12 de maio de 1910
• DIRECTÚRIA DA JUSTIÇA

• Concedeu-se um armo de licença, para .
tratar de negocios de seu interesse, ao coro-
nel-commandante da 23° brigada de infanta-
ria da Guarda Nacional da comarca do Can-
tagallo, no Estadõ do Rio do Janeiro, Manoel
de Pontes Camara.

—Declarou-se ao Ministerio da Guerra
que, em face do art. 16, do decreto n. 4.956.
de 9 de setembro de 1903, o acto do desa-
propriação, a que se refere o aviso n. 16,
de 26 do mez findo, não depende do interfe-
rendia do Ministerio da Justiça, visto lhe
competir submetter directamente o caso ao
respectivo procurador da Republica; afim
de promover o que for de direito.

—Foi autorizado o commandanto da Forç,
Policial a mandar excluir das fileiras da;
quella corporação, DOS termos do art. 188,
do regulamento em vigor, as praça João
Antonio da Cunha Filho e José Felippe Fau-
lhaber.

—Remetteram-se
Ao juiz da 68' oratória
Afim de ser informado,a requerimento ch

bacharel Golofredo Saturnino da Silva
Pinto, pedindo transferencia de 3° aup-
plante da 7a para- 20 daquella pretora; •

Afim de ser informado o instruido, •o re-
querimento em que Francisco Rodrigues
Formosinho' pede indulto da pena de sete
mores e meio de prisão cellular a 'que, por
sentença do mesmo juizo, foi condemnado
como incurso no art. 303 do Codigo Penal.

Ao governador do Estado do Amazobas
copias' das termos de obito, lavrados a.
bordo dos vapores nacionaes Phenix, Ma-
deira.211amord e Tosê Martins, relativos aos
individuos Mantel Teixeira, Nathaniel John
e Leandro Lustosa Oliveira Cabral.

—Tra smitti ram-se
Ao chefe de Policia do Districto Federal,

afim de providenciar na forma solicitada,
copia do officio do juiz da la pretoria sobre
o comparecimento do commissario Emyadio
Innocenaio dos Reis, arrolado pelo Minis,.
terio Publico como testemunha em um pro-
cesso de réo preso

Ao commandante da Força Policial o pro
COSSO julgado pelo Supi'emo Tribunal Mi-
litar e relativo ao soldado Augusto Vieira
Si mijes

Expeliente de 14 de maio de 110
DIRECTORIA DA CONTABILIDADIg

• Re2usr¡rnento despachado

Henrique Raul & Comp., pedindo despa-
cho livre de direitos aduaneiros, para mate-
rial importado do estrangeiro, com destino
á Escola Nacional de Bellas Artes. -r-Este mi-
nisterio não autorizou o contracto a que
alindem Os supplicantes e nem siquer foi
duvido sobre o assumpto.NãO pertence, pois,'
ao Governo o material destinado á fabrica-;
ção de lanitite.e consequentemente não pódo
este ministerio pedir isenção de direitõs para
o mesmo material. 	 '	 '	 • • " ' •	 ,

cola de Guerra .Euclydes do Carmo, aos 2"
sargentos João Barbosa Monteiro, do I° regi'
meato de artilharia montada, e Condido
Gomes Porciuncula, do -12 0 regimento do
cavallaria, ó cabo de esquadra Pedro Gomes,
do 3° batalhão do 1 0 regimento de infantaria.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores
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F.-
.'3a companhiaa-Capitão, José Antonio Fer-

fiarides;
, Tenente, Antonio Angelo Marques da Cruz;
' Alferes, João dos Santos e Oswaldo Mar-
que.
• 216° batalhão de infantaria

Estalo-maior— Tenente-coronel comman-
dante, Luiz João Dago ;

Major-fiscal, Francisco José da Silva Mas-
sa

Capitão-ajudante, Manoel Pereira de
Souza ;

Tenente quartel-mestre, Benicio José Bar-
bosa.

I a companhia—Capitão, Tacomo Pardelli ;
Tenente, Carlos Vieira de Aguiar ;
Alferes, Alfredo João dos Santos e Arthur

de Faria Magalhães.
2a companhia— Capitão, Antonio Gonçal-

ves Carriço Grilló ;
Alferes, Francisco Ignacio da Rosa e João

Carlos Faria da Costa.
3a companhia— Capitão, Francisco Mar-

ques de Mendonça Pring
Alferes, José de Souza .Valente.

720 batalhão da reserva
Estado-maior—Tenente-coronel comman-

dante, José Bonifacio Pereira de Mesquita;
Tenente •ecretarlo, Eduardo da Silva

Porto.
P companhia— Tenente, Carlos Augusto

da Silva Ferreira
Alferes, Paulo Beranger e Domingos João

Gago.

Ministerio da Fazenda
Por decreto de 12 do corrente:
Foram nomeados:
Para a Delegacia Fiscal rlo Thesjuro Na-

cional no Estado de Minas Garoas, 403 escri-
pturarlos, Antonio da Costa e Silva e Vital
Bezerra Cavalcante

Para a delegacia fiscil do mesmo The-
souro no Estado do Espirito Santo, 2° escri-
pturario, Ayres Tovar de VasconceRos.

—Por outros da mesma data:
Foi declarado sem effeito o decreto de 17

de fevereiro ultimo, pelo qual foi nomeado
Antonio da Costa o Silva para o logar de 4°
escripturario da Delegacia Fiscal no Ama-
zonas

Foi aposentado; nos termos da lei n. 117,
de 4 de no-, embro de 1892, Augusto Candido
da Costa no logar de 1° escripturario da Al-
fandega do Porto Alegra, Estado do Rio
Grande do Sul.

•
Ministerio da Marinha

Por decretos do 12 do corrente:
Fcdam promovido, de conformidade bom o

regulamento annexo ao decreto n. 7.009, de
9 de julho do 1908, no Corpo de Engenheiros
ailachinistas Navaes, ao posto de 1° tenente en-
genheiro machinista,por antiguidade, o 1° te-
nente graduado engenheiro machinista Dyo-
nisio Gonçalves Martins e ao de 2 3 tenente en-
genheiro machinista, por merecimento, o
sub-machinista Jonathas Condido do Sacra-
mento.

Foi graduado, de conformidade com a lei
n. 1.215, de 11 de agosto do 1904; noUorpo
de Engenheiros alachinistas Navaes, em
1 0 tenente engenheiro machinista o 2° te-. nento engenheiro machinista, Sebastião da
Costa e Oliveira.

-- — Foi exonerado acapitão de fragata Eduardo
Augusto Verissimo de Mattos do Cargo de
director de Pharaes da Superintendência de
Navegação.	 . ,
' Foi nomeado o capitão de mar e guerra
Raymundo Kiappe da Costa Rubin para
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Expedietita de 12 de maio de 1910
iMRECTORIA GERÁL '3)B SAMBE PUBLICA,

Accusaram-se os recebi me atos:
Ao director do 2° dist.-icto sanitario ma,-

ritimo do o'llcio n. 71, de 4 do corrente
•. Ao director da Liga Brazileira contra a
Tobereulom do officio deste rnez

Ao director da Repartição de Aguas, Es-
- gotos e Oh as Publicas do oficio n. 6/T, de
30 do abril ultimo, relativo ás galerias de
aguas pluviaes,

— Solicitaram-se providencias:
Ao director geral daOCont tbilidade no sen-

tido de ser indemnizado o porteiro desta dire-
ctoria, Antonio Pereira de Abreu, da quantia
de 240, que despendeu com as dospezas de
prompto pagamento desta repartição, em
abril ultimo, e para que soja posto na Dele•
gacia Fiscal do Toesouro Nacional no Estado
do Pará, á disposição do Dr. ,Toronyrno Ces-
teiro, director do 3° distrieto sanitario ma-
Mimo, um credito na importando de 7:200t

• afim de °ocorrer ao pagamento dos venci-
mentos dos Drs. Silvino Alves de Gouvôt
Nobrega e Lindolpho Kepler Rodrigues
Campos, que exercem interinamente e em
commissã.o 03 cargos de ajudantes da mesma
direct ria, durante o presente exercido, na
razão de 20% mensaes, cada um

Ao director da Estrada de Ferro Central
do Brazil para que soja substituida por outra
valida em igual percurso, para uso do
mesmo finccionario. a cad srneta de pases
de 1° classe n. 6.232, que se acha esgota ia.

— Remetteram-se:
•Ao director da -Contabilidade deste minis-

rio a folsa, na importando, do 1:426500, na
pagamento do pessoal das obras do hospital
Paula Candido, em abril ultimo

Ao sub-secretario da Faculdade de Medi-
' cina o dipl ,ma de medico de José Gentil da
•Silva o o de pharma,coutico pertencente a
Carlos M ',miei Ferreira Souto ;

Ao director da Estro la de Ferro Central
do Brazil os laudos do exames de validez de
Gregorio Rodrigues de Andrade, José da
Costa -Vallim• Nato. • Virgilio Dias- Moreira,
Geraldino Alves Pereira, Luiz José de Al-
meida, Manoel Teixeira, Joaquim Maio e
Alfredo José dos Santos Nóra

Ao director dos Telegraphos os de Her-
• minto Rodrigues Frazão, Antonio Gonçalves

de Mello, Joaquim Antonio da Silva. e Licio
• Barbosa:

•
•

Requerimentos despacados
Dia 12 de maio de 1910

Vicente da Silva Paranhos (3° districto).
— Não pôde ser attondido.

	

J. Ferreira & Comp. (3s districto).	 São
concedidos 30 dias: 	 •	 .
• Joaquon de Castra Vieira Mendes' (3° dis-

- tricto).-- São concedidos 15 dias, 	 •
• Antonio' Manoel da Silva (3° districto).- —

• Não pôde ser arteudido.
" 3. Rodrigues da Cruz & Comp. (4° dis-

• tricto). — Certifique-se.
Domingos José Gomes Brandão Junior

(4° districto). — Deferido, nos termos' dã
informação. -	 -

Rosa Areias Ferreira (4° districto). — Não

Pedro Julio Lopes (5° districto). — Não
pôde ser attendido.

Luzia Aboim de Carvalho (5° districto).—
Não pado ser attendida:

Feliape Gonçalves Dias (5° districto). —
Não pôde ser attendido.

Mamei Pereira (8° alistricto). 	 • Certi-
fique-se.

Maria Rosa de Toledo Luna, (8° districto).
— Deferido, continuando fechado o bar-
racão.

sacisco Alves Pinheiro (8° districto). —
De: ido, /103 termos da informação.
- Alberto Alexandre Maria de Coen (8° dis-
tricto). — Fica relevada a multa.

Augusto de Andrade Costa (9° districto).
— Queira comparecer •	 secção de enge-
nharia.

José Machado da Lopa e Slva (9, districto).
— Não pó to ser attendido.

Maria Maximo Gonçalves (9° districto).
São concedidos 90 dias.

Alexandre Gomes da Silva Chaves (9° dis-
tricto). — São cone -di 'os 90 dias.

Frederico Meirelles (9) districto). — São
concedidos 60 dias.

Ministerio da Fazenda
Tiractoria do Cl-abintte do Ihesouro

Nacional
• Reruerimentos despachados

Pelo Sr. ministro
Amelia dos Santos Simões da Silva, viuvo,

em primeira munias do alteres Silvino de
Souza Martins e em sogundo, do 2° tenente
Jo,é Carlos Simões da Silva, pedindo pagas
meato das pensões dos seus filhos do pri-
meiro matrimonio, e reversão de montepio.
— Nada ha a providenciar.

Coronel Timotlieo de Faria Corrêa, tutor
dos menores Gastão o Heloiza. filhos do
finado major do exercito Garibablino de Fa-
ria Corrêa, pedindo reconsideração do des-
pacho (Se inteferimento deste ministerio no
requerimento dat trio de 8 de mamo do anno
proximo findo. — Mantenho o despach) de
19 de maio de 1909.

Silvino Rolim, pedindo pagamento do pu-
blicações feitas no j ,mal O Grito Nacional.-
-- Sedo com revalidação a petição de fls. 3
e 4.

Drs. Antonio Angra de Oliveira e Edmundo
de Almeida Rego, juizes de direito das 4s
e 5s Varas Criminaes, dota Capital. pedindo
restituição de imposto sobro vencimentos.—
Satisfaçam a exigencia, do . parecer.

EXPEDIR:gr: I)0 SR. MINISTRO

Dia '14 de maio de 1910
Sr. ministro da Guerra:
N. 70— Para que possa ser autorizado o

despacho, livre de direitos, de 21 volumes
consignados ao Arsenal de Guerra desta
Capital, conforme solicitastes em aviso
n. 241, de 14 do abril proximo findo, rogo
vos digneis informar, qual _ o sou conteúdo,
quantidade o peso ou medida, na 1Órma do
disposto no art. 4° das Preliminares da
Tarifa.

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima e consid -ração.

7-- Sr. ministro da Justiça e Negoolos In-
riores:	 •

N. 65 — Devolvendo o incluso processo,
transmittido com 0 . VOSSJ aviso n. 1.885, de
9 de abril proxirno findo, relativo á divida
de exereicios findos, na importancia de
12106a809; de que 'é credor o juiz substi-
tuto da comarca do Alto Juruá, bacharel
Djalma do Mendonça, rogo vos digneis pro-
videnciarshosentidode ser 'o alludido . pro-
cesso iniciado na -Delegacia Fiscal no Ama-

zonas, para observancia da circular deste
minis'erio, n. 23, de 7 de agosto de 190 i.

Reitero-vos os meus protestos do elevada
estima e consideraçlo.

N. 66 — Devolvendo o incluso proéesso
transmittido com o vosso aviso n. 1.939, de
14 do abril ultimo, relativo á divida de exer-
cidos findos, na importaada de 1:479$569,
de que é credor. Luiz Fructuoso Ferraira da
Costa, engenheiro das obras foalerae.s do Ter-
ritorio do Acre, rogo vos digneis providen-
ciar no sentido de ser o alludido processo
iniciado na Delegacia Fiscal no Amazonas,
para observancia da circular deste minis
termo, n. 23, de 7 de agosto de 103.
• Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima e consideração.

•

—:—

EXPEDIENIT: DObit. DIBECTOR

Dia 11 de maio de 1910

Sr. inspector da Alfandega do Rio de h,-
neiro:

N. 626 — Communico-vos, para os devi-
das fins, que o Sr. minstro re .:olveu, por
acto de hoje, autorizar, nos termos do art. 2",
§ 23 e a,rt'. 5° das Preliminares da Tarifa, o
despacho, livre de direitos, do 500 caixas
contendo gazolina, marca GB—Rio, vindas
de Nova York no vapor allomão St. Johani,
destinadas ao Corpo de Bombeiros, conformo
foi solicitado pelo commando do referido
corpo, ern officio n. 274, de 11 do corrente,
que ineluso vos devolvo, o qual foi encami-
nhado com o dessa alfanclega n. 860, do
mesmo dia.

—Sr. inspector da Caixa do Amortização:
N. 85—Remetto-vos, para os devidos

tos, os inclusos talões das cautelas substitu-
tivas das ap,ilices da divida pablica: extra-
viados, as. 124.702 a 124 706. a que se refere
o vosso oficio n, 26, do 28 janeiro ultimo..

—Sr. director da Casa da Moeda:
N. 27—Do aceôrdo com o despacho do Sr.

ministro, do 28 de abril ultimo, exarado no
officio da Delegacia Fiscal do Thesouro no
Estado do Rio Grande do Sul, n. 4, de 6 do
mesmo mez, peço -os digneis do providen-
ciar ao sentido de ser impressa nesse e,ta-
belecimento a cautela substitutiva da apo-
lice da divida publica, extr vi tda, n. 181.395,
do valor nominal de 1:000$, emittila em
1870, do juro animal de 5 "4 e inser pta
naquella Delsgacia Fiscal em nome de Dona
Dalila ris Cunha Reichardt.

Directoria da Receita Publica
Requerimento despachado
Dia 10 de maio de 1910

Carlos Crispiniano da Fonseca.— Indefe-
rido.

Recebeloria do District° Federal
Requerimento despachado
Dia 14 do maio de 1910

José de Oliveira Graça.—Proceda-se
fôrma do parecer, oficiando-se á Procura-
doria Geral da Fazenda.

Ferreira & Pacheco.—Paguem o imposto
em debito.

Manoel da Fonseca Martins.—Idem.
Firmino do Freitas. —Entregue-se nos

termos do parecer.
José Silva & Comp.—Em face do parecer,

nada ha que deferir.
Edmundo Lidck.—Proceda-se na fôrma do

parecer, officiando-Se á Procuradoria Geral
da Fazenda.

Contra-fé n. 6.574—l8—D. C.—A' 2° Sub-
directoria.
"Adtonio:Nunes de Oliveira.—Rest:tua-se

a quantia de 264337, s.olleitando-se credito
pela verba € Reposições e restituições s.

pôde ser attendida.
Artinir de Toledo Dodsworth (4° districto).

• Serão releva:ias as multas si as obras
forem iniciadas dentro do prazo da segun ia
intimação.

Seraphim Magalhães (4° districto). — São
concedidos 40 dias.

José Plinentel (4. districto). — São conce-
didos 30 dias.

Candida dos Reis Grey Tavares (5*. diS-
Sricto). — São'concedidos 60 dias. 	 •	 •
•Pedro Julio Lopes (5° distrioto). - - Não'

pôde ser attendido.
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OFFIÇIAL ideio	 1910.

Caixa:
Bilhetes a emittie
Moeda subsidiaria 	

71.921:2404030
• 16:343A81	 71.947:6833281

Caixa, ouro:
Em deposito - 5.':, 	  	 - • 10.495.502-10-0

	

- »	 -	 Francos 	 • ... . . T.: . 45.135.70.)
O IP	 Marcos 	 ' 30.147.950	 -
, • 11,	 Ouro nacional....... . 2)4:165$000
O 0	 Dollars. . 	
• s	 Réis fortes
• .	 »	 Pesos argentinos....
O 0	 Coreias austriacas.... ..
I. •	 III,	 Liras 	

Pesetas 	 ti.

• 22.770.;93	 •
-75$030
133.660

2.050
4,280

725.475

167.928:040$000
28.703:719S333
23.669:472i078

.385:497$000
75.046:071$767

267$069
425:0003479

1:365$ti61
2.721$812

461:360¡520 296.622:5163719

T. C. Tinoco.—Estando cumprido o des-
pacho supra, transfira-se.

Luciano Augusto Rodrigues.—Proceda na
,t)rma do parecer.	 . • •

Antonio Martins da Silva.—Transfira-se.
• Capitão-tenente Alfredo do Andrade
rodsworth e outro.—Idem.

-D. Ernestina Fagundes Varella..—Idem.
Francisco da Silva.—Idem.	 •
Fernando Jacintho Osorio.—Idem:
Antonio 11. Dutra Junior.— Idem.
Manoel da Silva Lobo.—Idem.

. Cesario Paim & Comp.—Idem.
José Pereira da Fonseca.—Idem.
José Lopes de Miranda.—Idem.
Cesario Pereira& Comp.—Idem. Imponho

a multa de 20$, nos termos do art. 21 do
decreto n. 5.141, de27 de' fevereiro de 1904

João Ferreira da Silvestre.—Idem, Idem.
D. Olga de Paula Pessoa. — Idem, idem.
Antonio Figueiredo.—Annullem-se as

vidas de 1905 a 1908, procedendo-se na fer-
iam do parecer.

Pereira & Comp.— A' 2° Sub-directoria.
Christian° de Medeiros Galvão.- ;•Transfi-

Flavio P. da Silva Porto.— Restitua-se a
quantia de 9430, levando-se a despeza á
receita a annullar.
- Alvaro Kurisch.—Selle o documento de
fis„ 3.

Domingos Jorge Brandão Junior.-01B-
cie-se nos termos propostos.

Antonio da Costa Torres.—Idem.
' Antonio Mendes Campos —Transfira-se.
• ROSI Storti. — Restitua-se a quantia de

72$, solicitando-se o credito pela verba —
«Reposições e restituições».

João Arnaldo Mutzembecker. — Transfi-
ra-se.

Antonio Perrone.—Averbe-se a mudança.
Arthur Ferreira Machado Guimarães.—

Em lace do parecer, elimine-se do lança-
mento.

Luiz Dantas de Paula Barbosa.—Transfi-
-%-s3,

Companhia de S.. Christovão.—Já estan-
do attenclida a reclamação, archive-se.

The Rio Janeiro T Ligth and Power C.
Limited.—Restitua-se a quantia de 126$,
solicitando se credito pela yerba «Reposições
e restituições».

Antonio Alves do Valle.—Annulle-se a
divida e officie•se á. Procuradoria Geral da
Fazenda.

João Batalha Rodrigues.—Transfira-se.
Costa Nunes & Comp. —Satisfaça a ex.

igencia.
R. B. S. Portugueza de Beneficencia.—

Transfira-se. Imponho o multa de 20$ nos
termos do art. 21 dó decreto n. 5,141, de
27 de fevereiro de 1904.

Manoel Lourenço Filgueiras.—Idem, idem,
João Arnaldo Mutzembecker.— Transfi-

ra-se.
Costa & Conap.—Idem.
D. Austreclina Braga.—Transfira-se.
Augusto Marinho da Cunha.—Idem.
Dr. Manoel R. Motta Vasconcellos. —

Idem.
Augusto Orgaert.—Idem.
Albino Pereira Gomes.—Idem. .
José da Fonseca Ribeiro.— Prove melhor

o allegado.
José P. do Valle Rego.-0fficie-se nos ter-

mos propostos.
José Alexandre Affonso.—Idem nos termos

do parecer.
Representação de João Antonio N. Lima.

—Annulle-se a divida constante da contra-
fé, officiando-se á Procuradoria Geral da Fa-
zenda.

Domingos Campanelli.--Transfira-se.
Joaquim José de Oliveira.—Idem.
D. Maria E. Mala Ferreira. — Officie-se

nos termos do parecer.
Gregorio Pinto Cerqueira.— Transfira-se.
A• Santos 8z Comp.—Complete com reva-

lidação o sello do documento de lis..!.
Hermes S. Porfirio.—Restitua-se a quan-

tia de 21$, solicitando-se credito pela verba
Reposições e restituições,

inspectoria de Seguros
EXPEDIENTE DO SR. DIRBCT0a

Dia 6 de maio de 1910

Sr. ministro da Fazenda:
--

N. 160 — Remettendo, devidamente infor-
mado, o processo do requerimento em. que a
Companhia de Seguros Maritimos o Terresr
tres «Lealdade», com séde em Belém, pede
approvação dos seus novos estatutos.

Dia 10
Ao delegado regional na 6° circum-

scr peão :
N. 161— Declarando que a Companhia dd

Seguros Maritimos e Terrestres (Sul-Brazils
está tombem sujeita ao imposto de 2:400$1
fixado na lei n. 2.210, do 28 de dezembro dI
1909, art. 1°, n. 38.

'Dia 11
Ao presidente do Segundo Tribunal do

jarY:N. 162—Solicitando a dispensa do 1° escrip-
turario desta inspectoria João Vieira de
Segadas Vianna, requisitado para servir
como jurado na sessão a iniciar-se em 12 do
corrente mez.

Ministerio da Marinha
Por portarias de 14 do corrente
Foi exonerado, por abandono de emprego,

Henrique Guimarães Rebello do cargo de 40
official da Directoria Geral de Contabilidade
da Marinha

Foi nomeado, de conformidade com o re-
gulamento annexo ao decreto n. 6.508, de 11
de junho de 1907, Samuel Gomes Pereira
para exercer o cargo de 4° official da Dire-
ctoria Geral de 'Contabilidade da Marinha.

•n•nn1111

Caixa de Conversa°,

BALANCETE DE CAIXA EM 14 DE MAIO DE 1910

Debito

368.571:2003000
Credito

Emissão:
Bilhetes emittidos 	

» resgatados dilacerados.... - 6.761:790$000
• resgatados  •	 54.271:4203000

Em circulação 	
Notas a emittir:

Existentes no cofre 	
Thesouro Nacional:

Supprimento em moeda subsidiaria 	

368.57.1:2003000•
Rio de Janeiro, 14 de maio de 1910. •r-- Dr. Ilenrique itugus:o 'd,e Oltvetriz Unix,

• director.— Dr. Carlos Claudio da $ilva, chefe da Contabilidacle.—Enikilio Cktudron, pelo
• thesourelko.	 '	 '

Directoria do Expediente
EXPEDIENTE. DO SR. MINISTRO

_Dia 14 de maio de 1910

Sr. ministro da Fazenda
N. 2.193—Transmittindo-vos a inclusa re-

lação n. 6, da iinportancia total de 	
73:673$ 05, de que são credores diversos ne-
gociantes por fornecimentos a este ministe-
rio, rogo vos digneis do providenciar sobre
o respectivo pagamento, no Thesouro Na-
cional.
'—Sr. ministro da Guerra:

N. 2:196—Acompanhados das informaçõee
prestadas peio cominando do batalhão naval,
em officios ns. 313, 316, 318 e 319, de 5 e it
do corrente, tenho a honra do submetter
vossa consideração os inclusos requerimen4
tos dos sentenciados excluidos do Exercitd
Tito José Bezerra, Manoel Vicente do Santa
Anna, Trajano Gomes de Azevedo e Vicent4
Candido do Farias, recolhidos ao presidie
militar da ilha das Cobras, pedindo perdão
do resto das penas a que foram condemna-
dos. ,	•

N. 2.197--Tonho a honra de passar át
vossas mãos a inclusa informação, em cópia,
•prestada pela Directoria Geral de Contabili-
dade deste ministerio relativamente ao as'
sumpto de vosso aviso n. 17, de 26 de abril
ultimo.

Requerimentos despachados
João de Siqueira Lobo,	 os aoi

cumentos., •	 ;•••
, Raphael Scalra: 	 'Sel/e ,os doniMento(-
anneNados.	 '	 • ;	 • -

357.655:0701;090

61.033:2103000

293.621:8603000

71..931:3403000

18.0003000



40,região
Sociedades n. 33, Fortaleza ; 48, Quisera-

mobim ; IR, Natal ; 39, São José do Mipibu ;
e 42, Mossoró.

5a região
Sociedades na. 37, Parallyba ; 13, Recife ;

32, Palmares; 41, Nazareth ; 44, S. Beato
45, Garanhuns ; 46, S. So ,astião do Canho-
tinho ; e' 50, Bemtevi, municipio do Bonito.

69' região
Sociedade n. 28; Maceió.

7a região
Sociedade n. 43, Victoria.

8a região
'Sociedade na. 12, Petropolis ; 24, Fri-

burgo ; o 51, Cordeiro de Cantagallo.
10' região

Sociedades as. 2 e 35, S. Paulo • 11, San-
tos ; 16. Pitangueiras ; 20, Descaivado ; 26,
Batataos ; e 33, Itapetininga.ll a região

Sociedades na. 19, Curityba ; 21, Ponta-
Grossa ; e 40, Florianopolis.

12a região
Sociedades. ns. 1. Rio Grande . do Sul ; 25,

S. Angelci; 30, Jaguarão '• 31, Pelotas ; 36,
Santa Maria; da Bocca do Monte.

Permittindo
Ao tenenie•coronel Manoel José de Faria

Albuquerqae, capitão Tito Villa-Lobos e
2° tenente Joaquim Francisco Duarte aper-
feiçoarem seus conhecimentos militares na
Riropa, de accórdo com o disnosto no art. 12,
id. IV da lei n. 2.221, do 30 de dezembro,
de 1C09 ;

Ao aspirante a official do 3° regimento de.
infantaria.- Manoel He.nriques Gomes, ir á
Cidade de Paranaguá, onde poderá demorar-
se 20 dias.

- Ao inspector permanente da 2a região,
declarando, ene silução ao N e a oficio n. 34,
do 12 de janeiro findo,' que. tendo sido ap-
provado, por decreto n. 7.663

'
 de 18 de no-

vembro de 199, o regulammito para organi-
zação do quadro de sargentos amanuenses
das repartições milit ires, ficam, ipso facto,
revogadas as instruções a que se refere a
portaria de 23 de abril anterior, expedidas
para execuçio do art. 125 da lei n. 1860, de
4 de janeiro de 19O8, concerneotes ao qua-
dro de inferiores encarregaaos de trabalhos
de e cripta nas ditas regiões; e que, por tal
motivo são approvadas nesta data insira
caies, que, opportuaamente, se publicarão,
para o concurso de que trata o art. 5° do
citado regu.amento.

aw...,nn..racomeue.r.e....,nnnnnnn•1

Ministerio da Viação e Obras
- 'Publicas

Directoria Geral de Obras e Viação

Por portaria de 14 do corrente foi exone-
rado, a pedido, o engenheir Luiz Marques
de Albupierque Maranhão do cargo de oa-
genheiro de as classe da Inspectoria de Obras
contra as Seccas.

Expediente de 14 de maio. de 1910
Declarou-se:
A' Repartição Federal de Fiscalização das

Estradas de Ferro que a differença entro o
preço dos carros entr gues a bordo na Bania
e do material prompto para o serviço na, es-
tação do Timbó comporta o excesso de 100$
resultante das especificações prescritas
por essa repartição. Não ha. portanto, que

elevar' o preço além do fixado na • tabela an-
nexa ao cantracto. A03 empreiteiros da es-
'nada de Ferro Timbet a Propria. ficará o di-
reito de jostificar .opaortunameate, me-
diant documentos de despeza devidamente
verificados pelo Governo, qualquer diffea•
rança, da custo ;

A' Commirsão Fiscal do Porto do Rio -do
Janeiro ter o Ministerio da Fazen la autori-
zado a Laopoldioa Railway Com pany á
ceder a mesma cornmissão 20.000 grampos
especiaeapara trilhos;

Ao Ministerio da Marinha que pela lispe-
et .ria de Obras contra ai Seccas já Mi pro-
videnciado no sentido de ser feita. a perairae
çã,• o de um poço a ptesiano na Escola Mi telo
de Aprendizes Marinheiros do Rio Grande do
NI Tio

A' i"ommiss'io Fiscal do Porto do Rio do
Janeiro ficar pr iro fada por uni armo a en-
trega dos trabalh )s pelos empre,teiros da

secção do caes e por 18 mezes a con-
clusão do at . rro respectivo.

-Remetteuese ao engenheiro Coelho Cin-
tra, para lar parecer, o processo refereate a
um roquarimento do Hildebraado Gomes
Barreto, coacossion trio pelo Estado do Ala-
goas de um serviço de autarnoveis indus-
troles, pedindo variei favores da 'União.

-Solicitaram-oe do Milusterio da Fazenda
as ordens nocessarias á Alfandega d‘ Natal
para o despacho liv..e de direitos de 101 vo-
lumes marca COES, vindos de Nova York
no vapor Tapaio; e deotiaados á 24 secção da
Inspectoria de Obras coatra. Seccas.

-Re iuisitou se da presideacia do Estado
de Minas Geraes, caso nisso consinta o
mesmo governo, o engenheiro Odorico de
Vasconumlos para ser canaado ao mesmo
engeuneiro o desemeenho do uma comniis-
eão de cstudo de desobstrução do rio Pa-
racatú.

Titulo registrado

De engenheiro civil, passado a Heitor Au:
gusto aorges pela Escola Livre de Engere.a
ria do Estado de Pernambuco.

Requerimento despachado

Anna Leopoldina do Amarai Nunes, pro-
fessora da Escola Municipal da Pasturt, pe-
dindo passagem com abatimento • de 75 %,
na Estrada "do Ferro do Rio do Ouro.-Inde
ferido.

Ministerio da Agricultura..

	

Tridlistrin'	 Commerdo
Directoria Geral de Industrio e Commercio

PRIMEIRA SECÇÃO

Expediente de 14 de nralo de 1910,	 .	 .
Solieitoa-a. do • Ministerio da Fazenda; a

expediçã ) do ordens no sentido de s a' des-
pachado, livre de di 'eitos aduaneiros, no. Al-
Pandega de M Meio, o ne ateria]. constante 'da
relação que lhe é transin:ttida, importado
da loglaterra por interinedio da casa Leu)
&. Comp. da: praça daquell /. c apitai,- com
destineá:inetallaç .cle illuminaç-ão na Es-
cola de Aprend zes Artitices do Es a rdo de
Alagôas.

' - Declarou-se :
Ao director geral da Directoria Geral de

Estatistica, em resposta ao -seu officio n. 77,
do 4 do corrente mei, ter este Mini oterio
-resolvi-lo a-aitarizar o aluguel , apenas do
2, andar do predio da rua co S. Bento, do
propriedade do .Dr. Paulo de Queiroz, na
capital do Estado de S. Pau!o, para o fun-
acionamento da Delegacia do Receaseamento

	

do referido Estado ;	 -	 .	 • a	 •
Ao director da Escola de Aprendizes Arti-

íleos do Estado-de Matto Grosso, c m solução
ao seu telegramma de 26 de abril ultimo
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iVlinisterio da Guerra
Expediente de 7 de março de 1910

Ao Sr. ministro da Justiça e Neg.oclos In-
Ieriores, communicando "que, por aviso de 19

• fevereiro do corrente anno, foi nomeado
eommandante do destacamento do Alto Acre
ib capitão Fabio Fabricai.

- Ao Sr. ministro da Fazenda:
Communica,ndo haver o governo do Estado

do Rio de Janeiro doado ao Ministerio da
Guerra -u terreno, na *avenida S. Boa ven-
tura, -no bairro do Fonseca., eni Nictheroy,
para a construcçãa do um quartel destinado
á 8a companhia de amadores, e podindo a
exaedição de ordens para que, na Procurado-
ria da Fazenda Publica do Thesouro Nacio-
nal, seja - lavrada a coinpetente escriptura,
de accordo com a; indicações constantes dos
papeis que se enviam (aviso n. 312)

Solicitando providencias para que
Soja distribuido á Delegacia - Fiscal em

Porto Alegre o credito de 741$10), para pa-
gamento a .Ferreira Costa & Comp. (aviso -
n. 314) ;

Seja restituida na Thesour) Nacional a
quantia de 110$880 ao major honorario An-
tonio José Henrique de Vasconcelos (aviso
n. 313)

Sejam pagas no Thesouro Nacional as se-
guintes quantias

De 11:741$80, sendo : a Behrend Sehmidt
& Comp. 8..0$; a Belmiro Rodrigues & Comp
4:3o7$400; a F. P. Passos & Filho 4:738$780;
a Oscar Taves & Comp. 621$; e a Rodrigo
Vianna, 1:121$ (aviso 'n. 311)

De 12:229$689, sendo : a Domingos Joa-
quim da Silva & Comp. 10:278e9 9; a Jorro
Basti s & Comp. 67e$40J ; a La.00rt, Irmão
& Comp. 299C0; a Luiz Macedo 634010
a Oscar Taves & Comp. 200$, e a Placido
Teixeira & Comp. 128$ (aviso n. 315)-'

- Ao Sr: ministro da Viação o Obras Pu-
blicas, pedindo a expedição de ordens para
que, na Repartição Geral dos Telegraphos,
se. am feitos os raparás *de que neces•;itam
dous apparelhos Morsa e 'um quadro de a.p-
Parelhos de chamada, pertencentes ao quar-
tel-general dá l a brigada estrategica.

-- Ao prefeito do Distrieto Federal, com-
muaicando, em soluçãa ao Seu afficio de 20
de abri ultimo, que o , Miuisterio da Guerra
nenhuma impugnação tem a oppor á COI1
Cessão requerida por Antonio Cresta e outros,
dos terrenos de marinha -situados na ponta
do Galeã, a na ilha do Governador.

Ao Supremo. Tribunal Militar, submet-
tendo á, soa consideração papeis em que o
2° tenente Leandro Accioly Cavaleanti de
Albuquerque pede promoção.

e- Ao chefe do Departamento da Guerra
Declarando que, nesta data, se providencia

sobre o trancamento da matricula do alurnno
da Escola de Artilharia e Engenharia aspi-
rante a °Inalai Philomeno de Assis Brandão,
conforme pediu.

Mandando: .
Addir a tina dos corpos da la brigada es-

trategica o coronel de cavalaria José Maria
Ferreira, da data em que passou o exereicio
do cargo de chefe da 5° divisà,o do dopado,-
meoto de. administração ; .

Providenciar para que, .pelo departa-
mento, a Seu cargo, qu indo requisitados, e
pelas inspecções permanentes das regiões
mi-titaras, sejam designados aspirantes a
oficial para servirem de instructores das
socieáades de tiro abaixo mencionadas:

o 1 - e	 • 1° região •
Socielade n. 10, Maná.os.

região
Sociedades as. 8 e 14, Balem :e e 49,. , San-

tarem.
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•-Propondo a creaçã,o naquella Escola. da ()M-
ina de selleiro e pedindoltutorizaão para

lavrar o Tespectivo conteacto com Francisco
Ferreira de Araujo, que este Ministerio
approva'a creação da referida officina, e coa-
cale a, auterizaçã,e alludida, de accardo COM
as histrucçõ is a que se refere o decreto
n. 7.763, de 23 de dezembro do anno pas-
sado, não excedendo, porém, de um anno o
prazo do contracto.

Requerimento despachado

Eduardo Bianchi pedindo privilegio para
a sia invenção de Urna machina para des-
gordurar e raspar tripas animaes a.- Ex-
plique em que consiste á novidade da in-
venção e constitua procurador no paiz:

.4.1•n•••••	 •
•

Directoria Geral de Agricultura e Industrie
Animal

TERCEIRA SECÇÃO

Contabilidade
Requerimentos despachados

Dia 14 de maio de 1910
Uonçalves Castro & Comp.- Indeferido.

.11•n••nnn=4n 111•1

TRIBUNAL DE CONTAS
bt3s. sà",) ord1naria em 11 de maio de 1910
PREsIDENCIA D3 SR. DR. DIDIMO DA VEIGA

Representante interino do Ministerio Publico,
, Dr. Monteiro de Barros Lima.- Secreta-

rio, Couto Neves.

Presantes os Srs. director Arthur A. Ewer-
ton e sub-directores Francisco José Pereira
do Oliveira e Luiz Ribeiro Rosado, no exer-
•ido interino, este, do cargo de director da
23 Directoria e aquelle, do de director da 1,

foi aberta a sessão.	 • -
Relatados pelo Sr. Arthur A. Ewerton :
Processos
De titilada de contas do ex-fiel da Alfan-

alega do Rio Grande, no Estado do Rio Grande
do Sul, Christovão do Medei..os Germano,
refereares ao periude de 11 de dezembro de
1894 a 4 de março do 1907.-0 Tribilnal jul-
gou quite com g Fazenda Nacional o mencio-
nado ex-fiel, lavrando-se neste sentido o com-
p:iteate accordão.

De prestação de fiança :
Do colle,-tor de rendas federaes José Ta-

vares de Sá e Benevides, em Benjamin Coa-
stant, Estado do Ceai á, de 20C$, em urna ca-
deraett da Caixa Ec0.3omica;

- Do escrivão da • Collectoria das Rendas
Federaes em S. Leopoldo, no Fstado do Rio
Grande do Sul, TiModomiro Porto da Fon-
seca, de 3:004, em uma caderneta da Caixa
Economica, e de 13:000$. como reforço:da-
quella, constituida, por sete apolices da
divida publica, sendo tres de 1:000a, duas de
000$ e duas de 200$ cada uma, e pela hypo-
theca legal de um immovel, avaliado.em
13:000$, pertencentes ao respensavel o sua
mulher.	 • .

O tribunal, attendendo a que os valores
offerecidos • caucionarn a gestão dos alludidos
responsaveis e de seus prepastos, considerou
'donas e aufficientes as fianças de que ,se
trata.

De levantamento do fiança :	 .
Requerimento do es-collector interino de

Peito Horizonte, no Estado do Minas Geraes,
Coso Vieira Werneck dc Carvalho, • pedindo
que lhe seja restituida a fiança, na impor-
tancia de 1-:725$, prestada em, garantia de
sua 

b
aestm, finda em 31 de outubro chi 1904.

Otribunal-autorizou o levantamento- da
alludida ¡lança.

-Fui approvaila a redacção dos •aceórdãos
lavrados nospeocessos apresentados nas- ses-
sões do 29 de abril findo o 5 . do corrente; e
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referentes ás contas do capitão José Joaquim
Nunes, do collector federal Benjamin do
Rego Monteiro Filho, do encarregado da ar-
recadação de rendas federaes João Candido
Marinho Falcão do ex-colloctor federal
Benjamida Constant Quadros e do ex-encarre-
g tdo da arrecadação de rendas itcleraes An-
tonio Vieira (les Santos, mandando expedir-
lhes quitação.e dar baixa nas fianças, presta-
das peies dois últinios doi citados responst-
veia •, e do ex-collectnr de rendas feleraes
Franklin Tressoldi, fixaddo em 1:6155144 o
alcance apurado nas suas conta .; e marcando
o prazo de 30 .1i s, para o respectivo paga-
mento, acerescido dos juros da móra. 	 •

- Relatados pelo Sr. sub-director Francisco
José Pereira de Oliveira:

Ministerio da Viação e Obras Publicas
Avisos:	 ^

N. 63, de 30 de abril findo, com as cópias
dos decretos ns. 7.971 e 7.972, de 28, que
abrem os cvdites de 168:000$, para 'o cus-
teio, no corrente anuo, da Estrada de Ferro
D. Thereza -Christiaa, e do • 2M :299$400,
para as despezas le construcção da Estrada
do Ferro do Cruz Alta, á foz do rio Ijully.-0
tribunal ordenou o registro cais creditos. -

N. 64, de 6 de maio corrente, com a ta-
bella da nova distribuição dos credites da
verba 98, art. 17, da vigente lei do orça-
medto. -O tribunal resolveu converter em
diligencia o'julgamento, afim de serem feitas
as correcções e annullação, indicadas no
parecer.

Ns. 834, 986, 992, 995 e 993, de 4 abril e
4 e 5 de maio deste anno, sobre" a concessão
dos credii os :

De 27:865$800, á Delegacia Fiscal no Es-
tado de Alagoas, para despezas com os estu-
dos do port,) de Jaraguá, á conta do fundo
destinam ás obras de melhoramento do
mesmo porto •

De f: 3-17-0, á Delegacia do Thesouro Na-
cional em Londres; idem de publicações, no
estrangeir ), do edital de arrendamento de
novo cães do parto do Rio de Janeiro; •

De 100:000$, ao rtiasmo Thesouro, idem da
consignação-Eventuaes-da verba 63

'
• •

De 340$, á, Deleiacia Fiscal no Estado do
Espirito Santo, idem da misignação d
nada adllurninaçao, i'Lluguel e conservação
de casas par 1. repartições postaes, etc. - da
verba 23 . titula - Serviço postal em geral ;

De 6:000$,á noRstado do Amizonas, idem
da consignação-Vantagens especiaes, grati-
ficação aos empregados das correios" ambu-
lantea; etc.-idem idem.	

•

•-O tribunal resolveu registrar á distri-
buiç to dos credites: ••

N. 971, do'29 do abril, priercirno passado,
pedindo guie, por co liada -caixa especial das
Obras do Porto do Rio de Janeira, seja feita
o adeantamento de 2:800$ ao director . tech-
nico da Commia4ão Fiscal e Administrativa
das Obras do dito Porto,' envenheiru Francisco
Bicalho, • afim de 'oceorrer a despejas da
mesma commissãe, no 20 . trimestre deste
anno.-0 tribunal 'determinou que se escr.:-
pture como areceitaespecialisadaa a quantia

818:765$874, renda arrecadada, com appli-
cação tis referidas obras, nos meni. de de-
zembro de 1909 a abri' deste anno.

• •-Ministerlo da Agricultura, Industria_ e
Commercio-Avisos: .	 -

Na. 780, 854, 932, 954, 939e 98), de 11, 22,
28 e 30 do mez passado, sobre á concessão
dos credito:	 ••	 '

De 3:000$, ao Theseuro Federal, para des-
pezas da-verba VI, titulo II1 ;

De 300:004, á Delegacia do ,mesmo :The-
s nwo em Londres,- idem de que trata o
decreto n. 7.944, de 7 do abril prosimo pas-
Sao

De '20:-003$, á,- .Dclegacia Fiscal no •Estado
do Paial, idem da verba 2 8, titulo IV-;

- 1910 • Unt313: •

De 12:000$. á suuradita Delegacia em
Lonares."idem a que se refere o supracitado
decreto n. 7.941 ;	 •	 „,
• Do 62:40n$. á Delegacia Fiscal no Estado
do Rio trande do Sal; idem da verba 8°; • --

Do 1:995$,á no Estado do Pará e de 315$ á no
de S'.*Paulo, idem da verba XII, titulo I.

O tribunal dou registro á distribuição dos
credites.

N. 970, de 30, requisitando o pagamento,
á conta da verb]. 48. da quantia de 3:743$500
a Paulo Kunhard, por serviços prestad is na
collecta de productos para a áxpasição do
Benxellas, no mez de janeiro ultimo.-0 •
tribunal recusou registro á despeza, por não
estar. devidamente comprovada,. .

N. 1.000, de 4 do corrente, consultando
sobre a abertura do credito especial de
52:000$, destinado ás despezas de fiscaliz 1-
ção, ensino e propaganda a que se referem
os arte. 10 e 13 da regulamento para a con-
cessão dos favores á cultura do trigo o ou.
tras, de que trata o decreto ia. 7.009, de 17
de março ultimo. -0.tribunal resolveu re-
spond.ir affirmativamente á consulta.

N. 1 021, do 7, com a cópia do decreto
n. 7.984, de 5, abrindo o crolito de 103:004,
para dar execução ao decreto n. 7.958, de
14 de abril findo, que creou uma Directoria
Ge..al de Contabilidade no ministerio.-0
tribunal fez registrar o credito. 	 • a •

-Ministerio da Justiça e Negocies In-
teriores: •	 •

Avisos:	 •
• Na. 4.503, de 9 de novembro de 1939,- e
1.886, de,9 de abril findo, relativos á con-
cessão do credito de 128$100 á Alfandeaa de
Santos, para desnezas, á conta da verba 15a,
do exercido de 19 19, com O 'Pagamento nos
mezes de novembro e dezembro ultimes do
soldo que compete ao caba de esquadra re-
formado da Força Policial desta Capital João
Ferreira da Silva Segundo.-0 tribunal dei-
xou de registrar a despezapor pertencer a
exercido já encerrado-.

	

N3.- 346, 2.194 	 o 2.201. de 25 do janeira e
29 de abril ultimes, relativos á, concessã ) dos •
credites :	 •	 ,	 ,•
• De 26:898$ ao Thesoura Nacional, para des-
pezas das verbas 4a 6a, 8', 10 a, 12a, 13,- 153,
16°, 18a, 193, 233, 25a,	 26a a 31 3, 343 e 3a3-,
com o consuma dama em repartições depen-
dentes do ministerio, no correate anno ; -

De 2:835$923 it Delegacia lascai. nu Estado
da Parabylat, idem da verba 20 3 ;- .• .

De 2:194500 á no Estado cio Paraná, idem
da moa na verba. O tribunal autorizou o re-
gistro da distribuição dos credites.
• N. 1.913, de 13 de abril findo, em referen-

cia aos olicios ns. 34 o 40 deste tribunal, de
3 e 16 do março ultimo, restituindo. *com
uma cópia do officio n, 514, do commando -
geral da Força Policial, de 7 do abril citado,
ci mo • contai de Leopoldo Cunha Filho e dos
jornaos Pulha do Dia, O Pais, Jornat do Bra- •
sil o Correio da Manha, na importunem, total -
de 1:507$450, cujo paga nento foi solicitado
por aviso n. 937, de 17 de fevereiro deste
anno, á conta da verba 153, ao exercieb de
1909. - O tribunal deixou de dar ..egistro
á, despeza, por pertencer a exercido já, en-
cerrado.	 .	 •

N. 1.987, de 18, reauisitatido pagamento.
de 53$20) ao Instituto Nacional de Surdas-
Mudos, •proveniente-de encadern ições laitas
para a Secretaria de Estado do alinisterio,'
no mez de março ultimo. -- .0 tribunal ataa
torizbu o respeutiVo registro. Foi voto Ván-•
eido o do Sr. Dr: presidente, pelos funda-'
mentes do que emittiu, emSessã,o de-14 -de
agosto de 1908, quanto á desaeza da mesma
natureza a que se referiu o aviso n. 3.58,5,,
de 2 de julho anterior ; •
' N. 2.087, de 25, pedindo quo, no Thesauro

Nacional, .seja pago mensalmente o sol e) de
-344 ao capitão daa• Força Pah/Ciai "Ereetttil
Birboriz, reformado por decreto de 14 do re'-'
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rendo mez de abril, no posto de major. --O
tribunal deu registro á •importancia. de
12:912$661 como credito distribuido ao dito
,Thesouro

N. 2.101, de 26, pedindo que, no credito
de 6:000$ concedido á Delegacia Fiscal no
rsstado de Minas Gemes, para despezas da
srerba 9°, seja annullada a quantia de 1:000$
,destinada ao pagamento da ajuda de custo
que compete ao deputado federal Francisco
13re,ssane de Azevedo;

N. 2.005 e 2.142, de 19 e 27, solicitando
que, dos creditas distribuidos ás delegacias
liames: no Estado do Amazonas, para des-

.pezas da verba 38s, e no Estado do Ceará,
para. despezas da verba 9s com o pagamento
de ajuda de custo ao deputado federas
Eduardo Thomé de Saboya, sejam annulladas
respectivamente as quantias de 5:655$440 e
1:000$009. - O tribunal determinou que
sejam effectuadas as annullações.
• N. 2.240, de 2 do corrente inez, consul-
tando sobre a abertura do credito extraor-
dinario de 23:317$741, para pagamento de
despezas com impressões e publicações dos
debates,- durante o periodo de 10 de abril a
2 de maio deste anuo, em que esteve reunida
extraordinariamente o Congresso Nacional.
-O tribunal é de parecer que o credito
pôde ser legalmente aberto.

Ministerio das Relações Exterioras:
• N. 131, de 29 de abril ultimo, pedindo
que no Thesouro Federal seja pago ao mi-
nistro residente, em disponibilidade activa,
Graccho de Sá Valie, o ordenado que lhe
compete no periodo de 21 do janeiro a 31 de
dezembro deste atino, na razão de 8:000$,
papai, annuaes.- O tribunal ordenou o re-
gistro da rnencionaea importancia como em.
dito distribuido ao Thesouro Nacional.

Relatados pelo Sr. sub-director Luiz_Ri-
beiro Rozado

Ministerio da Fazenda :
Avisos :

• N. 73, de 20 do mez passado, com o de-
-Jacta n. 7.948. de 14, abrindo o credito
extraordinario de 15:240$500, para resti-
tuição a Otero Gomes & Comp. de igual im-
portancia, que, a titulo de provisorio, pa-
garam em 1897, por direitos de importação
de duas partidas de arame para cerca •

Ns. 80 a 82, de 9 do corrente, remettendo
os decretos es. 7.978 o 7.09, de 5, que
abrem os ereditos do 81:624$514 e 84:5a3$442,
para .occorrer á restituição de imposto
sobre vencimentos do desembargador Gui-
lherme Cordeiro Coelho Cintra e outros, e
ao pagamento devido á Camara Municipal
de Itaguahy, no Estado do Rio de Janeiro,
em virtude de sentença judiciaria

N. 81, tambem do 9, com o decreto
n. 7.97, de 5, que abre o credito extra-
ordinario de 4:193$440, para pagamento a
Eduardo Hora & Comp. , Melchiades & Comp.
e outros, em virtude do sentonça. judiciaria.

O tribunal ordenou o registro dos cre-
ditas.

Processos de distribuição de °reditos
De 131$612 e 3:358$387 á Dolegacia, Fiscal

no Estado de Santa Catharina, de 144$ e
105$600 a no Estado do Rio Grande do Sul,
para despezas das verbas 54 e 34a

De 3e0$ a no Estado do Amazonas, idem
tia verba 24;

De 684,344, ouro, e 70$616, papel, a no Es-
tado de Pernambuco, idem cia verba 33$;

De 600$ a no Estado de S. Paulo, 1:056$
a no de alatto Grosso e '720$ a no do Mara-
nhão, idem da verba 5$;

De 733$333 e 2:116$127 a no Estado de
,Minas Gemes, de (349$9a8 e 512$764 a,no Es-
tado do Maranhão e de 733$333 o 1:735$925
p no Estado de S. Paulo, ideia das verbas

e 34".	. tribunal mandou,. registrar, a
distribuição dos creditas, feitas ap.ateapssa-
aias annullações.	 "

De 600$ e 788$709 á Delega,c:a Fiscal no
Estado de Pernambuéo, para "attánder, á
conta das verbas 5a e 34", ao pagamento de
pensõe3 e quota para funeral que competem
a D. Anua Salazar Thiinea Pereira 'e menor
Augusto. -O tribunal fez registrar a transfe-
rencia do credito de 600$ para a supradita
delegacia, deixando de assim proceder quanto
á de 788$709, por depender de despacho de
ordenação.

Processo de pagamento da quantia de
419$352, á conta da verba " 32o, a 2 fieis exs
tranumerarios da 2s Pagadoria do Thesouro
Nacional, de vencimentos que lhes competem
de 19 a 31 do março deste anno.-0 tribunal
recusou registrar a despeza. -visto excederem
aquelles funecionarios aos fixados na t tbella
a que se refere a lei n. 2.083, de 30 de julho
de 1909.

Ditos de concessão:
De montepio civil:
A D. Eliza Menezes do Amaral Domingues,

valva do chefe de secção da Alfandega de
Porto Alegre Ignacio Manoel Domingues Fi-
lho, na importanda annual do 166$660

A D. Amelia Vieira do Mendonça Uchaa,
viuva do ministro aposentado do Supremo
Tribunal Federal Dr. Ignacio José de Men-
donça Uchaa, na de 3:600$003;

A D. Francisca Peregrina Uchaa. Cavai-
canta viuva do 2° escripturario da Alfan-
dega de Pernambuco Manoel Barba%) Ucheia
Cavalcanti, na do 9501, e a seus filhos me•
noras Anna Mauricia, Fernando F3arbalho,
Maria Dolores e Francisco Barba/ho Uchda
Cavalcanti, na 237$500 a cada um ;

A D. Maria Amelia da Silva Souza, irmã
viuva do sargento dos guardas da Alfandega
desta Capital JJSé Ignacio da Silva, na de
900$000.:

De meio•soldo o montepio:
A D. Maria Suzana Ribeiro da Silva, viuva

do capitão-tenente inachinista da Armada,
reformado, Florencio Ribeiro da Silva, na
importancia, mensal do 105$000, idem.

Apostillas exaradas nos titulos de D. Maria
Rachel Maranhão Monteiro, viuva do ca-
pitão do Exercito Fausto Moateiro, decla-
rando que o abono das respectivas pensões
deve começar do dia 16 de abril de 1909,
data do obito do official.

De aposentadoria:
Ao amanuense da Administração dos Cor-

reios do Estado da Balda Arthur Antunes Bas-
tos, com a vencimento anual de 1:1423913,
proporcional a 23 annos, qu ttro mezes o
16 dias de serviço publico ;

Ao engenheiro de la classe da Estrada de
Ferro Central do Brazil Henrique Simão
Tardias, com o vencimento annual de
2:27 l$S55, correspondente ao ordenado de
ajudante do engenheiro residente, e propor-
cional a 14 annos, dons mezes e 11 dias de
identico serviço;
•Ao inspector de .2' classe da Repartição

Geral dos Telegraphos Antonio José do La-
cerda com o vencimento annua/ de 5:124$414,
visto contar 41 anuas, does mezos e 28 dias,
Idem.

O tribunal, attendendo a que foram nos
processos observadas as dispcsições em vi-
gor, julgou legal a concessão das pensões e
aposentadorias de que se trata, e devida-
mente feitas as referidas apostillas, regis-
trando-se a despeza na fôrma, dos pareceres.

-Ministerio da Marinha -Avisos: -
Ns. 1.851 e 1.990, de 19 e 29 de abril

finda, sobre a concessão dos creditas:
De 800:000$ á. Directoria Geral de Conta-

bilidade da Marinha, para despezas das ver-
bas 23°, 24°, 25° e 26 s ;

De 4:0u0$ á Delegacia Fiscal no Estado de
S. Paulo, idem da verba 17".

, 0 tribunal fez registrar a distribuição dos
caeditos.	 . .

Ns. 2.025, de 2 do corrente mai, regulai-.
tando o pagamento de "27:768$295.1orOves

niente de despezas com publicações, obras,
fretes, objectas de expediente e outros arta-
gos constantes de varias facturas.-0 trilais
nal deliberou sobre a importa,ncia de 40$ de
que trata uma factura da Compauhia de
Transportes e Carruagem, negando-lhe re-
gistro por pertencer ao exercido de 1909, já
encerrado.

- Ministerio da Guerra:
N. 25, de 26 de abril proximo passado,

consultando sobre a abertura do credito de
20:0003, destinado ao subsidio que compete
ás sociedades de tiro de Uruguayana e Pa-
raense e a. que se refere o decreto legislativo
n. 1.503, do 5 do setembro de 1906.-0 tri-
bunal resolveu responder affirmativamente
á consulta.

O Sr. Dr. presidente relatou o facto, que
chegou ao seu conhecimento e é objecto do
uma representação da 2' sub-directoria, de
não haver sido nella cumprido o despacho
do tribunal, de 11 de março prosa-no pas-
sado, ordenando o registro do 'acto cena ante
do decreto n. 7 736, de 16 de dezembro de
1909, que autoriza o Ministerio da Fa-
zenda a emittir apolices até a quantia de
1.805:371$212, do luro de 3%, papel.

O tribunal resolveu, revigorando o citado
despacho, mandar registrar aquelle acto, e
que, pelo motivo exposto, se officio ao dito
ministerio no sentido de ser renovada a or-
dem de pagamento,. a conta da mencionada
quantia, da importando. de 52:185$514
D. Josepha Olympia, Rodiagues e a Joaquim
Victor da, Silva.

Finalmente foi julgada comprovada a
applicação das seguintes quantias feita
pelos responsa vais abaixo indicados, pois;
contado adea,ntamentos que recebera m:

De 400$ pelo porteiro da Caixa de Con-
versão, como despeza,s a seu cargo, nos
mezes de fevereiro e março ultimes;

De 500$ pelo quartel-mestre geral do com-
mando superior da Guarda Nacional desta
Capital, idem de janeiro a março &ate
anuo;

De 102$100 pelo sscretario da Escola Poly-
technica, idem no dito mez de março;

Da 1:004 pelo engenheiro das obras da
Ministerio da Justiça e Negocias Interiores,
Dr. Gaspar Nunes Ribeiro, idem no corrente
mano;

De 168:472$50) pelo saperintendente da
Estrada de Ferro Minas o Rio, engenheiro
Oscar Trompowsky, com despe.zas da mann t
Estrada, idem.

--
Ordens de pagamentos

Ordens de pagamentos sobre as quae : pro-
feriu despacho de registra, em 14 do car-
rente, o Sr. Dr. presidente dsste tribunal:

- alinisterio da Viação e Obras Publicas
- Avisos

N. 1.000, de 9 do corrente, pagamentos de
71:8773845, papel, e 71:8773844, ouro, á So-
ciété Anonyme da Gaz de Rio do Janeiro,
provenientes da illuminaçõa a gaz das ruas,
praças e jardins desta capital e da
nação electrica da área, approva Ia da ci-
dade, durante o mez do março ultimo

N. 1.003, idem, idem de 340$, folha de
um auxiliar interino e um servente da Re-
partição Federal de Fiscalização das Es-
tradas de Ferro, relativa ao mez de abril
findo ;

N. 975, de 30 de abril proximo passado,
idem de 17:0793025 á diversos, de forneci-
mentos á Superintendendo. da Estrada de
Ferro Minas e Rio, no mez de janeiro do
corrente atino.

- Ministerio da Agricultura, Industria
Com mareio - Avisos :
. N. 1.009, de 5 do corrente, pagamento de

350$ a . Domingos Fernandes Pinto & Comp.
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da trabalhos executados para a installação
• daquelle ministério;

N. 1.038, de 11, idem de 756$ • •ao jornal
A Republica, d3 uma 'publicação de propa-
ganda feita, por ordem - desta ministerio, no
corrente anuo ; "

N. 1.031, idem, idem de 200$ a Leopoldo
Augusto Leal, de gratificação, relativa ao
mez de abril proximo findo

N. 973, de 30 de abril findo' idem de
7:321$464 a diversos, de fornecimentos a
nucleos coloniaeá, este anno ;. • •.

N. 1.0?.8, do 9 do corrente; idem de 160$
a An 1-mio Carvalho Albuquer lua de Gusmão,
do gratificação, par substituição ; 	 . . .

N. 1.020, de 6. idem de 153$ ao 2s.official
.da Secretaria de Estado deste ministerio,
Jos. C Letano de Oliveira, por serviços pres-
-talos fjra, das horas do espediente, na orga-
nização do archivo da rafe 'ida Se trataria;

N..1.012, do 5, tlern de 29:1774020 *, ouro,
a: diversos, do passagens concedidas
grantes, este armo;	 . .
.„ N. 994, de 30 do abril findo, idem de
683$500 a J. P. da Cunha Pinto, do forneci-
mentos á Dire-toria Geral de Estatistica, em
fevereiro ultimo, e da as zignatura, do appa-
relho teleplionico da mesma directoria, no
c.orrento armo.	 ,
• Ministerio da Justiça o Negoe,ios Interiores

—Avisos:
. N. 2.274, de 5 do corrente, pagamento de

300$ ao director do Externato Nacional: Pe-
dro II, como auxilio para aluguel de casa,'
relativo 'to luz de abril ultimo

N. 2.287, do 6,. idem de 300$, gra,tifi-
Cação a Arthur Frah-lin de Azambuja Neves
e Manoel JOSé de Lacerda, por serviços
pre-tados ao Arohivo Publico Nacional, fora
das horas do expediente ;

N. 2.316, de 9, idem 'de 1:003$ a Francisco
Leop 'Ido Rodrigues Jardim, de ajuda de
custo ;

N. 2.311, do 7, idem "de 15:642$449, a di-,
versos, do material adquirido oca. Casa de
Detençãt,para o custeio do Deposito de M3-7
noras, nos mexes de janeiro . e abril deste,
anuo ;

N. 2.235, de 6, idem de 920$, folha do •
pessoal do Instituto Electrotechnico, em
abril ultimo

N. 2.255, de 4, credito de 28$103 -á Dele-
gacia em Minas Gentes,- para incorrer ao
pagamento do fornecimentos feitos por Gal-
dino de Faria Advim para o serviço eleitoral
do munici rio de Ubá •

N. 2.130, de 29 .'de abril findo, idem de
128$300 á referida Delegacia, idem a
Meadas & Comp- o do public tçães e forneci-
-mentos para o ser viço eleitoral do Estado de
Minas g ieraes ;	 •	 •
. do 9, idem de 58$333, folha da

gratificação que compete ao auxiliar inte-
rino da pharmacia do Hospital de S. Sebas-
tião, no mez de abril ultimo. .

Ministerio das Relaçiies'• Exteriores —
Avisas:	 •

. - N. 140, de 7 do corrente, pagamento de
2:1064;395 ao .pOrteiro da Secretaria de.Es-
tado. deste •mnisterio, d3 despezas a seu'
cargo, durante o mez de abril findo. 	 . •

• • Ministeria dm Fazenda,-031clos: O-
N. 332, • da Imprensa Nacional: de .9 de

março ultimo, pagamento . de 4:859$233. a
diversos, de fornecimentos, em janeiro pra-
'imo passado.passado.	 .	 .

Exercidos findos :
Requerimentos:
De Virgilio Machado, .pagamento „de

-1:230$, divida de 1909;
• '.Do Carneiro & WollerMann, idem :de*• .
3.0:040$, idem.-

DIARIO DOS TRIBUNAES
PS upremo Tribunal. Federal

N. 383.—Vistos, expostos e discutidos es-
tes autos do appellaçãocrime, em que é
appellante a Justiça Federal e appollado Be-
nedicto de Souza ;	 •

Delles consta que, perante a justiça federal
da secção de S. Paulo, foi o appellado sub-
mettido a protesso por ter, em .pagamentos
feitos, em Jacarehy e S. José dos Campos
daquelle Estado, ás pessoas das quaes com-
prara gado vaccum e cavallar, em aluil e
m do de 1908, introduzido dolosamente na
circulação cedUlas de 203$ que foram appi • e-
hendidas pela policia, .e após o competente
exame nericial, reconhecidas falsas, pelo
que Rira elle pronunciado como incurso no
art. 12. da lei. n. 1.785, de 28 de novembro
de 1907; que ante porém, de decretar essa
pronuncia, o juiz formador da culpa mandou
extrahir do summario cópias de certas peças
e rernettel-as ao procurra,or seccional para
o respectivo procedimento criminal, por
constar della:g que as alludidas cedulas foram
fornecidas por Alfonso Berardinelli.ao siam-
manado, seu preposto, para a compra do
gado, pelo que devia o mesmo ser conside-¡
nado co-autor do delicto, olaecto do processo;
que, confirmada a raterida pronuncia, e en-
trando o réo em julgamento, foi absolvide
pelo juiz seccioaal. de cuja sentença intors
poz o procurador seccional a .presento
pellaçã

'
 declarando havei-o feito por não

ter o.dito. juiz appellado ex-ojj'icio, como se
mostra de suas concisas rJ.Z9 adoptadas
pelo Sr. ministro procurador .geral . da Re-.
publica. Isto posto e, não vencida a prelis
minar de nullidade do processo por ter sido
instaurado unicamente contra o mandatario
do crime, qua,nda devera elle tambem com-•
prehender o mandante, attenta a intima:
connexão dos factos entre si ;

• Considerando que dos autos consta', por
certidão, ter áido - júlgadá. - iriaProcerlento • a
denuncia movida contra Affonso Berriardi=
nen " a ' quem" se attribuiu' a 'entrega daá
Utas falsas ao 'appeIlado - para; como seu
proposto, pagar ' -o gado de cuja 'compra o
incumbira; •	 •	 •
, Considerando ster, desapparecido o

mandato criminoso, de cuja execução pro-
veiu a responsabilidade criminal -do ap el-
lado por não se poder conceber mandato
sem o respectivo mandante, sendo esse o
fundamento • da - sentença absolutoria, pen-
dente da appellaçãa: 	 •

A:acordam negar. provimento á mesma
appellaçã6 para confirmar *a absolvição do
lido o condemnar a:justiça nas 'custas. .

Supremo Tribunal Federal, 9 de outubro
de 1009. —Pindahiba deMaflos, P.—Manoel

relator. —Canula Saraiva, vencido
na preliminar.-1. A Cardoso 'de Castro.'
Pedro Esssa'," vencido' na prelinairiar.—An-
drd Ca:alcanti.—Ribeirode Almeida. Gado-
Md° Cui37id, "G: 'Natal, .:vencido ' ,na prelis
minar. 1-=-M. - EsPidala.	 •

, Não estando provado dos autos - que aquella
• que ,introduziu uma cedula falsa na cir-

culação . a houvesse recebido como 'falsa,
presume-se que a tenha recebido de boa 'fé
e que, si depois de conhecida a sua falsi-
dade, a passou a. alguem foi para evitar
prejuizo, dommettendó assim o Crime ore-

• visto no art. - 14 da lei n 2.110, de 30 de
setembro do 1909,

N. 393.— Vistos, expostos, relatR dos o
discutidos estes autos de aopellação crimi-
nal, interposta ex-officio . pelo JiLz Federal
na secção do Estado de Minas Geraes da
sentença de Os. 74, que absolveu o réa João
Fialho de Souza, accusado de introdução
dolosa de moeda falsa . na circulação, por
insufflaienela da prova do dói°, e	 •	 -

Considerando que, de facto, nedhuma pro-
va ha nos autos de que . o appellado ao
dar em pagamento de objectes comprados a
José Pinto da Costa a cedula de 10$ junta
aos autos a Os. 4, soubesse que era falsa
mas,
.• Conaiderando que o mesmo se não de'u com
a do 20$, tambom;',unta a - fls. 4, porquanto,
quando pediu a Balduino Manoel Pinto-que
a trocasse por mia los, tinha certeza -de sua
falsidade, attestada por Manoel Figueiredo,
a quem anteriormente a . havia passado. e
que Ih'a devolvera • por falsa, o que afile- .
main AS testemunhas do sumario a fie. 33.
41 v., 44 e 96, e não sómente o prejudica,:o,
como as s evera a sentença appellada ; •

Considerando que, não constando dos
autos ter o appollado recebido,- como falsa,
a • cedula do 20$, a presumpção ó que a
recebeu ern btla, fé e, embora tivesse -depois
a•lquirido a certeza de sua falsidade, • pas-
sou-a adeante só para evitar prej nizo

Considerando que assina commetteu o cri-
me previsto pelo art. 14, da Ler n. 2.110 de
30 do setembro ultimo •	 .

Considerando que no libello de fia. 53 ne-
nhuma a ggravanto se articulou contra o
rée appellado, em favor de quem milita a
attenuante da menoridade ; 	 , .

Accordam dar provimento ã. appsllaçã
para, reformando a sentença appellada,,con-
dernnar o appellado a um mez de prisão
celltdar, multa .de 5 % do valor da •rnoeola
o :perda - da mesma, minimo do art. 14 da
lei n. 2.110, do 30 de setembro, , applic.tvel
á espoai°, por força do disposto no.art. 3! do
decreto n. 572, • de 12 do julho de 1893
pag*as.as custas pelo a,ppellado..

Supwirno Tribunal Federal, 9 de cutubro
de 1900 —Pindahiba de Mattos. P.-9. N. dal,
redator. .-31anoel Murtin4o	 Lessa.—
— Godofredo Cants!o Saraiva.— A.
A. Cardm de Castro; vencido.— Ribeiro de
Almeida, Andró Ca ralcanti.—.M. Espinola,
vencido...	 .•

• ra v os dõ pelluTo
Não se conhece do aggravo por não ter ,ido

citada a lei offendida pelo despacho aggra-
vádo.

N. 1.130.- Vistos e relatados estes autos
de aggravo 'em que são aggravantos Alvaro
Borges da Conceição o sua mulner o aggra-
vada a CompagieiJ .Française de Port de Rio
Grande:

Não canhecern do aggraVo, .por - não ter
sido declaradaa lei 'offendida (lei n. 221, do
1894; art. -60); na sua interposição, nem no
respective termo (fis: 44). •

Custas pelos aggravantes. •
Supremo .Tribunal Federal, 14 de abril

de 1009.---• PindoMba de Maltes, P.-- M • Es-
pino 'a, relator:— G Manoel Mur-
tinho.--A. A. Cardoso de Castro.—Ribeiro de
Almeida; vencido.— JoTo Pedro .—H.- do.	 .•
pirito-Santo, vencido:— Pedra Les,sa&-..

ció Pessoa:'	 • '	 '

Jurispradencia

Appellaçdes commerciaes

Tendo desapparecido o mandato criminoso
relativo á introducção de moeda falia na
circulação, por effeito do despacho •que
julgou improcedente a denuncia offere-
cida em processo 'diverso, contra o man-
dante. não podia deixar - de ser absolvido
O mandatario, como 6 foi, iendo por esse
fundamento confirmada a sentença abso-
lutoria.
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Não ae conhece do aggravo por não ter sido
citada alei offendida pelo • despaeho ag-_ gravado,

N. 1.150.- Vistos e relatados estes autos,
em que são aggravantes Bernardino da Silva
Leal e sua mulher e aggravada a Fazenda
Federal:

N.o conhecem do aggravo, por ter a pe-
tição de fls. 2 deixado do citar a lei °fren-
dida pelo despacho aggravado, na fórma do
art. 143; do regimento interno.

' Supremo Tribunal Federal, 26 de junho
de 1909.-Pindahiba de Mattos, P. - M.
pinola, relator. - A. A. Cardoso de Castro.
-Canuto Saraiva.-Ribeiro de Almeida.-H.
do Espirito Santo.-G. Natal.-Joao Pedro.
-Andrd Cavaleanti. - Manoel Murtinho. -
Pedro Lesse. - Epitacío Pessi.a.

Fui presente.-Oliveira Ribeiro.

nn=.1,

E' negado provimento ao aggravo e confir-
mado o despacho que indeferiu o pedido
do aggravante de mandado prohibitivo
contra a turbação imminento cansada pela
autoridade &anilaria em propriedade do
aggravante, por quanto, contra actos da
administração publica, no rxercicio de
suas attribuições, a bem da sande publica
não são cabiveis interdictos possessorios
que suspendam ou annullem taes actos.

N. 1.170.- Vistos e relatados estes autos
'de aggravo, em que é aggravante Casemiro
Pereira Cotta e aggravada a Directoria Ge-
rai da Saude Publica

1 Negam provimento ao aggravo para
confirmar, como confirmam, o despacho de
fls. 24, que indeferiu o pedido do aggra-
vante, não sé ex.-vi do disposto no art. 10,
§ 30 , n. 11, da Lei n. 1.151, de 19)4, em que
se fundou, como pela jurisprudencia
acceita por este Tribunal e constante do
vol. de 1900, fls. 107 e fls. 116.

Custas pelo aggravante.
Supremo Tribunal Federal, 28 do agosto

de 1909.-Pindahiba de Mattos, P. - M. Es-
pinote, relator. - A. A. Cardoso de Castro.
- H. do Espirito Santo.-Canuto Saraiva.-
Manoel Murtinho.-Pedro Lessa.-G. Natal.
- Antlrd Cavalcanti. - Ribeiro de Almeida.
. Fui presente, Oliveira Ribeiro.

E' necessario para o Supremo Tribunal to-
mar csnhecimento do aggravo a citação
da lei offendida pelo despacho aggravado.

N. 1183.-yistos e expostos os presentes
autos de aggravo de petição, procedentes do
F,stado -de S. Paulo, em que são aggravantea
Fratelli Martinelli & Comp., e aggravada a
Fazenda Nacional:

Aecordam não conhecer do aggra.vo, por
tão ter sido citada pelos aggravantes, em
sua interposição, a lei °frendida pelo des-
pacho aggravado, como exige o art. 60, 2a.
alinea, da lei n. 221 de 20 de novembro de
1894, reproducção do art. 1.011, .§ 20 ., do
Codigo do Processo Civil Phrtiigunz; pagas
as custas pelos aggravantes.

Supremo Tribunal Federal, 2 de outu-
bro de 1909.-Pindahiba de Mattos. P.-
Godofredo Cunha, relator.-A. A. Cardoso de
Castro.-Pedro Lessa.-Ribeiro de Almeida .-
Canuto Saraina.-M. Espinola.-Manoel Mur-
tinho.-Joeto Pedro.-Andrd Cavalcanti.-G.
Natal.

Fui presente, Oliveira Ribeiro.

Cabe aggravar com , assento . no art. 215,
letra P 3, do decreto n. 3.081, de 1898,
d6 despacho do Juiz Federal que envol-
ver, implicita ou explicitamente, decisão
sobre eompetencia. No caso de precataria
executaria expedida pelo Juiz Federal de
-uma secção a de outra, para nesta se pro-
ceder á penhora em bens ala existentes,
os embargos oppostos á mesma penhora
devem ser julgados pelo juiz da execução,
ex-vi do art. 251 do decreto n. 348, de
1890, sendo restricto a este ponto o re-
curso interposto. Umente quando os em-
bargos forem de nullidade ou infringen-
tes de julgado proferido pelo Supremo
Tribunal Federãl é que lhe devem ser
remettidos nos termos do art. 612. P
do citado decreto n. 3.084, de 1898,

N. 1.1W.-Vistos e expostos estes autos de
aggravo de petição, em que é aggravante a
companhia Prince Line, Limited, e aggra-
vada, a Empreza Esperança Marítima: Del-
les consta que em uma execução, no Juizo
Seccional do Pará, promovida pela agra-
vante contra a Companhia Pará,ense de Na-
vegação a Vapor para haver o pagamento
da quintia do 21:30,3774, em que fui esta
condernnada, a titulo de retribuição de ser-
viços de assistencia maritima, prestada por
um vapor da exequente a outro pertencente
então á. executada, denominado outr'ora
Fortaleza, ora Unitas, e constando que se
achava no porto desta capital, alienado em
fraude da execução, o mencionado vapor,
sobre o qual recalia o credito privilegiado
a que se refere o art. 470, n. 1, do Codigo
Commercial, e sroveniente da alludido
assistencia; expediu o juiz da mesma exe-
cução, a requerimento da exequente, carta
precatoria executoria ao juiz seccional da
2* Vara do Districto Federal, afim de no
mesmo vapor se proceder á penhora, e,
effectuada esta, veiu a aggravada com em-
bargos de terceira senhora e possuidora,
allegando haver adquirido por compra o
navio penhorado e delle achar-se de posse,
embargos que foram recebidos si et in quen-
tura pelo juiz deprecado, que os submetteu
a discussão e prova, depois do que mandou
remettel-os ao juiz deprecante para dis-
cussão definitiva ; que desse despacho, pelo
qual o juiz deprecado se reconheceu virtual-
mente incompetente para julgar taes em-
bargos, se interpoz o presente aggravo, com
assento no art. 715, letra a, do dec. n. 3.084,
de 1898 e declaração de ter sido offendido
o art. 631, parte 3* do mesmo decreto,alle-
gando a aggravante na respectiva minuta
que, por haver o juiz a quo recebido para
discussão os embargos, firmou sua competen-
eia para j ulgal-os p elo principio da prevenção
dejurisdicção, e que, caso os ditos embargos
tivessem de ser remettidos, deveriam sei-o
ao Supremo Tribunal Federal, ex-vi do
art. 612, parte 3* do referido decreto
n, 3.084, e em contra-minuta impugnou a
aggritvada, a procedencia do recurso invo-
cando os arts..486 do mesmo decreto n.3.084
e 501 do regulamento n. 737, de 1850, e o
juiz a quo sustentou seu despacho firman-
do-o nos arte. 45, parte 34 da,quelle de-
creto e 501 do regulamento supracitado.
. Isto posto, e resolvido, preliminarmente,

ser caso de aggrava em virtude do artigo
de lei que lhe serviu de fundamento e da. vi-
gente jurisprudencia do Tribunal;

Cons.derando que, se em face do art. 501
do regulamento n. 737, de 1850, podiam os
embargos de 3 0 senhor e possuidor, oppostos
a precatoria, executoria, , sèr processados no
juizo deprecado, cabendo ap..tnas a respe-
ctiva decisão ao juiz da causa, actualmente,
por effeito do art. 251 do decreto n. 848, de
1890, que alterou 'aquelle, dispositivo, taes
embargos' só podem ser oppostos perante o
juiz da execução, pelo que eamente este 6

o competente para,,processal-os e julgal-os,
a.) se podendo invocar o principio da pre-
venção de jurisdicção desde que elle pre-
suppiie o consenso de dons juizes igualmente
competentes, e nem tendo cabimento a red
messa dos embargos a este Tribunal, porque
isso só se dá. quando os embargos são de
nullidade ou infringentes do julgado, como
é expresso no art. 612, parte 3a do decreto
n. 3.084 de 1898;

Considerando que, sendo o aggravo res-
tricto ao caso controvertido, não está em
questão a competencia do juiz a quo para
processar os embargos °opostos á, precatoria
executoria, mas para julgal-os, e a decisão:
dos mesmos, como ficou demonstrado, cabe,
ao juiz da execução:

Accordam negar provimento ao entravo
para confirmar o despacho agara,vado e coa-
demnar nas custas a aggravitubte.

Supremo Tribunal Federal, 2 de outubro
de 1909.-Pindahibt de Muitos, P.-Manoel
Murtinho.-A. A. Cardoso de Castro .-Godo-:
fredo Cunha.-Pedro Lessa.-Ribeiro de AI-
meida.-Canuto Saraiva.- Al. Espinota.-
G. Natal.-Andrd Cavalcanti.

Fui presente, Oliveira Ribeiro.

Não se podo conhecer do aggravo em cuja
interposição não tenha sido declarada a
lei offendida.

-
N. 1.184.-Vistos, expostos e relatados os

autos entro partes, aggravantes Fratelli
MartinelD & Comp. ; aggravada a Fazenda'
Nacional:

Accordam não tomar conhecimento do.
aggravo, visto não ter sido citada pelo ag-
gravante a lei offendida, como exige o
art. 60 da lei n. 221, de 20 de novembro
de 1894, consolidada pelo regimento do Tri-
bunal, art. 143, e condenanam os aggra-
vantes nas custas.

Supremo Tribunal Federal, 6 de outubro
de 11,09.- Pindahiba de Mattos, P.- Ribeiro
de Almeida, relator.- Jogo Pedro.- Manoel
Murtinho.-G. Natal.--- Godofredo Cunkl
Canuto Saraiva.-A. A. Cardoso de Castro.-
Pedro Lessa.- André Cavalcanti.- M. Es.
picota.

Sendo partes litigantes em uma acção eives
ou commercial um individuo ou socie.
dade mercantil com domicilio ou sède no
estrangeiro, e um habitante do paiz,
Justiça Federal é a competente, por força
do art. 60, letra b. Desde que a Justiça
Federal é a competente para julgar plei-
tos entre cidadãos de Estados diversos;
seria uma incongruencia sujeitar á jus.
tiça local os pleitos entre habitantes de
paizes diversos.

N. 1.188.- Vistos, relatados e discutido
estes autos de aggravo de petição do Estado
de Alagoas, em que é aggravante Hans
Seeger e aggravados L. Kleiner & Soba,'
verifica-se que a especie é a seguinte: ' •

L. Kieiner Sohn, negociantes, domicid
liados-em Cassei, na Allemanha, sendo cre-
dores de Hans Seep,-er, allemão, domiciliado,
em Maceió, capital-do Estado de Alagéas, da

.quantia de 3.000 marcos, como se vê da.
lettra de cambio de fls. 4, propuzeram con-
tra o devedor uma acção executiva perante
o juizo seccional de Alagéias.
$ Offereceu o rao uma excepção de incem-
petencia (fls. 12), na qual articula que ia-

. comp itente é a justiça federal para pra-.
cessar e julgar o feito, porquanto, segundo
prescreve o art. 60, lettra d, da Constituição
Federal, compete ao juizo federal processar-
e julgar os litigios entre cidadãos de Estados
diversos e, como já. tem decidido este Tri-



tomingn 15	 - DIARIO OFFICIALI	 !•1	 •	 . • Maio	 1910 - 1 	 Ura131i
	

4

, banal, o voeubulo Estados no citado precaito
,constitucional co:n-rehende somente ás Es-

1 -Lados "adorados que formam a União ou
Republica dos Estados Unidos do Brazil e
não as nações Jstran,geiras.

, Sendo assim, à justiça competente para
julgar litlgios entre um cidadão brazileiro
ou um ostrangro domiciliado - ou resi-
dente no Brazil e um estrangeiro domici-
liado fira do paiz é a justiça commum, isto
é, a justiça local. Rejeitada a excepção, foi
inter posto o presente aggravo.

Considerando que o fundamento da dispo-
sição constitucional que confere á justiça
federal competencia para julgar os pleitos
entre habitantes de Estados diversos da
União é, segundo dizem os constitucionalis-
tas americanos, o receio de que ligações,
preconceitos, rivalidades e interesses de
um Estado embaracem a regular admini-
stração da. justiça (Bryce, La Rdpublique
Americaine, tomo 1 0, pag. 333, nota la,
tra,ducção do 3,1iiller) ou na phrase de
Coaley: uthe reason rolty it toas inclvded is
that it may some tine hapeu that local
feelings, sentiments, prejudices, or preposses-
sions mau preclude a ruir trial in Lhe .State
court, or at least gire rise to fears a susp:-
cions that suchmay he Lhe case». (The Gene-
ral Principies of Constitutional Lato, cap. 6°,
pag. 13ã da 3a edição) ;

Considerando que, estatuida em nosso di-
reito constitucional, tal corno tem sido in-
terpretado pelo Tribunal, a competencia da
justiça federal para julgar os litigios entre
habitantes de Estados diversos na União.
não se comprehenderia a incongruencia do
pertencer á justiça, local decidir as causas
entre habitantes de algum dos Estados da
União e habitantes de um paiz estran-
ge ro ;

Coherentemente a constituição norte•me-
ricana, depois de declarar competente a jus.
tiça federal para julgar os feitos em que
são partes habitantes de Estados diversos da
União, prescreve a competencia da mesma
justiça para decidir as lides entre um
Estado, ou seus cidadão:, e os Estados es-
trangeiros, seus cidadãos ou subdites: ubet-
teeen a State, ar lhe cilizens thereof and A-
reio statés; citizens or subjets» (art, 3',
secção 2'); e do mesmo modo a Constituição
Argentina no art. 100: «entre una protin•
cia d sus cecinas, contra un Estado d ciuda-
dano estrangeiro» ;

Considerando que realmente tal incon-
gruencia não se verifica em nossa lei funda-
mental, porquanto, no art. 60, lettra b, se
otitorga, á justiça, federal competencia para
julgar as questões de direito criminal ou
civil internacional

Considerando, que a questão de que se
trata nestes autos é de direito internacional
privado, e sómento pôde ser resolvida de
accôrdo com os principies do direito inter-
nacional privado — basta considerar que
uma questão preliminar se impõe, do do-
minio do direito internacional privado, a de
saber qual a lei que regula a capacidade do
devedor ' domiciliado no Brazil, havendo,
como é geralmente sabido, as duas dou-
trinas, ambas com grande numero de ade-
ptes, a do domicilio e a da nacionalidade.
Importa ainda notar que, versando a questão
sobre letra de cambio, muitas sub-questões
se nódem agitar, solvidas pelo direito inter-
nacional privado, em relação á capacidade
dos contractantes. á forma da letra; • aos
effeitos das obrigações, á acceitação e ao
pagamento, etc., etc. (vide Surville e Ar-
thuys, Cours Eldmentaire de Droit Interna-
tional Privd, pag. 607 e seguintes da 4 a edi-
ção, Jitta '• La Substance des Obligations dans
le Droit Internacional Priva, tomo 2° pag. 12
e seguintes, A. Weiss, Traité Thiorique et
pratique de Droit International Privd, vol. 4°,

404 e seguintes: Flore, Droit Internatio-

nal Privd,- traducção de Pradier Foiléré,
cap. - 9°, Pillet, Prificipes:-.dd Droit" Interna-
tional Prird. É. 304, Assei' et Rivier, Eld-
ments de Droit International Privé, §. 28).
Nem se argumente' com o art. 3°, g 1° do!
regulamento n. 737, ' de 25 de novembro de
1850; para dizer que - as leis e usos commer-
ciaes estrangeiros regulam o estado e idade
dos estrangeiros residentes no' Bra,zil, quanto
á capacidade para contractar, não sendo os
mesmos estrangeiros commerelantes matri-
culados," e concluir a impossibilidade de con-!
filetes entre as leis .patrias e as estran-
geiras. Em primeiro legar, na autorizada
e juridica opinião de Teixeira do Freitas, O
art. 3°, § 1 0 do citado regulamento n. 737,
não pôde prevalecer contra 03 principies do
direito internacional privado. Demais o
direito internacional privado não compra-
hende sómente a theoria á.cerca da solução
dos conflictos de leis : le prob!dme de la so-
lution cies conflits de bis constitue, sans doute,
l'objet principal du droit international privé,
mais ne s'identifie pas completementiavec lui.
Ce droit. disent ils, enzbrasse notamment ia
thdorie de la concEtion des dtrangers du paira
de eme de la jouissance der droits privds, ce
qui né suppose pas de con,dits (Surville e
Arthuys, obra citada, n. 6, Pillet, obra
tada, n. 10) :	 ' • • •

O Supremo Tribunal Federal nega provi-,
mento ao aggravo, e confirma a decisão re-
corrida. Custas pelo aggravante.

Supremo Tribunal Federal, 16 de outubro
de 1909.— Pindahiba de Mag ias, P.—Pedro
Lessa, relator.— A. A. Cardoso de Castro.
— Joao Pedro.— André Cavalcanti Manoel
Murtinho, vencido. — G. Natal, vencido:
dava provimento ao aggravo, porque não,
se fundando a cómpetencia da Justiça Fe-
deral na lettra d do art. 60 da Constituição,
desde que a palavra «Estados» nesse disposi-
tivo só se refere ãs unidades federadas, não
podia encontrar apoio na lettra h do mesmo
artigo uma vez que se trata, na especie, de
uru contracto celebrado e exequivel no Bra-
zil, entre estrangeiros da mesma nacionali-
dade, a allemã, dos quaos o devedor é resi-
dente no Brazil, contracto que assim se re-
gula exclusivamente pela lei brazileira,
qualquer que seja o criterio, a regra do
direito internacional adoptada pela lei ai,
lemã—a.-do domicilio do devedor, a da cele-
bração de contracto ou a da sua execução.
—Canta° Saraiva, vencido de acctirdo com o
voto do Sr. G. Natal. —.3f Espinola.—Godo-
fredo Cunha: votei pelo primeiro funda-
mento, de accordo com o art. GO, lettra d,
da Constituição, e com o accordão n 375,
de 31 de outubro de 1900 (Jurisprudencia de
190, pag..121), que bem o interpretou.

Não se trata nestes autos de questão de
direito civil internacional ou de direito in-
ternacional privado. Não se agita nelles
nenhum conflicto de leis, que é o que cara-
cteriza principalmente o direito civil inter-
nacional, como reconhece o confessa o pro-
prio accordão.

L'objet principal du droit internafional
vrivé est d'arriver 4 la solution de: conflicts
de lois. Les questions de conflicts sant certa&
nement les plus nombrouses et les plus diffi-
cites de celles qui servent d'aliment á notre
science; bien plus, pendant longtemps ou les a
considerdes comme constituant seules son
objet, de tette sorte que te droit interna-
tional wuvait être defini ta science qui
a pour object la solution de: conflicts de bois
(Pillet, obra citada). Hoje, o objecto do di-
reito internacional privado é, sem duvida,
mais vasto.

ii possdde essentiellement un triple object
(continila Pillet) ii doit : rdgler dais: chague
pays Ia condition des dtranger s ; resoudre

terminar paur un pays queleonrinViriral:
actes juridiques passds .4 rdtranger. • •

De nenhuma destas questões se cogita
nesta acção.

' A méra, eventualidade ou possibilidade de
surgir no curso da causa: uma questão de di-
reito civil internacional, por se tratar de
letra de cambio, instrumento de credito
complexo, não basta _ para determinar a
competencia da justiça federal. Si a acção
tivesse por objecto uma questão da esphera
do direito civil internacional, cuja decisão
dependesse de applicação de lei estrangeira,
do estatuto pessoal ou real, então seria com-
petente a justiça federal, por força do ar.-
-Hg) GO, letra h, da Constituição.

Não se tratou tambem neste recurso da
capacidade dos contra.ctantes, da fórma, da
letra, nem dos seus effeitos. 	 •

A decisão não póde transpor o limite re-
stricto do objecto do aggravo.

A questão é de competencia ratione perso-
nte, materia de direito publico interno, alia
emanou da interpretação e applicação do
artigo 60, letra d, da Constituição.

A opinião de Teixeira de Freitas não póde
ter a virtude de revogar e artigo 3°, § 1° do
decreto n.737, de 1850, o qual tornou impes-
sivel qualquer conflicto entra a nossa lezis-
!ação e a estrangeira. —Ri1;eiro de Almeida,
vencido.

Decidindo um accordáo que a Justiça Pre-;
l

m
deral é competente para processar e ju-
gar uma causa e que fbra interposto
aggravo de despacho que rejeitou uma
excepção de incompetencia, não se lhe
podem oppor embargos de nullidade
infringentes, mas sémante declaratorios.

N. 1.181.—Vistos, relatados - e discutidos,
estes autos de aggravo do art. 44 do Re-
gimento do Tribunal, verifica-se que a 05.n
pecie é a seguinte : proferido o accordam
de fls. ' veiu a supplicante da carta teste-
munhavel com os embargos de fls. 51, que
são, simultaneamente, de nullidade, infrin-
gentes de julgado e declaratorios. Em seu
despacho de fls. 46 declarou o relator do
feito que não se tratava de decisão final;
visto como o accordam de fls. '42 decidiu .
unicamente que a Justiça Federal é a com-
petente para processar e julgar este litigio,
pelo que devia proseguir a lide ; e que,
sendo assim, recebia os embargos somente
na parte declaratoria ; porquanto, os em-
bargos de declaração sempre são admissiveis.
Proferido esse despacho e vistos os autos,
passou-os ao primeiro revisor, sem dar
vista para a impugnação e sustentação,
adoptado e seguido o processo diis embar-
gos declaratories. Deste despacho ultimçi
aggravou a Companhia Trilhos Centraes, d6
accordó com o disposto no art. 44 do Regi-
mento do Tribunal.

E, considerando que o accordam de fls..
42 não pôde ser considerado decisão defini-
.tiva,- como 6 elementar e corrente em di-
reito, o Supremo Tribunal Federal confirma
o despacho aggravado do relator do feito,
que mandou processar os embargos sómente
como declaratorios. Custas pela aggravante,'

Sunrenio Tribunal Federal, 23 de outubro
de 1909.—Pindahiba de Mattos, P.—Pedro
Lesstt, relator sem voto.—Godofredo Cunha—
G. Natal.—Joao Pedi-d.—Manoel Murtinho.
—A. A. Cardoso de Castro.—Canuto SaraivAl
—M. Espinota.—Ribeiro de Almeida.—.40
drd Cavalcanti.

les conflicts entre legislatioas difdrentes ; de-	 Fui Presente, Oliveira Ribeiro,:
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Quando-as partes litigantes são habitantes
de Estados diversos, a justiça competente

.. é	 federal.

N. 1.191—Visto3. relatados e descutidos
estes autos de aguam° de petição, em que é

•aggravante a Companhia de Seguros de
Hambur,to Albingia, e aggravado Francisco
de Assis Beze:ra, verifica se que a especie

, é a seguinte: o aggravado, commerciante,
estabelecido na capital do Estudo da Para-
hybit, segurou a sua casa commercial na
companhia •aggravante.

Tendo-se incendiado o armazem, o aggra-
vado propoz contra a agravante a comoe

- tente acção quindecendial, para haver a im-
portaccia que se obrigou a pagar a compa-
nhia, de: accôrdo com as clausulas da apoli-

. ce de fls. 6. Oppoz a ré . uma excepção de
incorn;etencia, em que articula que a justi-
ça competente, para pra essar e jtugar
cau-as eatro habitaatos de Estados diversos
ê a local, sendo inadmissivel a jurispruden-

. cia moraria, que se -vos firmando. Foi a
excepção rejeitada, e desta despacho se
interpoz o aggravo.
• Isto pcsto, o Supremo ,Tribunal Federal,

considerando que a jurisprudencia combati-
da pela aggravanto tem um solido filada-
mento, conto ensinam os constatucionall-tas
americanos, o qual é o receio, que nutrem as
pessoas que propoem acção contra indivi-

, duos, ou pessoas collectivas, domiciliados ou
com séde, ou representantes em outro E>ta-
do, de se deixarem as justiça> locaes domi-
nar 'Kr sentimentos, ligaçies, interesses,
rivalidades ou pieconceitos que penurbem
a imp traia! applicação das les, nega provi-

. mento ao agravo e confirma a decisão , re-
corrida.

Custas pelos aggravantes.,
, Supremo Tribunal Federai, 23 de outabro
'do 1909. —Pindabiba de Maltes. P.—Pedro
Lessa, relator.—A. A. Cardoso de Ca,4rO.—
João Pedra—Manoel Murt,:nho.—Conato se-
raiva.-31. Espanola,— Godofredo Cunha..—
G. Na:a1.—Anard Cceealcanli.—Ribeiro de AI-
170 da.

21 ,. sessão, em 14 de inalo de 1910

Presidencia do Sr. ministro Pindahiba
de Ma(tus

A's 11 1/2 horas da manhã,abrin-se a sessão,
achando-se presentes os Srs. uíii nistros • Ri-
beiro de Almeida, Manoel Murtinlio, André
Cavalcanti, Oliveira Ribeiro, Guimarães
Natal, procurador geral da Republica, Car-
doso de Ca tro, Amaro Cavalcanti, Manoel

, Espinola. Podre Lesei, Canuto Saraiva e Go-
' dorredo Cunha.

Deixaram de comparecer Os Srsoministros
Herminio do Espirito Santo e João Pedro, que
se acham em goso de licença, e o Sr. mi-
nistro Epitacio Pess0a, com causa partici
pada.
, Foi lida e approvada a acta da sessão an-
terior e despachado todo o expediente sobre
a mesa.

PASSAGENS

Appellaçães 'eiveis

Ns. 1.419, 1.442, 1.781 e 1.783 — Ao
Sr. ministro Amaro Cavalcanti.

N. 1.729 — Ao Sr. ministro Cauuto Sa-
raiva.'	 -	 •

N. 1.668-- Ao Sr.- ministro Godofredo
Cunha.

N. 1.576 —Ao Sr: ministro Pedro Lessa.
N.-1.765,— Ao Sr. ministro Cardoso de

•Castro. .	 ,
. Homologações de sentenças

-N: 612—. AO Sr. Ininistro' • Amaro Cavai

N. 613 AO Sr. ministro Cardoso d
Castro	 •

N. 614 — Ao Sr. ministro Manosl Es-
pínola.	 .

N. 615 — Ao Sr. ministro Canuto Sa-
raiva.

JULGAMENTOS

Habeas -corpus
N. 2.866 — Mictas Geraes — Relator, o

Sr. ministro Pedro Lessa ; recorrente, An-
tonio Augusto Leite.—Negou-se provimento
ao recurso, contra o voto do Sr. ministro
Amaro Cavalcauti, que dava provimento
para ser solto o paciente.

Recursos eleitora?s

N. 20)—S. Paulo—Relator, o Sr. minis-
tro Ribeiro de Almeida ; re,.orrente :, Dario
Alves de Carvalho e outros ; recorrida, a
junt de recursos.—Negou se provimento ao
recurso, unan,memente.

N. 193—S. Pa,n10—Rolator, o Sr. ministro
Oliveira Ribeiro ; recorrente, o tenente-
coronel Ar-indo Augusto do Amaral Castro
re-Jorrida, a ..,unta de recursos eleitorae
Negou-se provimento ao recurso unanime-
meate.

N. 197-8. Paulo—Re'ator, o Sr. minis-
tro Pedro Lessa ; recorrente, Antonio Pe-
reira. B.cudo ; recorrida, a junta de recursos
eleitiraes.—vea-ae provimento ao recurso
para declarar nulla a commissão do alista-
incuto, unanimemente,.

N. 198—S. Paulo—Relator, o Sr. ministro
Canuto S +raiva ; recorrente], Carlos Pa-
checo de Macedo, e outros ; recorrida, a
juata de recursos eleitoraes.—Negou-se pro-
vimento ao recurso, unanimemeute.

N. 201— Parabyba, do Norte—Relator, o
Sr. ministro Manoel Murtinho ; recorrente
o Dr. Francisco Alves do Lima Filho ; 're-
corrida, a judta eleitoral de recursos.—Deu-
se provimento ao recurso para declarar
nulla a revisão do alistamento, unanime-
mente.

N. 203—S. Paulo—Recorrente, Francisco
de Oliveira Lima ; remrida, a junta elei-
toral de recursos. — Deu-se provimento ,ao
recurso para que se reniettam os autos á
junta para que essa julgue a eausa de mentis,
contra o voto do Sr. ministro Ribeiro de
Almeida, que negava a diligencia.

N. 202—S. Paulo— Relator, o Sr. minis-
tro André Cavalcanti; recorrente, Armindo
Freire ; recorrida, a junta de recursos elei-
tora es . —Deu-se provimento ao recurso para
que se remedam á junta de recursos, para
que esta julgue de Meritis a causa, contra o
voto do Sr. ministro Ribeira de Almeida
que negava . a diligeacia.

N. 204—S. Paulo—Relator, o Sr. ministro
Cardoso de Castro ;. recorrente, Custodio
Card mo do Ainaral ; recorrida, ajunta elei-
toral de recursos. •— Deu-se provimento ao
recurso • para declarar nulla a revisão do
alistamento, unanimemoute.

Conflicto de iurisdicçao
N. 224—Ca2ital Federal—Relatór, o Sr.

ministro Amaro Cavalcanti ; revisores, os
Srs. ministros Manoel* Espinola e Pedro
LeSsa, ; susei Ante., o juiz federal da 2a Vara
desta Capital Federal ; suscitado, o juiz de
direito da • la Vara Criminad..da Capital Fe-
deral.—Julgou-se procedente o conflicto para
declarar competente a justiça' local,- 'inani-
memeate. '	 '

N. 219 .—Bahia—Relator, o Sr. 'ministro
Pedro Lessa • ; revisores, 'os Srs. ministros
Cariuto Saraiva ri Godofredo Cunha ; casei-
tante,' a cCompagnió d'E'Clairage dè Bahia»;
suscitada, a : Companhia' Linha Circular de
Carris da Bahia 'entre ()juizo federal .da Ba-
hia e Tribunal Superior de Appellação e Re-
vista da ' se' conheceu do e:in-
flicto pôr-não- ser - caso delle; unanime-
mente. • •

N. 221—Territorio do Acre—Relator, o
Sr. ministro Codofredo Cunha; revisores; os
Srs. miaistros Ribeiro de Almeida e Manoel
Murtinno; suscitaute, o Tribunal de Apoeila-
ção do Territorio do Acre; suscitado, °juiz)
federal do Acre.— Julgou-se prejudicado o
conflicto, unanimemente.

( Sobre embargos )

N. 209—S. PauIo—Relator, o Sr. minis-
tro André Cavalcanti; revisores, os Srs. mi-
nistioa Cardoso de Castro e Am tio Cavai-
can ti; embai gente, a Provincia Carmeli Lana
Fluminense; embargada, D. Amelia Alves
Ribeiro de Cari alho.— Desprezaram-se os
embargos, co.ifirm taddo-se o accordão em-
bargado, unanimemente. Impedi io o Sr. mi-
nistro oliveira Ribeiro, por ter funccionado
no leito como procurador geral da Repu-
blica.

Appellações eiveis

(Sobre embargos)

N. 979 — Capital Federal —Relator, o Sr.
ministro Canuto Saraiva ; revisores, os Srs.
ministro> Ribeiro de Almeida e Manoel Mur-
tolho •, appellante embargado, Antonio da
Costa BorLdo, por .seus herdeiros ; appel-
lada embargante, a União Federal.— Foram
desprezados os embargos, confirmando-se o
:tecer ião embarga „o, contra o voto do Sr.
ministro Ribeiro de Almeida que recebia os
embargos para restabelecer o primeiro
ao cordão.

Impedidos os Srs. ministros Godufrodo
Cunha e Oliveira Ribeiro.

N. 1.259 —Capital Federal (Executivo Fis-
cal)—Relator, o Sr. ministro André Caval-
canti ; revisores, os Srs. ministros Ribeiro
de Almeida o Manoel Murtinbo '• embargan-
te, José Macedo Portugal ; einbarzailus, a
União Federal e Manoel Jansen Muller.—
Foram desprezados os embargos e confirma-
do é accordão embargado, unanimemente.

Impedido o Sr. ministro Oliveira Ribeiro.
Após os julgamentos, o Sr. prssidento leu

um orneio de 2 do corrente, diri,g• do ao tri-
bunal e assign ido pelo I° secretario do Con-
selho Municipal do Districto Federal, dando
conhecimento de uma moção votada em
sessão da mesma data, relativa ao acto do
Senado Federal, approvando o véto do pre-
feito municipal au orçamento elaborado
pelo Conseluo, e -declarou que o tribunal
nada tinha q te deliberar a respeito.

Eucerrou-se a sessão as 4 horas da tarde.

AUDIENCIA DO JUIZ SENIANIARIO EXM. SR. MI-
NISTRO CARDOSO DE CASTRO

Aberta a áudiencia foram publicados 'os
feitos saguintes:

Appella0es criminaes
N. 391 — Ruo de Janeiro — Appellante ,

João Baptista Assis; appella.da, a Jistiça
Federal ; —Negou-se . provi mento ã, a ppeila-
ção para se confirmar a sentença appellada.

N. 393—Discricto Federal — Appeilante,
Arthur Wemot; appellada, a Justiça Federal.
i-Desprezarautise os emb Irgcs de declara-
ção, porque se não provou haver no aecor-
dão embargado ambiguidade, contradicção
ou omissão.

Revisa:, criminal

N. 1.347—S. Paulo—Peticionario, Pedro
Franco.—Negou-se provimento ao recurso
para 'confirmar á sentença recorrida.

Conflietos de furisclicçõo 	 •

N. 215—Estado do Rio—Suscitante, Dona
Barbara Eugenia da Rocha Leão ; suscitados,
o juiz federal da secção do Estado do Rio e
juiz municipal do termo de Sapucaia.—Jul- .
gou-se procedente o - C311ffiCIO, para ju:gar
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competente o juiz federal da secção do Estado
do Rio de Janeiro.

' N. 216—S. Paulo—Suscitante, Julio Xa-
vier de Paiva ; suscitado, o juizo federal de
S. Paulo e o da comarca de Ouro Fino.—
Não se tomou conhecimento do pedido.

Cartas testemunháveis

• N. 1.024—Capital Federal—Supplicante,
'Delphim de Castro Neves; supplicado, José
' Luiz Pipa Junior.—Rejeitaram-s3 os embar-
gos e manteve-se por seus fundamentos o

• accordão embargado.
N. 1.214—Capital Federal—Supplicante,

.Avelino José Fernandes ; supplicado, João da
Costa Braga.—Negou-se provimento por não

• ser caso de recurso extraordinario o de que
trata o supplicante na petição de fis. 16 e 17

• dos autos.
\ N. 1.230—Capital Federal—Supplicante,

D. Gabriella Augusta da Silva ; supplicada,
D. Resina Miche1.—Tomou-se conhecimento
para se mandar tomar por turma o recurso
extraordinario.

Requerimentos

Em seguida compareceu o solicitador da
Fazenda Nacional, bacharel lidefonso de Aze-
vedo, o requereu a notificação, sob pregão,
do rao Avelino José Lacerda, para ver trans-
itar em julgado o accordão deste tribunal.
proferido nos autos do appellação criminal
n. 408.—Deferido; apregoado, não conpare-
ceu.

--
• AUTOS DESPACHADOS PELO SR. MINISTRO PRO-

CURADOR GERAL DA REPUBLICA, DR. GUIMA-
RÃES NATAL, DE 2 A 14 DE MAIO 'DO COR-
RENTE ANNO

Appellaçt:es cíveis

N. 1.773—Rio Grande do Sul—Appellante,
João José Pinto; appellada a Fazenda Fe-
durai.

N. 1.783—Capital Federal—Appellute, o
juiz federal da 1° vara ; appellado, Dr.Ma-
noel José Espinola.

N. 1.576—Capital Foderal—Appellante, a
União Federal; appellado, o Mosteiro de São
Bento.

N. 1.480—S. Paulo—Ai:meliante, Brazili-
anisch Bank Deutschand de S. Pulo; appel-
lado, Dr. •Abillo Vianna.

N. 1.780—Rio Grande do Sul—Appellante,
a Fazenda Nacional ; appella.dos, Pedro B.
Abreu e D. Maria B. Abreu.

N. 1.772—Capital Federal—Appellante, o
juiz federal da 1° vara ; appelladas, Danas
'Maria Julia Bransford e Hilda Motta,.

N. 1.733—Amazonas—Appellantes, Leite
& Comp. ; appellada a Fazenda do Estado.

Recursos eleitoraes
N. 192— Santa Catharina Recorrente,

Procopio Gomos do Oliveira; recorrida, a
junta eleitoral de recursos.

N. 195—S. Paulo—Recorrente, Antonio de
Oliveira; recorrida, a junta de recursos dei-
toraes.

N. 197 —8. Paulo — Recorrente, Antonio
Pereira Ricardo; recorrida, a junta de re-
cursos eleitoraos.

N. 198 — S. Paulo — Recorrentes, Carlos
P. Amaral e outros; recorrida, a junta de
recursos eleitoraes.

N. 200 — S; Paulo — Recorrentes, Dano
A. Carvalho e outros; recorrida, a junta de
recursos eleitoraes.

N. 201—Parahyba do Norte—Recorrente,
Francisco A. do Lima Filho; recorrida, a

	

junta do recursos eleitora.es. 	 .
N. 202 — S. Paulo—Recorrente, Armindo

Freire; recorrida, a junta de recursos elei-

	

.	 •toraes.
. N. 203 .— S. Paulo — Recorrente,. Fran-
cisco de Oliveira Lima; recorrida a, junta de
recursos eleitoraes..

• N. 201 — S. Paulo — Recorrente; Custo-
dio Cardoso Amara!; recorrida, a junta do
recurso eleitora.es.

N. 205 — S. Paulo—Recorrente, Antenor
G. Leite Cotrim; recorrida, a junta de re-
cursos eleitoraes.	 " •

N. 206—S. Paulo—Recorrentes, Lafa,yette
de Abreu Marcondes e outros; recorrida, a
junta de recursos eleitorms.

Coa/St:ato de jeriadicçao
. N. 224—Capital Federal—Suscitante, o

juiz federal da 2° Vara ; suscitado o juiz da
1° Vara Commercial deste District°.

Sentenças estrangeiras

N. 611 — Capital Federal — Requerentes,
D. Cecilia G. V. Pereira e outro.

N. 615 — Capital Federal — Requerente,
Thomaz Dias.

N. 616— Capital Federal — Requerente,
Domingos C,ost Ramos.

N. 614 — Capital Federal — Requerente,
Alexandre de Souza Pinto.

Appellações criminaes

N. 432— S. Paulo — Appellantu, o pro-
curador da Republica ; appellados, Luiz Bu-
clonia e a Justiça Federal.

N. 433 — Maranhão —Appellante, o pro-
curador da Republica; appellado, Pedro
Perdigão B. Vascoacellos.

N. 405—Minas Geraes—Appellante, Vital
Epiphanio ; appellacla, a Justiça Federal.

N. 324—Capital Federal—App3Ilante, a
Justiça Federal; appellados, Dr. Saturnino
de Mattos e sua mulher.

N. 434 —S. Paula—Appellantes, João Ruiz
e Pedra Duarte ; appellada, a Justiça Fe-
deral.

&cisões criminaes

N. 1.310 — Ri) Grande do Sul — Peticio-
naria Franklin R. de Almeida. .

N. 1.328 —Rio Grande do Sul — Peticio-
naria Manuel M. Telles.

N. 1.391 Minas Geraes —Peticionaria
Bondelmonte Ciarini.

N. 1.407 — Rio Grande do Sul — Peticio-
narios, José M. Oliveira Franco e Juvenal°
Ricoio.

N. 1.40 —Capital Federal--Peticionario,
José Martins Rodrigues.

N. 1.412—Rio Grande do Sul—Poticio-
nulos, Pedro Modista da Rosa e Cust Pa-
chaly.

N. 1.421—S. Paulo—Peticioaario, Izidoro
Pozzati.

N. 1.419— Capital Federal — Ascendia°
Ferreira do Nascimento.

N. 1.349—Capital Federal—Paticionario,
José Pedro de Castro.

N. l.44— Minas Geraes — Peticionario,
Basilio de S-niza Ferreira.

Recursos criminaes

N. 230—Pernambuco Recorrente, Apeli-
nario T. A. Maranhão ; recorrida, a Justiça
Federal.

N. 229— S. Paulo — Recorrente, Noé Se-
nhor da Paz ; recorrida, a Justiça Federal.

Clôrte do A.ppellação •
•

Faço publico que, pelo Sr. desembargador
presidente da Córte de Appellaçã,o, foram
cenvocadas as amuaras para, reunidas, no
dia 18 do corrente, á 1 hora da tarde, julga-
rem os seguintes feitos: embargos de nulli-
dada: N. 17, embargante Domingos Theodoro
de Azevedo Junior ; embargada a Fazenda
Municipal. N. 124, embargante, a Fazenda
Municipal ; embargado. Manoel José de
Faria. N. 128, embargante ; Dr.. Gaspar
Drummond,. inventariante do espolio de João
Teixeira de Leão,- Dr. José da Silva Santos,
actualmente • inventariante ; embargado,

Joaquim Teixeira Pinto. N.•. 287, embala.
ganto João Fernandes do Couto ; embargado
Manoel' Ferreira de Lemos. N.'372, ~bar-
gante; Rololpho Antonio Teixeira Bastos ;
embargada Cecilia Moreira Bastos. N. 578,
embargaute a Fazenda Municipal ; embar-
gai:). a Empraza do Construcçães Civis.
N. 2.568, embar,gante Jeronymo W. Oli-
veira; embargados José Lino Pinheiro do
Valia e outros. N. 2.988, 1° embargante D.
Izabel Lopes da Costa ; 2 0 embargante Fran-
cisco Pinto Brandão ; embargado Domingos
da Rocha Fornandes Barbosa. N. 3.122, em-
bargantes Vieira da Cruz & Comp. •, embar-
gado Carlos Augusto Salgado. N. 603, (desis-
toncia) embargante Companhia Morro da'
Mina ; embãrgado Maria Luiz Calcagno Ta-
vano e outros. N. 1.139 (desistencia), desis-'
tente embargante, Dr. João Roquette Car-
neiro de Mendonça ; desistentes embargados,
Coelho, Duarte & Comp. ; desistidos embar-
gados, os mesmos. • N. 215, embargante
Paulo Maria de Azevedo Castro ; embargado,
o banco do Commercio. N. 833, embargante
Joaquim de Cargueira Lima • embargados,'
Dr. Joaquim Meadonça Sodd, sua mulher e
outra. N. 3.057, embargante Eduardo Gomes
da Silva ; embarÁada a Fazenda Municipal.
Embargos de declaração: N. 304, embar-
gauto Fazenda Municipal ; embargado, Jos3
luas Soares da Amaral. Recurso crime de
denuncia. N. 1; recorrente denunciante Dr.•
procurador geral do districto ; recorrido
denunciado Dr. João Buarque de Lima, juiz
da 78* Preteria, como juiz de direito da 3a
Vara Commercial.

Secretaria da Côrte da Appellação, 14 de
maio de 1910.—No impedimento do Dr. \
secretario, o oficial, Henrique Wanderley.

Executivo

Exequente, Feliciano Ribe:ro; executada,
Romana Maria Alves.--Sella,dos e prepa-
rados, voltem á conclusão.

Acção ordinaria
Autor, Benjamin Francisco Baptista; ré,

The Rio de Janeiro Light and Potoe'r.—De-
ferida a dita.

Acçao de 10 dias

Autor, Manoel Abrantes Marques; rJ, a
directoria do Jockey Mb. —Julgada impro-
cedente a acção.

Transferencia •

Supplicante, Rodrigo Pinto da Fonseca e
outros; Carlos Pinto da Fonseca, fallecido.—
Honaologado o calculo de fie.

Appellações crime

• Autora, a justiça ; ré, Leopoldina Au-
gusta de Figueiredo (art. 52, § 1° combi-
nado com o art. 53 do decreto Il. d.934
1908).—Julgada .improcedente a accusação.
• .Autora; a justiça; réo, Theotonio Jorse dos
Santos (art. 393 do Codigo Peh.a1).-.A9
promotor.

Juizo da Primeira Preteria,
JUIZ, DR. REGO BARROS — ESJRIVÃO, RODO -

VALHO LEITE

Deposito em pagamento

S uppli can tas, Moreno & Com p . ; Supli-
cado, B •njamin Henriques Ferreira.—Ern •
prova os embargos.

AcAes sunzmarias

Autores, João Manoel Novaes de Souza e
D. Lina Coelho Novaes de Souza; réos José
Pinto de Almeida e Lyra Lonrenço & domp. •
—Recebidas as appellaç5us no effeito devoe
lu ti vo
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Autooa, a justiça; rio, Arnado Pereira
int() (art.' 330, § 1° do Codtgo Penal):—

Autora, a justiça; réo, ' Luciano Fsrrão
- Morgado (art. 303 do Codigo Penal).—

, Autora, a justiça ; reo, Alfredo Soares
(art. 330, § 2° do Codigo Penal).—Idem.

Autora, a juaiç réos, Alberto da Cunha
.. e Francisco Dias Teixeira (art. 303 do Co-

•
•

digo Penal). Idem.
'Autora, a justiça; réo, Francisco

zendo B ;stos (art. 330, § 2° do Codigo Po-
- na.).—Renovem-se as diligen das.

Autora,. a -justiçt; réo, Jorge Maison-
. nette (art. 303 do Codigo Penal).—Idem.
• Autora, a justiça ; réo, Joãod o Souza
• Barros (art. 330, § 1 0 do. Codigo Penal).—

Julgada improcedente a denuncia.
Autora, a justiça ; réo, Geraldo Rimões

Balancoella (art. 330, §1° do Codigo Penal).
• —Idem.

Autora, a - justiça; ráos, Luiz Cassiano
•oe Maria Antonio da Conceição (art. 52,
• § 1 0, combinado com o art. 53, do decreto

n. 6.994, de 1908).—Julgadas improcedentes
. as acareações.

Autora, a justiça; r so, John Deiring
(art. 303 do Codigo Penal) --Na forma da
promoção.

Autora, a Justiça; réo, José Maria Soares
(art. 313 do Codigo Ponal).—Renoverrase as
diligencias.

• Atora a justiça; eéo, André Pol (art.303
do Codigo Penal).—Idem.

Autora, a justiea; réo, Antonio Vieira
(art. 52, § 1°. combinado com o art. 53 do
decreto na- 6..994, de 19 8).—Julgada pro-
cedente a accusaeão o condemnacto o ré. a
15 Jaezes de reclusão na Colonia.

EDITAES
'ailizó de Ijiieito. cia,„ primeira

Vkti.a Civel
D3 citaçao cont o prazo ' de 30 dias, na fôrma

tOctixo ;. •

• O Dr. Pedro Francelino Guimarães, juiz
• de direito da l' Vara Civel do Districto

Federal, etc.:
. Faço saber nas que o presente edital virem

ou deite Metida tiverem e a quem inibam
sar posai, que neste meu juizo e oartorio do

; escrivã que esto subscreve, se processam
uns autos do' acção brdinária movida por

• Adelermo Sanches contra José Alves Fer-
reira de Faria e outros 'd no curso da mesma
acção a requerimento do réo foi expedido o

' Mandado do intimação do teor seguinte:
Mandado — Mandado de intimação — Na

forma abaixo. O Dr, Pedro Francellno Gui-
marães, juiz de direito da - primeira Vara

, Civel do Districto Federal, etc. Mando a
- qualquer offleial de justiça deste juizo, que

sendo lho este apresentado, devidamente sei.
lado • e por mim assignado, a requerimento
le dose Alves Ferreira de Faria,na acção ordi-
aaria que lhe move Adelermo Sanches,hitime
sste o inala José Miguel Fernandes, por cabe-
a de SIVI miither;D. Cecilia 8 inches Fernan-

des, Luiz Sanches, D. Alcina Sauches, André
Sanenee Junior, . D. Doolinda &inches, Er-
nest flonorio de Olivoira. por cabeça, de
sua melhor, D. Clara Sanches, e a viuve D.
dar sacintha Sanetbá, ora antordicts;
poesia dos Dr. atirador do orphãos e cura-
dor á. lide. Oscar da Rocha Cardoso, todos por

- si e n I. qualidade do herdeiros do finadq Al-
- . freds Senoites, no prazo de 10 dias a restitui-
- rem ;to requerente a quantia de 73000$000,

preço por quantia arrematou e idpraçapablica
• os predios a rudsConU'de Bomfim tis. 115,
• 117 e 119,.a rua Desembargaddr Izidra

efija praça foi annullada; sob pena de pros
ceder-se penhora ribá dites immoveis para.o.

•• e
referido Pagamento ; tudo -nos termos da
sootença, • accordão, conta e petição ado-
ente transcriptos . :	 Sontença a folh.te
151 Vistos eStes autos,. de acção 'orai-
daria em mie são partes, como, autor -Me-
lem° Senoites e . t •éo José Alves Ferreira de
Faria, 'et3. Allega o - autor que tendo fal-
lecido sou pae, André Sauches, em 8 de julho
de 1895, o réo, 'que fora nomeado testamen-
to ro do -finado, assignou a 29 do mesmo
mez e anno'b termo de inventariante do es-
polio do mesmo finado ; mie a viuvo meieira
D. Clara Sancoes foi declarada interaicta a
requerimento do réo, que foi nomoado cura-
dor da mesma, e tutor de Seus filhos me-
nores; que, não obstante exercer todos esses
cargos, o réa levou - á, praça o; prodios
na. 115. 1:7 e 119 de rua Conde de Burlem
e o n.1 da rua Desembargador Isidra, portela
contes ao espolio e arrematou-os em praoa
para si no juiso de li a Pr aorta, a 18 de fe-
vereiro de 1896, coetra a expressa di +posição
da Ordenação,. livro 1, -Lados 62 e 88 § 29 e
Co figo Penal, art, 232 alem de outras pre-
scripçries de que det;laram inflas e instzta
sist •ntes as arre imataçõ es ou cumpras feitas
em taes condições o porepess as quo oc-
cupom os ditos cargos. Para fundamentar a
acção. juntou o autor o documento de fls. 4.
Contestando, allega o réo «que os bens por
elle' aerematados na-) eram dos menores ou
da interdicta nem tão pouco . da testamen-
tas ia ; o—que os bens do espolio estavam 23.-o
indiiso; sujeitos ao pagamento das dividas
do inventariado; que semente oettois de pagar
as dividas e outras despezas impreSeindiveis
é que existem bons a paralhar ;que os pre-
dios em questão taram vondidos não por dolo
ou especulação dello réo, mas para pegar
dividas do inventario, precedendo. esmoo-
timento dos herdeiros, que lhe pediram para
com prar os ditos bens, adia de que ficassem
na familia ; que esse; bens, avaliados por
33:000$, foram por elle arrematados pela
quantia de 73:000$ ; e raconvindo alloga
«que, comprando os predica em quesdão,
teve de os concertar e quasi recoestruir»
•tue si algum direito asdstisse ao reconvin-
do ou ao esp lio, ainda assim -Maria' elle ou
o espolio obrigado a repor ao recoáv1nte
despezos que este fez no valor de 120:000$
que o art. 23?, do Codigo Penal revoe,ati
leis antera:dos na p tate penal. Juntou o réo
os documentos de fie 14 a 25. 'A acção correu
todos 03 termos regularmente. juntando o
réo na dilação outems documentos e proceden-
do-se á vistoria de fls. 37 • o que tudoadsto
e lem ex minado, e considerando que o réo,
sendo inventária,nte da espolio do finado An-
dré Sonches, testamenteiro do mesmo finado,
curador da viuve interdicta e tutor dos
menores filhos do casal, compl'ou para si
bens do ditõ espolio, como - esta provado
nos autos, já pelos documentos off•recidos
por ambas as partes, ja pel; confissão do
i do nos artigos da c:ntestação da recon-
vença° e nas raz5es • Êneos ; que a Oi •de-
nação livro primeiro, titulo 61, §§7 0 e 22 ao
regulamento 737 de 185e, art.. 519,prohibern
expressamente ao testamenteiro comprar
para si directa ou indirectamente bens da
testamentaria, pena de nunidade da acqui-•
sicão .0 - ouira, ; que a s a-boba pro'llbição
se estende aos' tutores -e curadores de or-
pflos e interdictoe, ex-v da • Or lenação. li-
vro primeiro, titub 88 e e 30. Nov. 72,
cinco, cita to decreto de - bani:), art. 549, re-
go lamento 834 de 2 . dá outubro de.1851, art. 32
§ 60 e art. 35; que o nosso Codigo Penal, no
seu art. 232 prohibe a- qualquer pes+oa que
tiver bens de outrem sob sua guarda ou ad-
ministração, corno p r exemplo.° inventa-
riante que; administrador e • oepositario dos
bens do-. espolio, ad luiriu os ditos' bens por
compra- ou arrematação; capitulando este
acto. comO um crime o punindo o delinquente
com prisão e ,;multa, além da ritillidade da -

acquisição ; que os nossos expositores de dis
reito civil estão todos de accordo re:ativa-
mento .a ., essa disp sição 'proldbitiva da
acquisição de bens em .taes oondições por
peesoas investi ,:as do, dito i cargos ; "I et seira
de Freitas, Consolidação das lois civis, art.
585, §§ 4° e . 7 0 . - 1.117; 1.118, 291 e 292—Fer-
reira Alves,Consolidaçãa da; leis de processo

*civil, 11, § 132— T.'da Rooh a I. de V. C.
Portoguoz, § 803, troa, 72's e 375 —T. do Car-
valho. D Civil Brazileirke arts. 1.f69,
1.698 e 1.8221; que o Codigo Penal revogoa,
quanto a parte pena!, as disposições de le's
anteriores; que não procede a aliegação de
que, estando o espolio pro indiviso, o réu não
esmerou bens dss lier loiros, visto comt o as
supradtadas disposiçõeS de lei não faa em
distincção alguma a esto respeito, tanta
mais qu ,nto a lotara do art. 232 do Codigo
Penal excluo essa interpretação, desde que
se refere ta qualquer administrador ; que
não aproveita ao réo.na liypothese Los autos,
o facto de ser herdeiro. vist) como a . ex-
cepçã) qae faz a ci toda ordenação. como en-
sina Ferreira • Alves na obra citada a 32,
applica-se ao c 1..eo em que' são a.clutoos
bens do testador em poder do toetamenteira
que, para eximir se da pena á qu il por rase
lacto estaria sujeito, preeesa provar que o
defunto ih'os deixdu p ir • oaçáo em. seu tesa-
mento ou que era seu herdeiro e como tal os

cousa dilferento a hypothese dos
autos, que cão tem procedendo o que allega
o réo cern 1 elaçã.o á autorização que teve do
juiz do inventario para cominrb: . os ditos
bens, e ao pedido que diz lho haverem feito'
os herdeiros para essa compre de vanta-
gem para os mesmos, porquanto o juiz não
lho podia autorizar urna violação da lei,
nem tão pouca) ê permittido , a quem quer
que seja infringi-a, sob o protesto d que
essa infracção traz proveito áquelles cujos
interesses o legislador quiz amparar e de-
fender ; que a ausencia. do dolo afogado é
questão a ventilar-se na acção criminal a que
possa estar su'eito o réd • quanto á meou-
vençã,o,: Consi lerando que, sendo decre-
tada a nullidede da vende dos pr •dios em
questão, o &feito .sera a restituição ao ido
do preço por que o comprou ; Cple 000 re-
loção ás despez ;s que aliem a o r 'o ter feito
nos predica por ello comprados, anonas estão
provados aquelles que for trn averiguados,
na vistoria de folhas da accôrdo com o laudo
do p 'rito desempat tdor de fls. 119 e e
pelo mais que dos autos consta.—Julge sioo.
cedente a acção para annullar, como annullo,
a venda o(os predios em queste o, que (leve.
rão sor restitindos aos herdeiros com todos
os sãos rendimento: desde a data do f
anetito d testtdor, e procedente em parte a
reenveução.para o efieito de _ser r -stituido
ao réo o preço que deu pelos referidos pre-
dios e bem- assim o valor das despes ts
amuadas pelo laudo de deaempate supra-
citado. Assim migando, condenano as partes
nas cus'as CM propoeção. O escrivão- ro-
mena cópia des'a souten a ao Dr. promotor
puMeo depois que passar em juizado. Re-
gistre . se . P. e J. Ri) de Amieiro. 15 de
dezembro do 1905.-LJosé . Augusto de Oliveira.
Accordão de l'Is . 183. Vistos relatados o
d•scutidoS estes autos de appellação civel
em que são. partes i bomo appellanfes, -Ade-
'ermo Sanches e, Jose Alvos Ferreira de
F doa, respectivamente a opel lados, accor-
dam na Segunda Camara da Côrte de Apoel-
laç'io dar provimento em -parte a ambas
as appollaçõos para que o Dr. juiz a que
reformando a sentença appellada na parte
que ordenou o autor appellante a- pagar a
impsrtancia das despezae apuradas -pelo
laudo- de . desempate a • foi .u.so e o réo
appellante a restituir os rend mentos desde
a data do fallecimento do tostodor. absol-
va-os • dos pedidos: ta acção, porque delia
não fazem parto os rendimentos ; na re-

1
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convenção, por não ,ter, sido observado _na
3istoria com arbitramento a folhas, o pre-
ceito do art.210 do decreto ri.'7,37 de .1850,
mantida a sentença, annullatoria , da venda

•com a restituição do iromovel e do preço.
E assim decidindo condemnam os a.ppelládos
rias custas en proporção. CPte de Appel-
lação, 2 de julho de 1907. —Pitanga P. com
'Voto do desempate:—Nabuc g de Abreu.—
Muni: Barreto —Celso Guimarães, vencido.—
13ulhões . Pedreira'. vencido. Fui presente
Koraes Sarmento, proeurador geral'. Conta
para verifiear a restituição a que tem di-
reito José Alves Ferreira de Faria de accôrdo

•cem 1:1 res23itavel accórdão de fis. 183
'Valor 'da arrematação dos predios ris. '115,
- 117 o 119 da rua Conde de Bomfim e n.1, da
-rua De3embarg.atior Izidro, 73:000'$ de reis.
Conta o seno 12;i300. Rio, 10 - dejameiro de
1910. — O contador, Si:enanio Carneiro da
'Cunha. (Estava ceifada uma' estampilha fe,
'deral no valor de -300 reis devidamente
inutilizada).- Petiço. • Exm. Sr. Dr. juiz de
Direito da l a Vara Civel. Diz José Alves Fer-
reira de Faria que, tendo sido levados a praça

• .oS predies árna Conde de' Bonfim .ns. 115,
-117 e 119 e o de ri. 1, á, rua Desembargador
hidra, ' os • quaes pertenciam ao espolio do
'finado André Sanches, o supplicante arrema-
tou-os pela quantia de 73:000 não obstante
ser testamenteiro e inventariante daquelle
finado, o que fez a l iás . com licença do respe-
'et vo juiz. Acontece, porém, que. Adelerin o
,Sanches, um dos herdeiros do de cgios, ob-
teve, por meio da competente acção, a nulli-
dade daquella praça, sendo a sentença de
-primeira instancia confirmada pela Segunda
aannara da Corte de Appellação, para mán-
dar que os ditos predios fossem flevelvidos

-nos•herdeiros do dito, de cujos, restituindo-se
,porém ao supplicante o preço por que os,
comprou, ou sejam 73:000$, como tudo se
vê dos autos respectivos. Ora, o sa ppli-
cante quer dar cumprimento â. respeitavel
decisão, • e,- por isso, , requer que; junta
esta aos autos respectiVos, se expeça man-
dado, em o qual serão transcriptas a pre-
sente petição e sentença de primeira in-
stancia, o acc:irdão que • a confirmou' em
parte e a conta a fls 228, afim de_ .que

• sejainintimados o dito Adelerrne Sanches,
demais herdeiros José Miguel Fernandes,por
cabeça de sua mulher D. Cedilia, Sanches
Fernandes, Luiz Sanches, D. Alcina Sanches,
'André Sanches Junior,D. Deolinda Stnches,
Ernesto Honorio de Oliveira, por- cabeça de
sua mulher D. Clara JacinthaSauches; ora
interdicta. na 'pessoa do D. - curador 'de
orphãos e....ao curador á lide que - V: Ex.
nomear, Dor si e' na- qualidade de. herdeira
do. finado Alfredo Sanches, para no prazo de
'10: dias restituirei)), entregando ao suppli-
cante,a, quantia do 73:000, e' recebendo
o inventariante e testanVnteiro os' im-
moveis eni • queatão, sob pena de seren
estes penhorados para pagamento -da,quella
importancia. depois de previamente-deposi-
tados. P. deferimento. Rio, 22 de janeiro do
1910.—Antonio D3nto de Faria: (Eetavacol-
lada uma estampilha federal no valor. de
300 reis, devidamente inutilizada): — Julgo
na fórina, requerida e nomeio curador á lide,
Dr. Oscar Cardoso.— Rio, .22 de janeiro de
1910.—Francelino Guimarães. —Cumpra, la-
vramdo as certidões •necessarias que trará a

,juizo. Dado e.passado nesta cidade do Rio de
.Janeiro, 'aos 25 de janeiro de - 1910.— Vi-
cente de .Paula - Bas!os. ( Estavain colladas
duas estampilhas federaes no' v-albnie 3$300
réis, devidamente iautilizadas. ) E 'tendo

• sido justificada a ausencia do herdeiro Er-
nesto Honorio de Oliveira, casado com D.
Clara Sanches com testemunhas que de-

• ,puzeram convenientemente ace rca da au-
sencia allegad) subiram á mini' a conclu-
são, nelles proferi a senença- do teor se-

•I guinte: Julgo procedente a jtistificação , de

•folhas, e em consequencia expeça.-se"n
requerido,' a fis. 255, com' -prazo de

trinta dias. Custas na forma da lei.
Rio. 12 de abril ,de. 1910. Pedro _France-

lino Guimarães. • Em virtude desta minha
sentença 'o escrivão competente foi passar o
presente edital, com outro -.i gual, para ser
públicado pela imprensa e'affixaclo no legar
do costume, com o prazo de trinta dias, com
o teor do qual, chamo, cito O: hei por citado
Ernesto lionorio de Oliveira, .casado .com
D. Clara Sanehes, para no prazo de dez dias,
que lhe será, assignado na primeira audien-
cia que se -encalar depois de findo o dito
prazo, juatamente com os -outros herdeiros
do fiado Alfredo Sanches, restitnir ao re-
querente -a quantia de - 73:000$, preço -per
quanto arrematou em praça publica os
predios á rua 'Conde de 13)mfim nso 115,
117 e 119, zi,rua Desembargador Izidro n 1,
cuja praça foi annullad t, sob pena de pro-
ceder-se penhora nos ditos immoveis para o
dito pagamento, tudo de accordo com o
mandado acima • transcripto ; o supplieado
ficará sciente que as audiencias deste juizo
são realizadas ris segundas 'e quintas-feiras,
á rua dos Invadidos tr. 152. Dado e passado
nesta cidade do Rio deJaneiro, aos 13 dias
do inez de abril de 1910. E eu, Vicente de
Paula Bastos, eCrivão, subscrevi e assino.
Pedro Francelino Guimarães. Estava sellaalo
legalmente.- Rio, 13 de abril de 1910.—Vi-
cento de Paula Bastos. Conforme o original,
dou fé. Rio 13 de abril de 1910. O escrivão,
Vicente de Paula Bastos.

~11

Juizo de Direito d 1ritneira
Vara Columercial

Para o fim de serem examinados pelos
credores, da fallencia.de M. Fernand es de Sá
Eiras e interessados_ que quizerem, aviso
acharem-s) em moa eaxtorio, durante cinco
dias, a contar do da primeira publicação
deste, as relações e documentos' depositados
peles syndicos da mesma •fallencia., devida-
nient informados, podendo, durante esse
prazo do cinco dias, s?.r impugnado qualquer
credito incluído nessas relações, quanto á,
sua legitimidade, importancia, o classifi-
cação, e os credores sociaes poderão recla-
mar contra a inclusão ou 'classificação dos
credores particulares dos secios allidos. d
vendo qualque? impugnaçia • ser dirigida
.ao juiz, p-r anelo de requerimento instruido
com, documentos, justiticaç3es 'e outras
provas, que terá autuação e processo em se-
parado. Rio' de Janeiro, 11 de maio de 1910.

O, escrivão interino, Lni; Ctirte' R.?at
Assumpção.	 (•

juizo do Direito da Se.".-uncla
vara, Commercial

O escrivão, coronel Dano communica aos
credores da fallencia do Ernygdio •da Fon-
seca & Comp.

'
 que se acham . em car'iorio,

durante cincodias, as. relações e documentos
apresentados pelos syndicos, para serem
examinados pelos interessados, apresentando
nas - impugnações, de accerdocom Os § §

'e 6° - do . art. 83, da lei n. 2.024, de 17 de de-
zenibro de 1908, os quaes são do teor se-
guinte': • § 5°. Durante esse prazo de cinco
dias, os credites inclu • dbs naquellas 'relações
poderão sor impugnados, quanto á Sua legi-
timidade, importancia ou classificaçaa
§ 6?"." A impugaação será dirigida ao .juiz
por meio de requerimento instruido com do-
cumentos, justificações ou outras - provas.
Rio de Janeiro,' 12 'de 'maio de . 1910.-0 es-
crivão Dario Cu.nhci.	 •	 I*

De Macei°, com o pra:o de 30 dias, pasvado a
requerimento de João de' sS'auza Valk, para
citação de Jose Rodrigues de Oliveira

O Dr. José Ovidio Marcondes Romeiro, juil
da 12a Preteria do District° Federal : •

Faz saber que, p.-r-parte de João de Souza
Valle, foi dirigida a estejuizo a petição do
teor seguinte: Illni. Exila. Sr. Dr. Juiz de
12' pretoria—João do Souza Valle, nos autos
de vistoria requerida na construcç'áo de seis
predicas, á rua Cornelio, vem dizer a V. Ex. .
que, achando-se o empreiteiro e constructor,
José Redrigues do Oliveira, ausente, em logar -
incerto e não sabido, quer fazer cbta,r o sup-,

•plica,do por edital. Assim sendo, requer
a V. Ex que, justificada a atisencia e incer-
teza de legar, seja expedido edital de cita-
ção, com o prazo de 30 dias, pari, na

 de, 
au-

dieacia após o decurso do dito prazo, vir
approVar e louvar-se em peritos que prece-
da,in a uma vistoria com arbitamento
perpetuam rei .2neinoria» nas referidas core
strucções, sob pena de serem. Os peritos- lou-
vados e approvadas ã. revelia do supplicado
José Rodrigues de' Oliveira. P. deferimen--
to. Rio, 9 de má de, 1910. O advogado .
Antonio de , Souza Vadie. Na petiçãe acima,
proferi o despacho seguinte : •DeSpacho —
Sim, . designando o escrivão dia e he-
ra. Rio; 9 . de maio de 1910. Ovidia Ro-
meiro. No dia e hora designados pelo es-
crivão, produziu o requerente a. •ustficação
requerida, a qual foi julgada -conforine
senteoca do teor seguinte : Sentença —Julgo

-por sentença a presente.justificação .de ansen-
cia de José Rodrigues de Oliveira,- para que
produza seus devidos o legaes elleitos e mando
que se ,expeçam eclitaes de citação, com o
prazo-de 30 dias,na forma da petição do folhas..
Custas ex lá ge. Rio, , 12 do maio de 1910,
• Ovidio Marcondes Romeiro.- Em virtude .
do que cito e chamo a José Rodrigues de Oli-
veira, •para,na, la audiencia deste Juizo, após
o decurso de 30 dias, vir , approvar 'a lOuvar-
se em peritos que procedam a vistoria com
arbitramento nos predies em construcção. •
dos quaes é empreiteiro, á rua Cornelio,
s)lo pena de ser feita a louvação á sua' reve-
lia ;Sciente.de que, es'audiencias deste Juizo
toem legar todas as terças e sextas-feiras ao
meio - dia, no predio sito á,- rua 'Dr. Arcniaa
Cordeiro": 28,- Meyer. . E, : para que a.
noticia chegue a Seu conhecimento, mandei

• Juizo da Decima Segunda
1Pretoria.

O '-Dr. José Ovidio Marcondes Romeiro;
juiz da 12a preteria do Districto Federal,
etc. :•

Faz saber a todos que ' o presente edital,
com o prazo de 20 dias, virem ou deite no-
ticia tiveram, que o Dr. segundo adjunto
dos promotores denunciou Bartholomeu João
e Thomaz José Luiz Vieira como incursos nas
penas do art. 303 do Codigo Penal ; e como
não tenha sido ppssivel intimar ao denun-
ciado Tnomaz José Luiz Vieira, pelo pre-
sente edital cita e ch Ima o mesmo a com-
parecer neste juizo no dia 31 do corrente,
ao meio dia, afim de assistir ao sumrriario
do processo e acompanhal-o em todos os seus
termos, até final sentença e sua execução,
sob pena de revelia. E, para que chegue ao
conhecimento do todos e do dito accusado,
mandou passar este edital, que será affixado
no lotar d) costume e publicado no Diario
Official. Outrosim, faz mais sabor que as
amdiencias criminaes deste juizo são diarias
e toem as mesmas logar á rua Archias Cor-
deiro n. 28, Meyer. Dado e passado nesta
Capital Federal, aos 11 de maio de 1910.
Eu, João Pinheiro, escrevente' juramentado,
o escrevi. Eu, Francisco Pinto de Mendonça,
escrivão, o subscrevi. —Jose Ovidio Marcon-
des Romeiro:



passar o presente, que será, publicado pela
:imprensa b aftlxado no logar do costume, na
.:Sôrma da lei. Capital Federal, 12 de maio
'de 1910.-Eu, Francisco Pinto de Mendonçi.
escrivão, subscrevi. Josd O i,io Mio-condes
.Romeiro.

NOTICIARIO
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Ventos

Veloci-
dade

•
Direcção Quanti-

dade

761.2 16.8 11.6 81 4.0 NNÀV 9
. 760.9 16.5 12.7 83 6.0 Mv

761.(r 16.7 11.2 •	 79 5.0 111W
761.0 17.9 10.5 68 1.4 SW
761.2 17.2 10.8 73 2.4 SW
761.4 16.7 11.0. 77 • 2.2 N \V

,762.1 13.0 11.5 85 3.4 MV
762.6 16.4 12.1 89 2.2 WNW
762.9 17.5 12.4 83 1.3 NW 7
763.4 18 1 12.4 80 4.5 NW 8
762.6
762.0

19.2
19.1

•	 12.2
15.8

73
96

2.3
3.3

NNW
NNW a

761 8 19.1 11.3 89 10.0 SSE 9
761.6 19.4 12.1 72 0.0 o
761.2 20.0 9.0 50 4.3 8

.761,4.: . 20.0 9.7 56 5.5 SSE a
761.6 19.6 10.5 61 5.0 8
761.4 19.7 10.5 61 1.5 -SW -
762.1 18.6 1.1 69 2.2 SW
762.2 17.8 10:7 71 4.5 SW
763.3 18.2 11.6 75 6.3 V,W
762.0 17.0 12.4 85 2.0 NW 10:
762.2 16.8 12.2 85 2.2 NW •
762.2 17.5 12.2 82 5.7 •	 NW

761.87 17.99 11.56 75.2 3.6 7.5

Horas

	

1 a. m 	

	

2 a. m 	

	

3 a. m 	

	

4 a. m 	

	

5 a. m 	

	

6 a. m 	

	

7 a. ni 	

	

8 a. m 	

	

9a m 	

	

10 a. tu 	

	

11 a m 	

	

1/2 dia 	

	

1/4 1 p, m 	

	

2 p. m 	

	

3 p. m 	

	

4 p. . m 	
5 p. m
e p. m

	

7 r•	 	
	8 p. m	

	

9 p. m 	

	

10 ri. m 	

	

. 11 p. m 	

	

1/2 noite 	

1"-", Médias....

Céo

Phenomenos diversos
Nuvens

1 
N. KN.

N. KN. CK.
Nevoeiro
Nevoeiro

K.CK.N.KN.

K. CK.K.KN.
C. CK. KN.

C. CK. KN.
C. CK. KN.

C. cK. KN.
O. CX. KN

CK. KN.

; N.. KN,

=Chuviscos

=Nevoeiro.
4 55 111.	 den . a 111;

=Alto denso,
m.lt. den. e ás 5.10 m.
mAo S.
'Aguaceiro forte
-=-Denso a MV.

Chuviecs
• Chuya: ás 91/2 •
'Chuva ás 10 h.
Chuva
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. :Escola l'olyteelanica-0 resul-
tado dos exames hoje eirectuados foi o se-
guinte:

Curso fundamental-2 1 cadeira do 1° anno
(mecanica applicada)-adinravados simples-
mente: 'Walter Carlos de Magalhães Fraenkel
grito 30 Ithamar Tavares, gráo 2.

Exereiciá pradicos da la cadeira do 3°
anuo (astronomia e ,geolesia)--approvados
plenamente: Gastão Rangel, gráo 8, Antonio
.Alvares Barata, gráo . 8, Eduardo Pacisot,
gráo 7, Luiz Gustão da Silva Cunha, gráo 6,
e Honorio Bicalho Hungria, gráo 6.
• Curso de engenharia civil 3a cadeira do 1°
anno (estradas)-a,pprovado simplesmente
Ilerminio Maneiros Fernandes Silva, gráo 4.
Houve um reprovado.

lJnixanC011011111Ca e Monte de
Soceox-rc, - Funccionou hontem, em
sessão ordinaria, o ConselhoFiscal, soba pre-
sidencia do Sr. Dr. Alencar Lim t.

Foi approvada a acta da sessão anterior.
Antes da leitura do expediente, o Sr. Dr.

presidente declarou que achavam se sobre a
mesa os Relatorios e 111111CX03 destes estabe-
lecimentos, correspondentes ao nono fiado de
1030, para serem lidos, examinados e dis-
cutidos pelos Srs. directores e remet-

tidos era cópias authentieas, como do praxe
ao Sr. ministro da Fazenda.

Procederá á leitura do da presidencia. pe-
dindo a attençã,o dos eollega.s, e suas obser-
va4e,4, com toda a libn\lade.

Lida toda a e:posição o examinados os
documentos annexos, tendo durante a lei
tura, sido feitas ligeiras observações pelos
Srs. directores o acceita a do Sr. dire
ctor Freitas para que fosse incluido na
exposiçã,o do . presiden'ce um trecho refe-
rente a reformes das caixas economicas,
foram declarados ap__'ovalos os referidos
document...s, deven...o ser enviãdos ao Sr.
ministro da Fazecda com a possivel brevi-
dade.

-Foi em seguida lido e despachado todo o
expedie te sob .e a mesa.

Presentes ao conseláo diversas pretençUos,
foram discutidas e sobre as mesmas ado-
ptadas a a.devida.3 deliberaçãos.

subLiettalo á discussão pelo Sr. director
Freitas o pa,.ecer da com..-nissio especial re-
ferente ás novas provideacias para o ser-
viço de contabiii.ia,do dos estabelecimentos,
aprecen _ai o Sr. d.rector Gustavo Mal por
.escripto, algumas nodificações ao parecer,
travando-se ligeiro debe, f :ando aliadt
a à 3CinSãO Ca maioria, e desigoada uma

extraordinaria para quaria-feira, 18
do ccrrente;pi..w. ser disc tal, e resolvido o
assumpto.

Ao coadjuvante Cp..rlos Angn:to- Nogueira
da Gama foi tion,,cd ida, r a forma, do regula-
mento, a licença solicitada, para tratamento
de sande, á vista do attestado medico.
. Foi mandado admittir como corretor,

para Os serviços da Caixa Eeonoinica e
Monte de Soccorro, o , Sr. 11.''re(lo Eliziario
dos Santos. •

Vorreio - Esta repartido etpekiiia
tnal.s pelos seguintes paquetes

Hoje :
Pelo Pis, para Vitoria, Caravellas, Bahia,

Penedo e .Villa Nova, recebendo impressos
até ás 6 horas da manhã, cartas para o inte-
rior até ás 6 1/2 e ditas com porte duplo até -
ás 7.

Poli) Vidor:a. para Angra, Paraty, pártoa
de S. Paulo e Paraná, recebendo impressos
até ás 2 horas da tarde, cartas para o inte-
rior até ás 2 1/2, ditas com porto duplo até
ás 3 e objectos para registrar até á 1.

Peio Navy, para Espirito Santo, Caravel-
as, Bahia e Aracaln, recebendo impressos
até lis 5 horas da manhã, cartas para o inte-
rior até as 5 1/2 e ditas eom porte duplo até
ás 6.

Pelo Ratherg!en. para -  Lucia, rece-
bendo impressos até OS  horas da manhã e
cartas para o exterior até' ás 7.

Amanhã :
. Pelo Cordova, para Santcs o Buenos Aires,
recebendo impressos até as 9 horas da ma,-
nhã, cartas para o interioraté ás 9 1/2, ditas
-com porte duplo e para o exterior até ás 10
e objectos para registrar até ás 6 da tarde de
hoje.

Pelo Saroia, para Teneriffe Barcelona e .
Genova, recebendo imrressos até ás 9 horas
da manhã, cartas para o exterior até ás 1:0
objectos para registrar até ás 6 da tarde do
ho,;e.

Pelo Konig Willtelm 11; para Balda e Eu-
ropa, via Lisboa, recebendo impressos até as
8 horas da manhã, cartas para o interior até
ás 8 1/2, ditas com porte duplo e para o ex-
terior até ás 9 e objectos para registrar até
ás 6 da tardo de hoje.

Observa.torio Nacional-Directoria de Meteorologia e Astronomia-Boletim Meteorologico - Dia 11 de maio de 1910.

Temperatu-a: maxlma 2C.3 á 1 h. (lat. '• minima 15.0 ás 7 lis. o 55 m. da m. Evaporação em 24 horas, 2.6. Oiona: 7 hs. m. 0:
n. 1. Chuva eahida: 7 hs. da maahã, 8'.°P°,09 ; 7 lis. da noute,.1.57. Horas de insolação, 5.37-=. 5 h. 26 m. Total em 24 horas:,
9./m,ce. 

Choveu e chuviscou a i-tervallos durante a noute cima m:..nhã.
, Das 5 para 6 a. ui. o céo obumbrot-se it:elramet .e-por Censo nevneirA
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4
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8
1
3
1
1
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2

7
2
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mim

Belém 	
Fortaleza  •
Quixeramobim
Natal 	
Parallyba 	
Recife  •
Joazeiro  •
Arab i6.
S. Salvador
Ondina 	
.Caetita 	
Ilhéos 	
Cuyabá 	
Montes Claros 	
iUberaba 	
Nictoria,. 	

Ribeirão Preto	 ,  •
Barbacena 	
Juiz de Fara 	
S. Catlos do Pinhal. .. 	
Rio Claro 	  à

-:S. Paulo dos Agudos 	
Piracicaba 	

, Capital (Rio) ... 	
Campinas 	
Timba,t é 	
Tatuily 	
S. Paulo 	
Santos 	
Faxina 	 • ' --•
!guapa 	
Guarapuava 	
Curityba. 	
Paranaguá 	
Brusque 	
13:umenau 	
Florianopolis
,Posadas 	
!Corrientes 	 	 .	
Itayny	
Santa Maria. 	
Porto Alegre 	
Cordoba 	
Baga 	
Rio Grande 	
Mendoza 	 -F
Rosario 	
/Montevidao 	
Buenos•Aires. 	

10

762.0 •
762.6

763.8
764.3
763.9
763.3
765.2
771.2

?
736.7

768.3
768.0
771.7

769.8
768.6.
763.8
765.2

769.5
769.7
770.6
768.3
768.0
771.9
769.3

? •
771,5

77F5

773.2
--

773.5
772.6
770.1

--
772.3
774.9

--
28.9
--
25.6

24.5
24.4
23.0

•15.7
23.2
19,5

-18.0
•16.0

14.8
12.2
11.0

12.2

13:0
12,0

11.0
17.8

-13;5
15.0
10.6
8.1

16.6
14.5
10.0
16.5

14.0

1- 5.1
--
10.5
1/.6
9.0

--
9.5

13.0

30:0

30.2

30.3
27.8
24.3
20.5
26.7
25.0
18.2

•20.3

18- .7
13.8
19.6

20.3
18:7
17:0
--
15.0
20,0
19.2

17.0
12.3

-19.4
19.1
19.4
18.1

24.0

22.1
--
15.5
/9.6
9.0

--
13.9
14.0
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21.6

21.1
21.6
18.0
11.6
15.4
13.5
11.0
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11.1
7.4
8.9

SE

	

12.0	 Calma.

	

10.2	 SE

	

9.2	 SE

	

7.4	 E

	

12.1	 NW
10.9

	

12.1	 NIW
	6.7 	 SE

	

7.3	 SSE

	

12.0	 NW
NW

	

8.7	 ENE

	

10.4	 8
-

	

9.2	 SE
,

8.5
- .

9.3 . ESE
7.4 , Calma

7.3

	

8.6	 NE

-	 •
Nublado

Nublado

Nublado
Nublado -
Nublado
Nablado

Quasi nublado
Limpo

Meio nublado
Limpo

, -
.. Limpo

-Limpo -
Nublado

-

- -
Meio nublado

Nublado.,
Quasi limpo

•Nublado
-

Meio nublado
Limpo

Meio' nublado:
Nublado-

, Limpa'
- Nublado

Meio' nublado•
Limpo'
Limpa:

Meio nublado'

Limpo.
:

Nublado,

Limpo
Quasl. limpo

Nublado •

Limpo *
Quasi limpo

21.9

23.8

24.2
.22.0

,17.2
19.8
18.5
15.6
11..5
-

7.5
7.4

. 10.0

--
10.0
15.6
7.5

10.1
--
8.0

15.0
7.0

15.8
3.0
1.9

„ 12.5
8.1

16.8
14.5
--
8.0

--
--

. 13.2

10.5
10.4
8.0

--
7.2
2.0

-
SE
-
8
-

. SE
SSW
SSE
ESE
SSW
8
NE
E

-
SE
SE

NE

• Sombrio.	 ;
Incerto. Chuviscos

Incerto. Nevoeiro
- Pes-ámo, Chuva

Incerto, Chuviscos
Incerto

- Incerto.
Claro
Bom
Claro

Bom
Claro
Bom

Bom.
Incerto
Bom
Iacerto, unuvisco,

Incerto, ga,r0a
Bom
Incerto
Má% chuva
Bom •	 •
Incerto
Sombrio ....
Bom
Bom-
Bom •

•

• Incotto; Nov. baixo

• Bom-

Bora

OCCURRENCIAS

Em S. Paulo choveu e garoara pela manhã de hoje. .	 .
Em Santos cabiram aguaceiros no correr do dia de bontem.	 •	 i,
Em Curityba, chuviscou durante o dia de hontem te houve geada na manhã de hoje.:
Em Pa.ranagut choveu durante o :dia de limitem. ,.	 •	 _	 ,	 .
As temperaturas minimas de hoatem verificaram-se: em Curityba,, com ' 1 0 . 9 ; -em Guarapuava., com 3°,0.';	 .	 .
As observaçõ3s conl e§te signal+ são de Untem. , -	 --: •-	 --
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Estado do céo
	 diVerscs

mim • M/=

Belém 	 -- --
Fortaleza 	  -- -- _-
Quixeramobim 	 -- -- _-
Natal 	 - -- _-
Parallyba 	 - - _- _-
Recife 	 - -- _- _-
Joazeiro 	 _- _-
Aracajé. , 	 _- _-
S. Salvador, 	  _- _-
Ondina 	
Caetité 	
Ilhéos 	
Cuyabá 	 -- -
Montes Claros 	 2 18.6 25.0 8.2 9.7 E 6 Quasi linipo Bom
'Uberaba 	  766.7 16.4 20.6 11.8 11.3 SE	 •. 3 Limpo Bom

Victoria, 	  767.1 20.3 23.2 16.2 13.5 WSW 2 Lim-po Bom
Franca 	 767.8 14.8 20,4 7.3 6.7 E 2 Limpo Bom
Ribeirão Preto 	 768.2 14.2 23.7 8.4 8.9 2 Limpo Incerto
Barbacena  • 	  768.6 12.0 14.5 6.5 7.7 SE' 6 Meio nublado Claro
Juiz de Fera 	  770.0 11.8 20.8 5.6 8.1 E - 1 Quasi limpo Bom
S. Carlos do Pinhal 	
Rio Claro 	

768.1
--

12.6
--

19.0 6.0
--

8.1 •	 E
-

4 Limpa Bom	 -
-

- S. Paulo dos Agudos. 	 	 763.6 19.2 22.0 8.0 9.1 SE 3 Limpa Bom
Piracicaba 	 769.1 14.8 30.0 5.0 8.8 SE 2 Meio nublado Bom
Capital (Rio). 	 768.8 17.0 19.4 15.6 11.5 NW 3	 Moio nublado Bom
Campinas 	 768.6 14.2 19:3 7.6 11.0 SE 2

u
Bom

Taubaté 	 770.1 9.2 17.8 11.0 8.3 Calma O Limpo Incerto
Tatuhy 	 769.2 14.0 21.5 8.0 10.0 1 Quasi	 limpo Bom
S. Paulo 	   	 770.0 10.0 17.0 9.5 7.3 NE 1 Nublado Incerio, gania
Santos 	 769.7 18.7 20.5 15.4 12.5 WNW 9 Qaasi limpo Bom, nevueiro toou&
Faxina. 	 769.6 14.1 20.0 8.0 8.4 SE 2 Meio nublado Bom
Iguape 	 767.4 16.0 19.0 15.0 8.0 NW 5	 Nublado Incerta
Guarapuava 	  767.6 8.6 18.0 4.0 k7.0 E	 • 8	 Nublado Incerto
Curytiba 	   770.9 6.9 15.7 2.1 7.1 SE - 1	 Quasi -nublado Bom
Paranaguá 	 76ã.4 17.8 19.0 12.4 12.7 SIM 1	 Meio nublado Clara
Blumenau 	 -- -- -- -- -- -
Brusque. 	 1	 - 11.6 22:8 6.0 9.4 E 1 Limpo Bom
Florianopolis 	 770.3 15.5 18.6 15.0 9.6 Calma O Quasi limpo 'Bom
Posadas 	 770.7 10.0 22.0 5.0 9.2 SE 2 Quasi limpo •	 -
Corrientes	 771.9 15.0 22.0 9.0 8,6 E • Liinpo
Itaquy 	
Santa Maria.. 	

--
768.6

--
10.0

--
15.5 10.0 8.0 E 4 Quasi limpo

-
Bom

Porto Alegre. 	 770.2 15.2 22.6 13.1 9.3 NNW 4 Nublado Sombrio
Cordoba 	  770.0 10.0 18.0 5.5 6.8 NE 2 Nublado
Bagé 	   770.1 13.5 15.5 10.5 7.6 3 Quasi limpo •	 Bom.
Rio Grande... 	 11.2 18.8 9.6 9.2 '‘V 1 Nublado Incerto, nevoeiro
Mendoza 	 	 -- -- -- -
Rosario.... 	 773.1 9.0 0.0 7.4 •	 NE 2 Limpo
Montevidéo 	 768.5 10.0 14.6 7.0 7.1 -ESE 3 Quasi nublado Bom, nevoeiro tenni)
Buenos Aires 	 773.0 13.0 17.0 4.0 8.6 -	 2 Limpo

OCCURRENCIAS

Em Santos cahiram aguaceiros na tarde de hontem.
Em Curityba houve geada na madrugada e nevoeiro pela manhã de hoje.'
Em Paranaguá choveu hontem 2.r0/010.
Em Santa Maria observou-se geada hoje pela manhã.
As temperaturas minimas de hontem verificaram-se: em Curityba, com 2 0.1 e em Guarapuava c3:11 4°.0.

observaçbes com este s'gnal	 são de hontem..
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tfARUS REGISTRADAS
N. 0.034

, —
t-r Baptista & Alvim, estabelecidos nesta
praça, á rua da Assemblea n. 69,i com otfi-

' ema de confecções para senhoras, adoptam a
palavra aSmart» para distinguir os esparti-
lhos (colletes para senhoras)" fabricados no
seu estabelecimento, apresentam a etiqueta
acima, com es seguintes caracteristicos
espartilho tendo os dizeres—Corset Smart»,
podendo variar em cores e t tamanho. Rio de
Janeiro, 29 de março de 1310. —Baptis.'a &
Alsim. (Sobre uma estampilha de 300 reis.)

Apresentada na secretaria da Junto. Com-
marcial da Capital Federal; á 1 hora do
da 15 de abril de 1910.

Registrada sob n. 6.634, por despacho da
Junta Commercial, em sessão do hoje. Pagou
no I° exemplar 6$600 reis de salto por estam-
pilhas. Rio do Janeiro. 18 de , abril de
1910.-0 secretario interino Sylsio M.
xcira. (Ao lado estava o sello da Junta Com-
niercial).

N. 1.,20Z;

S. Paulo

Certifica que a marca «Dos ambassadeurs
dos grandes conférences de L Haye pour

paix internationaTe», composta de tres
rotules, o 1° com aquelles dizeres e o-se-
gundo e terceiro com o retrato do embaixa-
dor do Brazil Dr. Ruy Barbosa o o edificio
'craque se reanzam as conferencias interna -
cionae,s em Haya, para vinhos dó cham-
pa.-ne especialmente, molhadoa finos, comes-
tiveis, etc., pertencente, a Bento de Carva-
lho & Conip., registrada na Junta Commer-
cial de S. Paulo ssio n. 1.265, foi de-aositada
nesta junta, em 18 de abril de 1910, com o
Diar;o Official de S. Paulo, em que foi pu-
blicada. Secretaria da Junta. Commercial
da Capital Federal, 14 de maio de 1910.—
Ronorio de Campos, official maior. (Sobre
estampilhas do valor total de 1$100). Ao
lado estava o carimbo da junta.

N.

TR1NSFERENCIA DE MARCA

B3rnardes & Motta,. estabelecidos nesta
praça, á rua da Uruguayana n. 68; com
commercio de comestiveis, voem apresentar

meritissima Junta Commercial a marca
acima collada, adoptada pelos supplicantes,
para distinguir a manteiga . denominada
«Manteiga Celeste», do seu eommercio, a

?;qual consiste no seguinte : .Um rotulo ama-
reli° de fôrma rectangular, guarnecido por

rdous f_letes parallelos de cor verde. No een-
5,tro, entre dons .galhos, vê-se a cabeça de
£1.inn vacca, ladeada da inscripção «Mau-
.teiga Celeste» e dos dizeres «da Fazenda
rde Campo Bello—Fabricada especialmente
para Bernardas & Motta—Rio de Janeiro».

?ora do rotulo, em duplicata, lê-se «Campo
Ballo», tendo dous traços parallelos por
baixo. A referida marca será usada era
papel e tintas de toda o qualquer côr, como
,envolucro das latas contendo a- «Manteiga
Celeste., de commercio dos supplicantes,
..fim de garantir os seus direitos da pro-

priedade o commereio. Estava coitada tuna
Wstampilha do valor de 300 réis, inutilizada
•da maneira seguinte: Rio de Janeiro, 23 de
'outubro de 1899.— Remaram & Motta,

.Apre,sentada na secretaria da Junta Com-
Inercial da Capital Federal, ás 11 horas da

manhã de 23 de outubro de 1890.—O se-
cretario Cesar de Oliveira.	 •

Registrada sob n. 2.832; por despacho
da Junta Commercial, em sessão de hoje. Es-
tavam coifadas quatro estampilhas no valor

"total de 6$630, inutilizadas da maneira se-
guinte: Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1900.
—Cesar de Oliveira. (A' margem estava o ca-
rimbo do grande sello da Junta Conimer-
cial.)

Por despacho da Junta Commercial, em
sessão de- lioe, annotou-se, no registro
a. 2.832, a trausferencia da marca «Man-
teiga Celeste » de Bernardes & Motta, para
seu successor Manoel José da Metta. Rio de
Janeiro, 18 d3 abril de 1910.— O secretario
interino Sylvio M. Teixeira,

• -	 -

N. 0.6av

Alvaro de Mattos'& Corrip., negociantes
estabelecidos nesta praça, á rua de S. Pedro
a. 301, com deposito, de manteigas e lactici-
nios, voem apresentar á meritissima Junta
Commercial, a marca acima coitada, ado-
ptada pelos supplicantes, para distinguir
uma qualidade de manteiga especial, dono-
mlna,da «Barão», da sua fabricação e com-
mordo, a qual consiste no seguinte: Um
rotulo em papel branco, de ferina circular,
-orlado por deus Mães, preto e branco, que o
guarnecem. Interiormente um outro menor,
destacando-se, sobre fundo preto, uma orna-
mentação branca de arabescos, com dom
ramos latera,es de folhas, simultaneamente
dispostas, guardando um circulo menor o
veneravel vulto, em afligia, do grande chan-
deitar brazileiro, nosso actual ministro das
Relaçies Exteriores. No alto, em fundo preto
e typos brancos, 10-se «Barão» o na parte
inferior, em linhas curvilineas, « Marca
registrada » e ainda sobre fundo preto I
e typos brancoss—«conservação garantida».
No circule maior, em grandes typos pretos
o fundo branco, lê-se no alto:—«Especiali-
dado» e, entro duas rosetas lateraes o parte
inferior, os dizeres:—«Fabrica de Lacticinios
a vapor». A referida marca será usada em
toda e qualquer côr, dourada ou prateada, e
em qualquer dimensão, na tampa das latas
contendo o mencionado producto e ainda na
volta das mesmas latas, afim de bem distin-
guir e assim melhor garantir os seus direitos
de propriedade, cornmercio e fabrico. Sobre
uma estampilha de 300 réis inutilizava o se-
guinte:—Rio de Janeiro, 18 de abril do 1910.
—Alvaro de Mattos & Comp.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 2 horas do
dia 18 de abril de 1910.— Sylvio 111. Teixeira,
secretario interino.	 -

Registrada sob n. 6.637, por despacho
da Junta Commercial, em sessão de hoje.
Pagou. no primeiro exemplar 6$600de salto
por estampilhas. Rio de Janeiro, 18 de abril
de 1910. —Salvío M. Teixeira, secretario inte-
rino. (A' margem estava o carimbo do sello'
da Junta Cornmercial.)

N. 0.040

R. Souza & Comp., negociantes domici-
liados nesta praça, á rua do Hospicio n. 20,
para exploração o fabrico de prodactos de
bananose e outros artigos congeneres, voem
apresentar á meritissima Juata Commercial
a marca acima coitada, adoptada pelos sup-
plicantes para distinguir os prodectoá do Seu
commercio e fabrico, a qual consiste no se-
guinte: Um largo rotulo, de fórma rectan-
gular oblonga, guarnec' lo par um filete-
preto—art-nouveau, foriaando nas duas ex-
tremidades superiores pequena turma de ba-

nanas.- No alto; entre tres linhas parallelas.
duplas e divididas, lê-se a inscripção ona
typos grandes « Bananose », seguida _dos di-
zere3 « Farinha pura de banana, — proprií.
para ereanças, doentes e debilitados». No
centro, um emblema representando um
cacho do bananas, com um laça de fita es-
treita no cabo superior e pontas da mesma
fiuctuando para a direita e esquerda, len-
do-se, divididas as palavras wSystema es-
pecial» e por baixo do emblema (Marca,
registrada — R. Souza & Comp.— 20, rua.
do Ilospicio — Rio de Janeiro.» A refe-
rida marca será usada em papel e tintas de
toda o qualquer cor, dourada ou prateada,
e em toda e qualquer dimensão, em latas
com o rotulo envolucrado ou coitado, sondo
a lata de maior dimensão, afina de bem dis-
tinguir o mencionado producto e assina
melhor garantir aos supplicantes os seus
direitos de propriedade, commercio e fa-
brico. Sobre urna estampilha de 200 réis
inutilizava o seguinte: Rio de Janeiro, 18 de
abril de 1910.—R. Souza & Comp.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mer3ial da Capital Federal, á 1 hora da
tarde do dia 20 de abril do 1910. — O secre-
tario interino Sylsio M. Teixeira.

Registrada sob n. 6.640, por despacho da
Junta Commercial, em sessão de hoje Pagou
no primeiro e:minorar 0.$600 do seilo por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 22 de abril de
1910. —Sylrio M. Teixeira, secretario inte-
rino.(A'margem estava o carimbo do grande
salto da Junta Commercial.)

IMMI,ARInameleminn•	

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

•
Renda do dia 14 de maio de 1910 :

-Em ouro.... 130:774757
Em papel....	 193:6324193	 324:406 í•95.2

Renda arrecadada do 1 a 14
de maio de 1910 	  2.8W:375102/ •

Em igual período de 1909 	
	

2.570:882$647 "
Differença a maior em 1910

	
236:4924.374

RECEBEDORIA DO DISTRICT° FEDERAI,

Renda do dia 14 de maio de 1010
•

Interior 	 	 19:9974.905
Consumo :

Fumo . 	 6:11%500 '
Bebidas. 	 	 7:259$200
Phosphoros.. 	 	 12:000000
Calça,dó 	 	 2:685$000
Velas 	 	 2:504000
Perfumarias 	 	 314000
E. nharmaceu-

ticas 	 	 l:$414000
Vinagre 	 	 400$000
Conservas 	 	 15004030
Chapéas 	 	 2:665's000
Tecidos 	 	 35 :153 000
Bengalas 	 	 124000 •

.Registro. 	 	 274000	 72 : 330;703

Extraordinaria 	  11-5:205$432
Deposito. 	 	 spoo
Renda com applicação espe-

cial 	 	 12:5514329

Renda de 1 a 12 de maio
	 120:1643G9

de 1910 	 	 87,8:434$80G

798:594235
Em igual periodo de 190D 	 	 676:9741U
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EDITAES E AVISOS
Escola Polyt echiar.ca

De ordem do Sr. Dr. director da escola,
faça publico, para conhecimento dos interes-
eados, que segunda-feira, 16 do corrente, ás
11 horas da manhã", serão aunados para
exame oral os seguimes senhores:

CURSO FUNDAMENTAL

rxercicios praticos da In arteira cadeira do 3°
asno (Astronomia e Geodesia)

1Wa1ter_Car1os de Magalhães Fraenkel.
CURSO DE ENGENHARIA CIVIL -

(Regulamento i90i)
Exercicios praticos da terceira cadeira do i•

asno (Estradas)

Alvaro de Lacerda Cardoso.
José Luiz Fernandes.
Herminio Maltieiros Fernandes Silva.
Eduardo Pompeia do Vasconcellos.
Fausto Lopes da Costa.
Secretaria da Escola Polytechnica do Rio

de Jane:ro, 14 de mai.) de 1910.—Jona Cancio
Povoa, secretario.

Externata Nacional
Pedro II

tXAMES GERAES DXS MATERIAS NECESSARIAS Á
MATRICULA. NO CURSO DE PHARMACIA

Segunda-feira, 16 do corrente, ás 3 horas
da tarde, serão chamados a provas oraes
Bolandas, Cama Bobromeu de Lima e Dario
Tito de Araujo.
EXAMES GERAES DAS MATERIAS NECESSÁRIAS Á

MATRICULA NO CURSO DE ARCHITECTURA.

Segunda-feira,-16 do corrente, ás 3 1/2 ho-
ras da tarde, serão chamados a provas oraes
de portuguez, Raymundo de Miranda Leão e
Mario Ruch.

Terça-feira, 17 do corrente, ás 3 horas da
tarde, serão chamados a provas de arithme-
tica, algebra. gearnetria e trigonometria
todos os candidatos inscriptos.

Secretaria do Externato Nacional Pedro II,
14 do maio de 1910.—Paulo Tavares, secre-
tario.

Escola, de Minas de Ouro
Preto

:De ordem do Sr. Dr. director da Es-
, cola de Minas, .esta secretaria faz sciente
que. até o dia 31 do c•orrante mez, em todos
os dias uteis, das 10 horas da manhã ás
p horas da tarde, estará na mesma aberta
a inscripção de candidatos ao concurso para
a matricula do 1° anuo do curso especial.
Sé serão admitidos á inscripção os candi-
datos que tiverem satisfeito as disposições
regulamentares e as prescriptas no para-
grapho unico do art. 16 do regulamento de
11 de maio de 1901. (Decreto n. 4.017).

Secretaria da Escola de Minas, 14 de maio
de' 1910.— O amanuense, Jayme Gesteira.

Vregnezia do Sacramento
'.b major Manoel Nogueira .de Oliveira Ju-

pior, commandante do 1° regimento dt3 ar-
tilharia de campanha da Guarda Nacional'

CapitaaPederal e presidente do conselho
-de qualificação da parochia do Sumi:nen-ta;

Faço E4b ' cape 'rio dia 15 do corrente, is
10 horas da Manhã. Se illStaXaa4a an111 a

asgstencia (kr meriiissimo juiz pretor, no
edificio do juizo da 3a pretoria; á Praça Ti-
radentes ri. 77, sobrado, o conselho de quali-
ficação de guardas nacionaes para o alista-
met .o das cidadãos aptos para o serviço activo
e da reserva, em observancia das disposi-
ções do titulo 1 0, capítulos 1° e 2° do decreto
n. 772, de 25 de outubro de 1859, titulo 1°,
capitulo 8°, do decreto n. 1.130, de 12 de
março de 1853, e ordem do dia do quartel
general desta Capital Federal, datada do
6 do corrente, sob o. 213.

Outrosim, convido os Srs. capitães José
Carlos Rodrigues Junior, Manoel Luiz Fiel
Gonçalves

'
 tenente José Alfredo Alves Fer-

reira e 1 0 tenente Antonio Gonçalves Fer-
reira a comparecerem no referido dia, hora
e lugar. E para constar, faço o presente, que
vau publicado pela imprensa e affixado nos
logares publicos, avisando-se as partes inte-
ressadas na qualificação para allegarem os
seus direitos.

Capital Federal , 7 de maio de 1910.— Ma.
soei Nogueira de Oliveira Junior, major pre-
sidente.	 (• •

1•••n11.

PAROCIIIA DE GUARATIBA

Qualificação de guardas n2cionaes

Manoel Gonçalves dos Santos, major com-
mandante interino do 18° batalhão de in-
famtaria da Guarda Nacional desta Capital e
presidente do conselho de qualificação da
freguezia de Guaratiba:

Faço saber qua, no dia 15 do corrente, ás
9 horas da manhã, no quartel do 18° ba-
talhão, á Estrada da Pedra n. 35, se reunirá
o conselho de qualifinção de guardas na-
cionaes, com assistencia do meritissima
Dr. juiz pretor, afim de se dar começo aos
trabalhos de revi, -5,o do alistamento para o
serviço activo e da reserva, em observancia
das disposições do tit. 1°,•capitulos 1 0 e 2°
do decr. n. 722, de 2:5 de witubro de 1850;
tit. 1°, capitulo 1 0 do decreto n. 1.130, de
12 de março de 1830, e ordem do dia n. 213
do Commando Superior da Guarda Na-
cional, de 6 do corrente. Outrosim, convido
03 Srs. capitão João Antunes Alvos, tenentes
Carlos Galdino Leal, Nestor João da Fonseca
Leite, Pedro Freire de Castro e Miguel
Alberto da Silva, membros do mesmo con-
selho, a comparecerem, no dia, hora e local
acima designados, para tomarem parte nos
trabalho.

Capital Feder 11, 8. de maio do 1910.—
Major -Manoel Gonçilces dos Santos, pre-
sidente.

.70

PARXIIIA DO ENGENHO NOVO

Qualificação de guardas nacionaes

João Montenegro Vigiar, tenente-coronel
commandante do 12° batalhão de infantaria
da Guarda Nacional da Capital Federal, pre-
sidente do coas Alio do qualificação da paro-
chia do Engenho Novo, etc.

Faz saber que, no dia 15 do corrente, ás 9
horas da manhã, no quartel do 12 , batalhão
de infantaria da Guarda Nacional, á rua
Dr. Dias da Cruz n. 162, se reunirá o con-
selho de qualificação de guardas nacionaes,
com a assistencia do meritissimo juiz Dr.
pretor da 12° Pretoria, afim de dar começo
aos trabalhos de revisão do alistamento para
o serviço activo e da reserva, em observan-
eia ás disposições do tit. I cap. I e Il do de-

-ereto n. 722, de 25 de outubro de 1850, e,
-tit. I do cap. 1 do decreto n. 1.130, de 12 de
. março de 1853, e ordem dó dia n. 213 do.

supagpa . tiã'çtujeá_ Nacional do

Outrcsim, convido os Srs. capitães Jos4,
Caetano Fiuza do Lima, Antonia Martins Pe71
reira e alferes João Gomes Duque Estrada,'
membros do mesmo conselho a comparece-
rem no dia hera e local acima designado
para tomarem parto nos trabalhos. 	 "

Capital Federal da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, em 7 de maio do 1910. —
João Montenegro Vigier, tenente-coronel, pre-
sidente.

PAROCIIIA DA FREGUEZIA.' DE SANTA CRUZ ,

Qualificação de guardas i:acienaes

Alfredo Carlos da Luz, tenente-coronel dó
17 0 batalhão de infantaria da Guarda Na-
cional desta Capital e presidente do conselho
de qualificação da Freguezia de Santa Cruz:

Faço saber que, no dia 15 do torrente, ás
9 horas da manhã, no quartel do 17° bata-
lhão dá Guarda Nacional, se reunirá o con-
selho de qualificação de .guardas nacionaes;
com assistencia do meritasimo Dr. juiz
pretor, afim de se dar começo aos trabalhos'
de revisão do alistamento para o serviço
activo e da reserva, em obeaiencia das dis-:
posições da titulo 1°, capitules -1° o 2 3 da
decreto n. 722, de 25 de outubro do 1850a
titulo 1°, capitulo 1° do decreto n. 1.130
de 12 de março de 1853 e ordem do dia.a
n. 213, do Commando Superior da Guarda.l
Nacional, de 6 do corrente.

Outrosim, convido os Srs. membros ca-
pitão Miguel Rodrigues Peixoto do Valia.
tenente João Machado, I° tenente Josè, Soaras
do Campos e alferes Paulo Veras Ramos, a,
comparecerem no dia, hora e local acima
designados.

Capital Federal, 8 de maio de 1913.—,
Alfrede Car:os da Luz, presidente.

• 111nn•••11

PAROCHIA DE INIIAUMA

Em cumprimento á ordem do dia n. 213,'
do Commando Superior da Guarda Nacional,.
datada de G de maio de 1910 o publicada no
Diario Official de 7 do mesmo mez, faço 'pu-
blico que, no dia 15 do corrente, devo ficar,
instaltalo o conselho de qualificação do
guardas nacionaes, nesta parochia, , para o
que se reunirão todos cs seus membros, no',
quartel do 150 bata'hão de infantaria, á rua,.
da Piedade n. 14, ás 9 horas da manhã.

O conselho funccionará durante 15 dias
seguidos, com a assistencia. do Dr. pretor
da 13° pretoria. •

E, para que cheguo ao conhecimento dos'
interessados, vae ser tambem este edital'
affixado nos lagares publicos.

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1910. —
Josd Nicoláo Burlamaqui, tenente-coronel
presidente.	 (' /

Josino cio Naacimento Ferreira e Silva,
coronel chefo do estado-maior interino da
Guarda Nacional da Capital Federal

Pelo presente edital é chamado o tenente
Manoel Joaquim Fernandes, a,ggregado ao
estado-maior da 7a brigada de inra.ntaria
da Guarda Nacional desta Capital, para que
se apresente neste quartel-general dentro
do prazo de 30 dias, a contar desta data, sob
as penas da lei.	 ,

E, Para que o referido lhe conste; fiz la-
vrar o presente que assigno.
• Quartel-General do Cominando Superior

da Guarda Nacional da Capital Federal, 10'
de maio de 1910.—Josino do Nascimento Fer-'
reirca e Silva', coreu/1 chefe de estado maior

do o rã. '" ,lateaino,
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Directolyia, G-oi-o,1 de Sau.do
FiubliCa

•íNFRACOES D g REdULAMENTO SANITÁRIO .

' 1- Foram intimados a satisfazer nesta dire-
ctoria geral, no prazo de cinco dias, as
multas que lhes foram impostas, ou, findo
esse prazo, se verem processar, de accôrdo
com o regulamonto ominaria
a Pela 1° Delegacia do Saude

José Ferreira . Ormande, multado Mn 140$,
por ter excedido a lotação do seu estabulo
sito á rua Conde de 'rajá. n. 145, com
mais quatro vaccas, iaLingindo o art. 127
do citado regulamento. 	 -

D. Maria Sholl, multada em 200$, por
não ter cumprido a intimação Il. 19.309
para demolição do barracão e todas as
construcções de madeira da rua Lopes
Quintas n. 56, infringindo o art. 91 do ci-
tado regulamento.

Pela. 8° Delegacia de Sa.ude
Avelino Torres, multado em 125$, por

não ter cumprido a intimação n . 23.498,
relativa a melhoramentos no predio n. 138
do Boulevard Vinte e Oito de Setembro,
infringindo o § 1 0 do art. 98 do citado regu-
lamento.

Secretaria da Directoria Geral de Saude
Publica, 15 de maio de 1910. -O secretario
interino, H. Pragana.

ONIN ~MO

. De ordem do Sr.Dr. director geral interino,
convido os proprietarios - ou arrendatarios
dos predios abaixo designados, ou seus: legi-
timas procuradores, a compareceaem no dia

hora infra indicados, nos referidcs predios,
afim do assistirem á vistoria sanitaria que
noites vai ser effectuada, sob as panas da
lei :

Rua Bernfica no. 233 e 234 (modernós) e
casa junta, dia 23 do corrente, as 11,1/2 ho-
ras da manhã ;

Rua Bernfica n. 232 (moderno) antigo 88,
dia 23 do corrente, ás 11 3/4 horas da ma-
nhã ;

Rua Bemfica n. 247 (antigo 71), dia 23 do
corrente, ao moio dia ; 	 •

Rua B_mfica n. 220 (antigo 72), e os barra-
Cies dos fundos,dia 23 do corrente, ás 12 1/4
horas da tarda

Rua Remfica, n. 216 (frente) e as casas II
e III (antigos 08 o 70), dia 2-3 do corrente, ás
12 1/2 horas da tarda •

Rua Bemfica n. 222 '(antigo 74', dia 23 do
corrente, ás 12 3/4 horas da tarde

Rua Bemfica n. 224 (antigo 76), dia 23 do
corrente, á 1 hora da tarde

Rua Bemfica. n. 220 (antigo 69), dia'23 do
corrente, a 1 1/4 horas dá tarde

Rua Bonifica n. 236 (antigo 66), dia 23 do
corrente, a I 1/2 horas da tarde

Rua D. Afina Nery n. 178 (antigo), dia 25
do corrente; ás 11 1/2 horas da manhã ;-

Rua Vieira da Silva n. 23 (diversas casi-
nhas), dia 25 do corrente, ao meio dia.;

Travessa da Gloria n. 67, dia 25 do cor-
rente, á 1 hora da tarde ; •

Rua Imperial n. 214, dia 25 do corrente,
a 1 1/2 horas da tarde.

, Secretaria da Directoria Geral de Saude
Publica, 15 do maio de 1910.-0 secretario,
21 Pragana.

De ordem do Sr. director geral interino,
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que 23 peças de roupa que foram por
João Francisco dos Santos; morador á rua
dos Arcos n. 68, entregues ao Desinfectorio,
em 12 de fevereiro ultimo, para serem de-
sinfectadas, si não forem reclamadas dentro
do prazo de 30 dias, a contar desta data,
serão incineradas.	 .
•- Secretaria da Directoria Geral' do. Surde
Publica,.12 de maio do .1910.- O secretario
interiuo, 31. Pragana,	 ';	 X.

Tr•I'Llunal do . Coutas " _
Pelo presente edital, são intimados, de con-

formidade com o art. 212 do regulamento
que baixou com o decreto n. 2.409, de 23 do
dezembro de 1890, ás herdeiros do eic-agente
do Correio do Tres Corac33s do Rio Verde
Isaac da. Silva 'Costa, para, no prazo de 30
dias, contados da data da publicação deste,
allegarem o que for a bem do seus direitos,
com relação ao alcance de 31:914$713; veri-
ficado pela tomada das contas do referidci
ex-agente, relativamente ao perlado do 1 de
junho de 1906 a 14 de julho de 1939, sob
pena de 'revelia.

Terceira Sub-directo:da do Tribunal do
Contas, 14 de maio de 1910.-0 sub-director,.
J. V. Lobato Vásconcellos. 	 (.

Pelo presente edita),. é intimado, na con-
formidade do art. 19:3 do regulamento que
baixou com o decreto n. 2.409, cio 23 de de-
zembro do 1896, o ex-thesoureiro da Admi-
nistração dos Correios do District° Federal e
Estado ao Rio de Janeiro J(:aé Francisco da
Rocha, para, no nrazo de 30 dias,cootados
data da publicação deste, alleaar o qu3 for-a
bem de seu direto, com rolaçã.o ao alcance
de 150$500, verificado na comprovação das
despeno feitas por conta de adeantamentos,
que recebeu em 14 de maio e 29 de agosto
de 11:03, produzir documentos, const:tuir
procurador na séle do tribunal, ou decimar
domicilio para o efreito de ser nelle notifi-
cado das decisões que foram proferirias na
tomada das cantis, sob pena de revelia.

Terceira Sub-dirOctoria do Tribanal de
Contas,14 de maio do 1910.-O sub-director
J. V. Lob:do Vasooncellos.. 	 .

Pelo presente edital, é intimado o Sr. Ma.-
ncel Antonio de Barros, collector do Paraty,
Estado do Rio de Janeiro, de conformidade
com o art. 195 do regualmerito que baixou
com o decreto n. 2.409, de' 23 de dezembro
do 1596, para, no prazo de 30 dias, contados
da data da publicação deste, [alegar o que
for a bem do seu direito, com relação ao
alcance de 19$C06, verificado pela tornada de
suas contas relativas ao perlado de 11 de ju-
nho de 1907 a 31 do dezembro de 1908, pro-
duzir dccumentos, 'constituir procurador
séde do tribunal, ou declarar domicilio para
o effdto do ser nelle notificado das decisões
proferidas na tomada das contas, sob pena
d3 revelia.

,Terceira Sub-directoria do Tribunal de
Contas,' 14 de maio de 1910. -- O subi .- dire-
ctor J. V. Lobato Vasconcellos.

• -	 ' 	 •

Caixa de Amnortização
Faço publico que, tenicase extraviado os

titulos da divida publica, do valor nominal
de 1:000$, ns. 3.421 emittido em 1S34;
11.947, ernittido em 183$; 169.025 e 160.026,
'emittidos era 1869; 193.490, 220.980 e....
227.458, emittidos em 1870; 243.030, emit-
tido em 1876; 261.903, emittido em 1877 e
do valor nominal de 500$, e n. 2.328, emittido
em 18f8, todos do juro annual, do 5% papel,
antigo 6 %, vão ser expedidos noVos titulas
se, dentro do prazo de 15 dias não houver
reclamação em contrario.

Caixa do Amortização, 30 de abril de 1910.
- O inspector,-M. C. de Leio.

,	 •
Faço publico que, tendo-se extraviado o

titulo da divida publica fundada, do valor
nominal de 1:000$. n. 259.039, juros de
5 % papel, antigo 6 %, emittido em 1877,
vao ser expedido novo 'titulo, se dentro do
prazo de 15 dias não houver reclamação um
contrario.
-2 Caixa ale Amortização, 30 do abril de 1910.
- O inspactor, M, O. de Lea'a.

,

Alfandeza do RIO de Janeiro
REMOÇÃO DO LIXO E COMPRA DA 'PALMA

De ordem do Sr. inspector, levo ao conhe-
cimento dos interessados que, até o dia 15
do mez de maio, á 1 hora da tarde, acha-se
aberta a concurrencia, para o contracto
remoção de todo o lixo, acquisição . da palha
e sobra da emballagem nos armazeno desta
repartição, depositadas fóra das portas e ahi
arrecadadas diariamente, desde o dia se-
guinte ao da assignatura do contracto até o
dia 31 de dezembro do corrente anná.

As propostas devem ser apresentadas, em
carta fechada e lacrada, até o referido dia
e hora, no gabinete da inspectoria.

Alfandega do Rio de Janeiro, 18 de abril
de 1910. -O 2° escripturario, J. P. Illedina
Coeli,

EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS

De ordem da inspectoria dosta alfandega;se
faz publico que • achandc-se as mercadorias
contidas nos volumes abaixo mencionadós
no caso de serem arrematadas para cor,'
sumo, 03 seus donos ou consignatarios deve-
rão despachal-as e retiral-as no prazo de 30
dias, sob' pena de fiado esto serem vendkdas
por.conta dos respectivos donos nos termos
do tia 60 • cap. 5° da . consolidação das
leis das alfandegas, sena que lhes fique o
direito de allegar contra os effeitos desta,
venda.

Armazem da estiva - Manifesto n. 164-
AGC: 1 caixa sem numero, vinda de Ham-
burgo no vapor allemão Cap Prio. descarin-
gada em 22 do fevereiro do 1908, consi-
gnação ignorada.

Manifesto n: 511 •- Alberto .& Comp. : ,1
caixa vinda de Genova no vapor hespanhol
J. Gallart, descarregada em 29 do maio de
1908, consignação ignorada.
.Manifesto n: 558- Marca AC: 3 barricas

ns. 8.361/3, vindas de Hamburgo no vapqr„
allemão Ba4ict, descarrogadas em 4 de julho
do 1907 ; consignadas a Victor Eislande. 	 •

Marca CvGvcC: 1 caixa. Ignora-se tudo
imais.	 a

• .Marca alC; 1 caixa. Ignora-se tudo mais)
Marca CMC: 1 caixa. Ignora-se tuslo mais.
Manifesto n. 251-Marca CML: 10 caixas.

Ignora-se tudo o mais. .
Manifesto n. 352- Marca FBC.: 1 caixa

vinda de Liverpool no vapor Phidias, dess
carregada em 24 de abril dó 1908; consignada
á ordem.

Manifesto n. '280 - Marca FE: • 7 caixas
vindas de Hamburgo no vapor allenião Assun-
cion

' 
descarregadas em 30 de março do

1008; consignadas á ordem.
151arca' GAC - 7 caixas. Ignora-se tudo

mais.
Marca GZC: O caixas. Ignora-sé tudo mais.,
Marca GAAC: 6 caixas. ignora-se tudo

mais.
-Marca OS: 6 caixas no. 66.530, 65.5311

06.526, 66.257, 66.522 o 66.529. 'Ignera.:se
tudo o mais. •

Marca GAC: 1 barrica.Ignora-se tudo mais.
Manifesto n. 1 .149Marca JNC: 91 Caixas,

vindas de Bareellona no vapor he,spanhol
.8. El.Grande, descarregadas em 23 de de,
zembro de 1907; consignadas a Procopio 011-,
Tai pa & Comp,

Manifesto n. 1.027-Marca JC: 37 caixas,
vindas de Hamburgo no vapor anemão As-•
sicncion,'descarregadas em 30 de marça
1908. O manifesto da, relação não oorábinO
com o da secção.
ar-Manifesto u. 33-Marca JLCC: • 100 caia
vindas dTAntuerpia no .va.porringlez
descarregadas em 11 de janeiro • •do
consignadas- a José Luiz. Corréaafa Conilia•

• f. 5	 sj".,
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Manifsto n. 235—Marca JLCC: 100 caixas,
vindas do Porto no vapor partuguez Clara,
descai og-das em 10 de março de 19)8, con-
signadas a José Luiz Corrêa & Comp.

Manifesto n. 570—Marca JDI: 94 caixas,
çindas de Hamburgo no va por alemão
'nhaetia, descarregadas em 29 de março de
1903; consignadas a Jorge Dias & Irmão.

Manife,sto n. 602 — Marca JS: 3 caixas,
vindas de Bordeaux no vapor francez Ama-
Xone, descarregadas em 9 de thzembro de
1907. O manifesto da relação não confere
com o da secção.

Manifesto n. 1.027—Marca JC: 10 caixas
-vindas de Hamburgo no vapor alie não
Assuncion, descarregadas em 16 de novem-
bro de 1908. O manifesto da relação não con-
fere com o da secção.

Manisfesto n. 399—Marca MCB! 22 caixas
vindas de Liverpool no vapor. inglez Terence,
descarrezadas em 17 de maio de 1907; con-
Singnadas a M. C. Bittencourt.

Marca Ministerio da Guerra : 6 engra-
hdos. Ignora-se tudo mais.

Marca Directoria do Thesouro Federal:
1 caixa. Ignora-se tudo mais.

Manifesto n. 941-Marca CFC: 6 caixas
vindas do Porto no vapor. inglez Castelgart,
aescarregadas em 26 de outubro do 1901;
consignadas a Chriatovam Fernandes &
omp.
Marca EDUP—BB75: 1 caixa. • Ignora-se

Indo mais.
Marca CF: 20 caixas. Ignora-se tu lo mais.
Manifesto n. 36—Marea RH: 3 barricas

vindas do 1-lavre no vapor 'francez Cordentós
descarregadas em 6 de maio de 1907; consi-
gnalas a Rodelpho Hess.	 .

Marca SM: 2 barricas. Ignora-se tudo
1nais.

Marca SM: 2 barricas. -Ignora-se tudo
mais.

Marca SR & C.: 15 caixas. Ignora-se tudo
/tais.

Marca SM: 2 feixes varas de ferros. • gno-
ra- e tudo mais.
•'Marca SM: 25 amarrados ferros. Ignora-se
;tido mais.

Marca SM: 13 barris vasios. Ignora-se tudo

Marca SM: 8 barris. Ignora-se tudo mais.
Marca, SM: 1 caixa. Ignora-se tudo mais.
Marca Di 1 engradado 'de folh aale Flan-

ares. Ignora-se tudo mais.
Marca SM: 2 caixas de folha de Fla,ndres.

Ignora-se tudo mais. .
Marca TCC: 49 caixas. Ignora-se tudo

mais.	 .
Marca CF; 22 caixas, Ignora-se tudo

Mais.
Marca Yieltas: 1- caixa. Ignora-se tudo

• -Marca VFG: 3 caixas. Ignora-se tudo
rg lis.	 •	 •

Manifesto n. 1.027 — Marca VMC: 42
caixas vindas de:Hamburgo no vapor allemão
A,ssuncion, descarrega tas em 16 • e novem-
bro de 1907; consignadas a Vieira Mattos &
Cernp. O Manifesto só dá 5 caixas.

Marca ZRC: 5 caixas. * Ignera-si a proce-
dencia, o consignatario e tudo mais. ..

'Marca JR.: 9 caixas. Ignora-se a procas
dencia, o consignatario e tudo mais. -

Marca VPC:" 1 caixa. Igno a-se a proce-
dencia, o consignata.rio e tudo mais.

M.irca SM:1 caixa.Ignora-se a procedencia,
o consignatarie e tudo mais. 	 .

Marca SM: 1 barra de ferro. Ignora-se a
Tirocédencia, o consignatário e tudo mais.
• Marca TBC: 4 caixas.Ignora-se tudo mais.
• Manifesto n. 446—Marca MG: 16 caixas

vindas deMarselsia no vapor franeez Orleans,
descarregadas em 27 de maio de 1907; con-
signadas a M. Quina & Comp. •

Terceira secção da Alfandega do Rio de
Janeiro, 12 de maio de 1910,-0 chefe, M.
Antonino de Carvalho Aranha.

INItnisterio da Marinha

'Superintendencia de Navegação

AVISO AOS NAVEGANTE g , N. 1,8

ExtinceCio provisoria da luz da boia «Mas-
. sianzbá» na entrada sul de Fiorianopolis

De ordem do Sr. contraa-lmirante supe-
rintendente do Navegação, aviso aos nave-
gantes que acha-se apagada a' luz da boia
que marca a corda 4,1fassiambd»:

,Directaria de Pharóes,- 12 de maio de
1910.—Eduirdo Augusto VE,riSSi2220 de Mattos,
capitão de fragata, director.

AVISO AOS NAVEOANT/TS N. 17 -

'R?stabelecimento da luz do pharol do ca Tro de
S. Thomd, Es,tado do Rio de Janeiro

Por ordem do Sr. contra-almirante supe-
rintendente de Navegação, aviso aos nave-
gantes que tendo Sido raparado"o apparelho
de luz do pharol "do 'Cabo de S. Thome,
acha-se restabelecido o seu movimento de
rotação.

Directotia de Pharóes. 11 de maio de
1910.—Ednardo Augusto Verissimo de Muitos,
capdão da fragata, director. 	 (•

Capitania, do. Porto
Do ordem do Sr. capitão domar e guerra,

Japitão do Porto e sub-inspector de Portos
e Costas, convido os senhares que reque-
reram terrenos de marinhas : Francisco
Xavier Baptista Sobrinho, á rua Barão do
Amazonas ns. 3 a 7, em Nicthe uy ; Luiz
Pedro Maria Ferreira, á margem da lagiaa
Ara,raama, fronteiro dacida, e de Cab a Frio,
Estado do Rio de Janeiro ;. procur..dor dos
herda:ros de .103é Mariano Parei ca do Nas-
cimento, á praia da Guarda n. 55,na ilha de
Pai:naná e Carla:. Christian° St•daa á praia
da Covanca n. 9, na de Paquetd, a'
comparuerem com urgencia na Capitania
do Porto, para s .tasfazerein as °aludidas
do art. 177 do regulamento annex ao de-
creto n. 6.617. de 29 de agosto de 1900.

Secretaria da Capitania do Porto do Rio
de Janeiro, 12 de maio de . 1910.— Josd A.
Airoza, • 'ecretario.	 (•

Ministerio da Guerra

Departamento da Administração

LANCHAS A VAPOR, MOVIDAS A HELICE, PARA.
SERVIÇJ. FLUVIAL NO AMAZONAS	 - •

De ordem do Sr. coronel chefe do Dapar-'
tamento, faço publico que a commissao do
compras recebe propostas no dia 30 dejuolio,
p ;.ra o fornecimento de duas lanchas pára o
serviço fluvial, de accôrdo com a especifica-
ção abaixo

Dimensões :

Comprimento
Cornpriniento 'entre bárr;efiriicillarés
Bocca 	
Pontal ,  -
Calado em ordem do 'serviço 	

. Casco — De aça Sienions-Martin, do pri-
meira qualidade, com a face "exterior galva-
nizada.

As dimensões do material empregado obe-
decerão ás prescripOes do Lloyd Liglez e
Allemão.

•' Machina 4- Componrià; caldeira pára 1e,
nha.

Velocidade minima, nove nós maritimos a
1.854 metros.

Dous coe vezes — O superior coberto por
um to/do de madeira com a'face externa ga-
rant:da contra as fagulhas da chaminé. Os
supportes do toldo bastante Salidos pira sus-
tentarem rêdes.

Bancos lateraes, Este convez será ancas-
sivel por duas escadas. Roda de p leme ca-
bina para o.mestre da lancha, com cama,
banco,. mesa," cadeira., armario e /Impada.

No primei.'o canvez, o inferior, um salão
com mesa., armario o , duas* 'Limpadas e as-
sentos lateraes, que se transforinem em seis
camas.

A' re unia latrina cem lavatorio.
Ainda á ré uma cosinha geral".
Eu redor do convez correrá uma borda,

fal-a, com altura de O ",50, O case° será di-
vidido em compartimentes estanques.

Bolinetes," ancoras, correntes, calos, lan-
ternas, salva-vidas, bandairas, ferramenta
do machinista e "foguista.
• As lanchas " serão 'entregues no porto co
Mandos, coinpletamente pramptas para na-
vegarem, onde serão examinadas e acceita..s.
" As pessoas que pretenderem concorrer
deverão previamente apresentar sua habil:-
ta:ão neste departamento, até o dat 28,
ás 2 horas da t ¡alie, e fazer a caução de
1:000.í; na Directoria de Contabilidade, me-
diante requisição do departamento. As pro-
postas são em duplicata, sellada a 1 , via,
deveada conter a declaração' de prazo de
entrega e a de sujeitar-se o. proponente a
todas as disposições em vigor.

Os proponentes deverão comparecer
soalmente ou fazer-se representar legal-
mente na °ocasião da abertura das propos-
tas, - sendo motivo' de exclusão a' inobser-
vancia da,9 disPosições vigentes ou do pre-
scripto no presente edital.

Quarta Divisão, 12 de maio de 1910.—.
Jacques Ourique, coronel chefe.

Intendencia da 9' Regido Militar

(Antigo Arsenal de Guerra)

EXPEDIENTE, LIVROS PARA. E COLA nsnimENTAT,
E MACHINAS DE ESCREVER

Èsta intendencia distribUe amemoranda»
para acititsição- dos artigos dos grupos
acima, até ás 3 horas do dia 18 do cor-
rente..

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1910.-0
10 tenente, Manoel Miada°. 	 (t

Fabrica de lPolvora da

O conselho administrativo desta fabrica
contracta o forneci mento de generos, forra-
gem, ferragem o luz, e assim lambem a la-
vagem de roupa para a enfermaria, durante
o segundo s:inestre do corrente anno, sendo
todos os artigos do primeira qualidade o
postos na estação da Raiz da Serra da Es-
trada, de Ferro Léopoldina por Conta doa
fornecedores, a saber:

Em kilos: arroz de Iguape, araruta, as-
sucar de l, 2° e 30 qualidades; bacalháo,
batatas nacionaes e estrangeiras; biscoutos,
bolachinhas americanas, chi, Hyson preto e
verde, café em grão e em pó, carne secca,
dita verde de vacca, dita de porco, goiabada.
dá Campos, manteiga Demagny, Bretel e mi-
neira, maásas estrangeiras e nacionaes
para sha; marmellada nacional, pão, pi-
menta do Rbino em pó, sabão especial e vir.
gem, toucinho mineiro, queijo de Minas, al-
fafa, farello e milho('

210,03
20%50
4 ,s,00
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Em litros: azeite doce, espirito de vinho,
vinagre de Lisboa, branco -e etinto, , vinho
brancp, dito do Porto do barril, dito virgem,
sal cornmum, feijão preto, farinha de Suru-
hy e do PortoAlegre.

Em lata: kerozene.
Em pacotes: phosphoros marca «Olho» e

elas eBrazileira».
Em centos: cebolas e alhos.

- Em garrafas: vinhos e azeite dece fins.
Em unidades: frangos, gallinhas o ovos.
Em rações: fructa.s, temperos e verduras.
Por duzias: ferraduras batidas e não de

machina, para cavallos e muares. • ,
Por rega: roupa lavada. e passada a ferro

(inclusive concertos e botões). •,
Por milheiro: cravos para ferrar.
03 proponentes, antes de apresentar

suas propostas, depositarão no cofre do côa-
solho-administrativo, como, garantia á •assi-
gnatura do contracto, a quantia de 404000.

As propostas serão em duplicata, sendo
urna delias sellada, e..:m rasura e emenda,
em carta fechada, ate o dia 16 do corrente,
ás 11 horas da manhã, em que serão abertas
de accôrdo com os art. 27 e 28 do regula-
mento approvado pelo decreto n: 2.213, de

de janeiro de 1193, deVe,ndo 03 mesmos
proponentes (que não precisam ser negoci-
antes matriculado ) se habilitar previamen-
te, exhibindo os documentos de que tratam o
art. 31 e seus e§ 1 0 e 26.	

-As propostas devem conter a eleclaração
expressa de - se, sujeitarem os proponentes
que fom: e.. preferides ás condiçõe d s
arts. 29, 52 e 33 do Citado regulamento.

Raiz da Serra, 6 de maio de 1910. e- M.
Contes Machado, anuenuenee.	 •

•n•n11,
•

.•
il:aboratorio Çliimico

uta.coutico 'Militar

De ordem do Sr. coronel presidente da
Commissão de Compras deste laboratorio,
faço publico que a- mesma commissão rece-
berá, até o dia 18 do corrente, para habili-
tação prévia, os requerimentos dos preten-
dentes á cencurrencia publica que tem de
effectuar-se para o fornecimento de drogas
e mais prOductos nacionaee, necessarios ao
mesmo laboratorio, no . segundo semestre de
1910. •	 •	 • •	 •

0.S requerimentos 'devern ser- , instruidos
com os documentos que provem:

,Haver pago, cimo negociante ' estabele-
cido, os impoStos de casa commercial rola-

' tivos ao semestre corrente, e ser negociante
matriculado. Em legar desta prova, as 11r-
mas sociaes apresentarão seus eontractes ou
as respectivas certidões, extrahidas dos li-
vros de registro da Junta Commercial.

Commissão de compras do Laboratorio
Chimico Pharmaceutico Militar, 10 de maio
de 1910.—Endas Penaforte Aratço, escriptue
rario e secretario da commissão.'.

lnliniátorio da Viação
Obras Publicas

Directoria Geral de Obras e Viação

CONSTRUCÇÃO DE OBRAS DE MEMORA:MENTO
DO PORTO DE connmeA, NO ESTADO DE MA1TO
GROSSO

De ordem do Sr. ministro desta repartição,
faço publico que, no dia 16 de agosto do cor-
rente anno, ao meio. dia, nesta Directoria
Geral, serio recebidas 'e abertas propostas
para a Construcção de uma parte das obras
do melhoramento do porto de Corumbá, no
Estado do Matto Grosso, do accôrdo com o
projecto approyado pelo decreto n. 7.293,

de 21 de janeiro do 190), o com as seguintes
condições:

Ia —

As obras a executar são as seguintes:
a) uma muralha de cães centinuo, com

80 metros de extensão, ao longo da margem
direita do rio Paraguay, tendo dous metros
de altura da agua na maxima estiagem e
8e,80 na maior cheia observada

b) uma rampa, com •40 metros de exten-
são, talude do 1:3 e altura da agua de- um
metro a dons metros na extrema vasante ;

c) aterro da, faixa comprehendida, entre
essas duas construcções e o littoral, respal-
dado no nivel do coroamento da muralha e
com o talude de extremo devidamente pro-
tegido;

d) construcção . de um armazem de cães,
tendo 89 metros de comprimento e 20 metros
de largura ;
• e) appaeelhamento do cães com linhas fer-
raas, linhas para guindastes, calçamento,
drenagem, abastecimento de agua, luz e
energia.

Esses trabalhos serão executados segundo
as e$pecidcações imnexas e não deverão ex-
ceder a quantia de 1.032:600$, por que estão
avaliados, não se tomando em consideração
as propostas de preços superiores a esse.

A fiscalização de todas as obras o traba-
lhos ficará a cargo da commissão que,para tal
fim, f3r nomeada pelo Governo e com a qual
o contractante deverá entender-se directa-
mente sobre todos os assumptos concernen-
tes a sua execução. A administração dos
trabalhes da constracção caberá ao contra-
cante, que terá a liberdade de empregar os
apparelhos o processes que mais lhe convi-
erem, respeitando, porém, o plano aperre-
vedo, as especificações e demais condições
do contracto.

O prazo marcado para a conclusão de
todas as obras e serviços será do 30 mezes,
contados da data da. assignatura do contra-
cto, sendo incluido neste periodo o prazo
maxirno de Seis mezes, neces.sarios para a
empreza contractante apparelhar-se e ins-
tallar todtá . os serviços.

Fica - reservado 'ao Governo o direito de
introduzir nos Planos approvados as naodifi.
eaeões que entender necessarias, devendo,
piarem, fazel-o com a precisa antecedencia.
Si das Modificações resultar prejuizo ao

- contractante, será este indemnizado de'res-
pectiva, importancia e, na falta 'de accôrdo,
por arbitramento.

O contractante, si residir fóra do paiz ou
si organizar empreza ou companhia estran-
geira para cumprimento do centracto,
ga-ee a ter no Brazil um representante com
plenos e illimitados poderes para tratare
resolver definitivamente, perante o adminis-
trativo ou- judiciados na,cionaes, quaesquer
questões que com elle se suscitarem no
paiz, podendo o dito representante ser de-
mandado e receber citação inicial e outras
em que, por direito, se exija citação pes-
seal..

74

No contracto serão estabelecidas as penas
pelo não cumprimento das clausulas, em
fôrma do multa ou rescisão, e bem assim o
modo de resolver as questões que se susci-
tarem entro o Governo e o contractante.

8a

O Governo entregará, livre e desembara-
çada, ao contracta,nte a área precisa para,e
execução das obras previstas neste edital.-

g&

A concurrenela versirá sobre a idonei-
dade do proponente O preço da construcção..

1 03

Cada proposta deverá ser acompinhada,
do certificado de deposito no Tinsouro Na-
cional da quantia do 20:000$, que reverterá
para os cofres da União, caso o proponente
escolhido ,deixe de assignar o respectivo
termo de contracto no prazo do 10 dias, c me
tados da data em que polo Diario Official • lho
fôr notificada a acceitação de sua proposta.

li a

As propostas deverão limitar-se a indicar
os preços d e unidade constantes da relação
impressa, que os proponentes encontrarão
nesta Directoria Geral, sendo esses prevs
escrietos em algarismos e por extenso, sem
rasuras, entrelinhas ou emendas, nas co-
lumes correspondentes de mesma relação e
não podendo a proposta conter condição al-
guma fera deste edital.

Cada. proposta, assim organizada e devi-
damente sellada, será fechada em enveloppe'
lacrado, sobra o qual o proponente escreve- .
rã: proposta de 	 enome.
do proponente). •

A esse enveloppe reunirá as provas que
puder apresentar de sua idoneidade e o re-
cibo da caução a que se refere a condi-
ção 10e.

Todos esses documentos serãe fechados em
um segundo enveloppe, igualmente lacrado,
que será entregue no dia designado para o
recebimento das propostas.

,Nesse dia, com as formalidade; do costu-
me, serão abertos todo; os, enveloppe.e, des-
entranhando-se deites os documentos de pro-
va de idoneidade e reunindo-se os envelop-
pes com as propostas de preços de unidades,
fechadas como se acharem, cru um mesmo
envolucro, que, dopois de lacrado e rubrica-
do pelos proponentes presentes, que o quei-
ram fazer, ficará depositado no Ministerio
da Viação e Obras Publicas, sob a guarda do
director geral de Obras e Viação.
• Dentro do oito dias, serão publicados . no
Diario Official OS nomes dos proponentes jul-
gados idoneos para o contracto, annunciaa-
do-se o dia -para a abertura das propostas de
preços, sendo nesse dia restituidas aos de-
mais proponentes as respectivas propostas
fechadas, como foram entregues.

O Governo,, que se reserva o direito de
julgar livremente sobre a idoneidade moral,
industrial e financeira dos proponentes, po-
derá igualmente annullar a- presente con-
eurrencia, si achar inacceitaveis os preço
pedidos nas propostas, sem que fique aos
proponentes o direito de reclamar qualquer
indemnização, sob qualquer titulo..

Será previamente nomeada pelo Governo •
urna. commissã,o do tres membros, para o
exame e o julgamento das provas de idonei-

ae cladó, exhibidas pelos . proponentes.. -
• ' 	 .
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,0 deposito constante da clausula, 10: será,
'elevado a 50:000$, em apólices da divid,a
publica federal ou em dinheiro, sem juros,
para garantia da fiel observancia de toda
qualquer das clausulas dó contracto que for
lavrado de accoçdo com as presentes con-di-

dções, o qual só poderá, ser assig,nado á vis a
de competente reeibo, apresentado nessa
conformidade.

•

I3a

.Todos odocujientos referentes ao .allu-
:tido projecto das. obras rolarão ser exami- -
nados pelos interessados, .qiiér nesta Directo-,
fia, Geral, quer no eScriptorio da commisr
:são fiscal' e administrativa das obras do
porto do Rio de Janeiro, estabelecido á, AVe

-nida Central n. 51, onde serão . tambem pres-
.tados, os' mais e ,clarecipaentos e. informadies
de que por ventura precisarem'.

14a

A preferencia será, dada ao concurrente
, que apresentar manor preço 'para 'a .con-
strucção-. Esse preço será, calculado multi-
plicando-se os 'volturies ou quantidades' que

. figuram na relação impressa, de que trata a
condição 11 a, pelos prer ,s de unidades'apre
sentados em cada proposta, sommando-se
os , diVersos' productos assim encontrados.-

:Esta somava será o preço da construcçã,o,
para , effeide da . comparação das propostas.
-Paragrapho unico. Fica expressamente

entendido que os volumes e quantidades
dicados •na relação impressa servirão apenas
para o termo de comparação das propostás;
'devendo ser opportunamente rectifictdos,

. sem alteração dos preços de unidades, segan7
doas me lições definitivas, .as riecessidadea
do serviço e asindicações do Governo -, nos

• termos das'práentés condições. . 	 •
• Directoria Geral de Obras e Viação,- 14 de
maio de,1,110.—. J. P. Porreiras . Horta, di-
rector geral. -	 •

ESPECIFIPAÇ3E3"

, A muralha :do cães swá construida de
conereto armado, com10'a de altura total,
compondo-se de: 	 -

a) embasamento continuo do concreto, em
massa ou em blocos, com 4m de largura e
tres d.., altura, assentado na cota, de dons
metros, abaixo, do nivel minimo das estia-
gans conhecidas, sobre uma fuudação, tendo
4%69 do largura, repousando em terreno
resistente a juizo da commissão ;
•

„
b) paramento continuo de donereto arma-

do, com 0%50 de espessura, e 1/10 de arras-
:P tamento,' sustentado por gigantes, tambein
4o concreto armado, d.e est'-ructurametallica
reforçada; esses gigantes terão 0%40 de es-
pessura o serão espaçados de dous.. metros
'entre eixos e solidamente fixados no enabasa-
; mente geral ;
" C) capeamento composto do um estrado de
concreto armado, fazendo corpo com a mu-

e encimado por um coroamento de
'cantaria, na cota do terraplano:

O arcabouço metallico dos gigantes com-.
Mie-se de peças de aço laminado, devida-

isoente travadas, conforme,indica o desenho
n. 4, e o enchimento, quer dos gigantes, quer

'do plramento, será feito de concreto -de 1
''Sle cimento, 3 de areia e 6 de pedra bri-

tada, sendo a estructura deste . paramento
formada de telas de ferro estirado (metal
de'ployè) n. 10.

O mandam a empregar no concreto.refe-
rido deverá, compor-se de pedras que possam
passar em um anel de 0 1%05 e não o poss .m
em um anel de 0,a ,G2 de diametro, ficando:
a mia idade do material sujeita á approvação
da 'fiscalização.

A areiad deverá ser exp.urgada de todo e
qiia l quer, detricto estranho e - ,ser de boa
qualidade, a juizo da commis-saa fiscal, a
quem competirá, tambem recusar o emprego
de cimento que não sea considerado conve-
niente pára as obras.' 	 -	 -	 •

2a (
A rampa será construida do seguinte

modo:
Sobre o aterro, convenientomente soccado

e rampado, com o talude de 1:3, sada collo-
cada, uma camada de concreto armado, com
meta,: dèplayd n. 9, tendo 00%70 de espessura,
média, disposta si periormente em degráos
no sentido transveasal, e em ban a netas no
sentido longitud cal; Ca degráis terão de
largura O‘a,70 por 0'P,20.de a tura, e a ban
gueta 0%40 de largura e o m_s:no declive
da 'rampa, sendo ioda a construc eão do
niesrao con( to armado. Para protecção
das banquetas, serão ellas revests de chu-
pas de ferro, com 0%15 do largura e 0%01
de espessura, em toda a extensão..

Quanto ao concreto a, empregar, serão a do-
pia,,dos o ITleiRIO tYpo e condiçõas, estabeleci-
dos para a =alia do odes. 	 •

A base da rampa, constitu'da por uma pe-
quena muralha era concreto, tendo Ps ,50 de
largura .e 20 de anura, será fundada na
cotd média de 1'a.59.abaixo das-aanasanini;.
mas e capeada, do c; n"aria na mesma ,cotit
do embasamento ge .al da muralha ; dessa
cota partirá, a rampa a'.d ttingir em, cima
o nivel do terraplano do cães, com um des-
envolvimento, portdato, de 22a,50.

A muralha do 'cies. sara provida de uma
escada de cantaria, de arcordo com , o dese-
nho n. 5, toda, construida de cimento ar-
mado, formando corpo com a muralha, que
para' isso t. rã uma disposição especial na,
parte correspondente. .

Os degrács dessa escada serão de cantaria,-
com 0',20 de altura ç 0 21,30 de passo, uters,
devendo a escada ter l al ,?.0 de laigura e um
patamar central, tambem de cantaria. O
preço 'destadeverá ser incluido no da mura-
lha por metro corrente.

A muralha do cães será. provida de quatro
postes de amarração'de arampa de seis pos-
tes, todos de ferro fundido, suficientemente
resistente, e fixados com' toda a solidez; sendo
as respectivas situaçdes indicadas no desenho
n. 2. O preço des.os, como acima, para a es-
•cada.

A ,muralha transversal, de 21 metros de
comprimento, que separa a muralha do cães

'da rampa tem o seu preço inclu do na esta-
belecido por metro linear de cães, de 80
metros.

Ó preço, do aterro deverá, referir-se a
areias limpas, dragadas he leito do rio, ou
terras de boa qualidade,procedentes do arra-
zamento de morros proximos, sendo Medido
.no cal de descarga, convenientemente re-
spaldado na cota do.cá,es.

; O talude desse aterro, no ettrbnici' -mon
tante, será rampado com a inclinação de.1:3;
essa rampa, de'ns- de soccada, prote-
gida-por um grosso calçamento- de -alva-

mariai tendo'atrri minimo dc OdaZO-de aspes-

sura e composta de pedrasnunca inferiores
a40 kilos de peso approximado,, devida.
mente travadas entre si.

O armazem será construido comdfundação
de concreto armado, de um typo dependente
do aterro em que for feito, paredes de tijolo
apparente com argamassa de cimento na
proporção de 1:3 e espessura correspondente
a 1, 1/2 tijolo, tendo contrafortes de pilas
tras  com 2, 1/2 tijolos em quadro, da.
mesma alvenaria, no local de cada uma das
tesouras da, cobertura.
- O vigamento do telhado será todo metal
lio e 'a cobertura feita com telhas, typo
francez, disposta de modo a receber hm km-
ternim central em dada uma das coxias que
serão duas, divididas entre si pelas colmamos
sie ferro, era que se apoiarão as tesouras.

O pavimento interno será calçado a pai al-
-lelepipedos de granito ou lençol de asphalto,
bem como as duas platatiannas la.teraes, que
deverão: ser con-aruidas com • cobertura
semelhante á do corpo central. 	 .

Directoria Gerai dó Obras e Viação, 14
de Tilái0. de 1910.--J.,17: Parreir,s
director geral.	 (•

.	 .
Itelaavtição filera.A :Clow Tele-

ph o s •

De ordem do Sr. Dr: direcür gorai, faço
publico que a Conferencia Telegraphica In-
ternacional, reunida em Lisboa no anuo pas-
sado, resolveu mandar erigir em Berna una-
monumento commemorativo da fundação da
União Telegraphica Internacional, tendo o
Conselho Federal Suisso ficado incumbido de
todas as providencias nec ,ssarias á reali-
zação dasSe projecto.	 .•

Em cumprimento • do maridatoole quero!
investido, resolveu o Mesmo conselho abrir
um concersa, : ao qual poderão apresentar-se
os artistas de tolas-as partes do mundo.

Na secretaria desta repartição acham-se
á disposição dos artistas que desejarem con-
correr, exemplares do programma do con-
curso e de urna noticia historica da União
Telegra,phiea, domo plantas e ' piloto-
graphias do local onde vae ser erigido o
Monumento.

. Os projectos deverão ser entregues no Pa-
lacio Federal, navalha() central, em Berna,
até 15 de agosto proximo vindouro.

Rio : de Janeiro,. 27 d3 abril de 1910.—
Leopoldo J. lreiss, vice-director interino..•

Ministevio da, A_grieultuva,
Industria e C0111 morei°

DIRECTORIA GERAL DE AGRICULTURA
• E INDUSTRIA ANDIAL

• Conc rrencia para marcas de à ,1,17LICS -

Nos termosdo -regulamento que acorri.
panha o decreto n. 7.917, de 24 de março
findo, recebem-se propostas nesta repartição

,no dia 15 de julho proximo vindouro, á, 1
hora da tarde, de systemas de marcas a fogo
destinadas a assignalar os animaes de raça
bovina, cavallar e muar, devendo os syste-
mas satisfazer as condições seguintes:

1. Ó systema deverá, ter as necessarias
regras para a composição e leitura das
;marcas: •

:II. Cada marca corresponderá , a um mi.
mero-da serie natural da numeração.

III. As dimensões das marcas devem sor
'tetas que, uma vez desenhadas em tamanhw

: No caso de caducidade do contracto, o con-:
tractante perderá, esta caução em favor da

, União:
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natural, possam 'per inscriptas em um qua-
drado de ,0aa,10 de lado, ou -em um rectan•
guio cujo lado maior não exceda desta

,dimensão:
.	 .

IV. As marcas devem, tanto quanto pos-
Eivai, diferir. umas das outras, para que te
as possa reter á simples vista, facilitando,
assim, a separação dós animaes de um
rodeio, quantia assignarados com diversas
marcas.	 .

V. As marcas devem ser . de aspecto
agradava', nitidas e bem legaveis, e ter.

.pouco fogo, isto é, eueirraar pequena super-
lide do couro -do animal.j

VI. O numera de marcas do systema proa
posto deve elevar-se a a l guns milhões, afim
de que satisfaça ás necessidades psesentes e

• futuras dos criadores.	 •	 "
VII. 0.3 .donos ou representantes legas

. de systemas de marcas que quiserem concor-
rer á praça ora anntmciada, deverão aproa
sental-os n 2a socção da Directoria Geral
sle Agricultura e Incha-iria Animal, no dia e
hora acima designados, em envolucros fe-
chados, contendo, em tamanho natural e
em papel quadriculado, quat. o desenhos de
marcas de nurneroa de um algarismo, qua-
tro'do doias, quatro do' ires, quatro de qua-
tro, quatro do cinco, quatro de seis e qua-
tra de'aigamas das diversas classes de mi-
lhões; a descripção minuciosa do systema.
e quesquer dados que possam esclarecer o
a.ss um pto.'

VIII. Serã,o,excluidos da concurrencia OS
systems de marcas já usados e em uso nos
pazes limitroplies...

IX. Os -propriáltios dos sy.stemas classi-
ficados em 1° e 2° logares go:arão das van-
tagens constantas -: do Regulamento acima
referido. a	 aea f

Directoria Gerai de Agricultura, " e In-
dustria Animal, 13 de abril 'do 1910.-
O director geral. Manoel.. Rocbigues Peixoto.

.	 .	 ,

Directoria Geralde Agricultura e laiduatria
• Animal

CONCURRENCIA PARA A CONSTRUEÇXO DE MA-.
TADOUROS MODELOS E INSTALLAOES DE EN -
TREPOSTOS FRIGORIFICOS-

Do ordem do Sr. ministro, faço publico
que, no dia 20 do mez do junho do corrente
a,nno, ao meio dia, nesta Diretoria Gsral,
serão recebidas o abertas propostas para a
construcção do matadouros modelos no inte-
rior dos Estados de Pernambuco, • Bahia, Rio
do Janeiro, Minas -Geram, S. Paulo o Rio
Grande do Sul, e para a installação de ar-
mazens frigori ticos, destinados á conservação
o depositos de generos nacicnaes ou estran-
geiros, de facil deterioração, lias cspitaes dos
Estados de Pernambuco o Bahia, na Capital
Federal, na cidade do Santos, Estado de São
Paulo, e nas do Rio Grande ou.Porto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul, do accfirdo com -
O regulamento que baixou, com- o &arreto.
n. 7.495, 'de 7 abril de. l9:0, :observadas as
seguintes Condiçõea:	 , '

Para os edeitos da presente concurrenCia,
o Brasil fica dividido em ires zonas distin-
atas: norta, centro e sul.

A zona do noto comprehende 03 Fstados
de Pernambuco e Bahia, tendo por sédes as
suas capitaes, Recife e Ss Salvador.. •

A zona do centro. comprehende os Estados
'de S. Paulo, Minas Geraes, Rio de Janeiro e,
Districto Foderal; tendo por sédes as cidades'
de Santos e a do Rio co Janeiro,

A zona do 'sul- compreliende o Estado do
Rio Grande do. Sul e te: 11. por sédo urna das
cidadeá Porto Alegre ou Rio Grande.

II

Os proponentca poderão concorrer para
uma, duas ou tres zonas, e para um só ou
para ambos os serviços, de matadouros mo-
delos o cansaras frigorificas, em -cada uma
deltas.

Em qualquer das hypotheses, porém, de-
verão apresentar propostas separadas para
cada uni dos serviços e pira cada uma das
zonas.

Paragrap‘ao unico. A zona do norte é di-
vidida eal duas sub-zonas, podeodo cada.
uma destas, a sou turno, ser motivo do pro-
postas separadas.	 •

III

O serviço3 e installações exigidos nesta
concUrrencia são: -

I°, armazeno nas . sédes mencionadas 'no
n. 1 deste edital, dotados de cornaras • frias,
com capacidade sufficiento para compor-
tar stoo ts de mercadorias, de accardo com
a exteraã,o, importancia, o necessidade das
respectivas zonas, sendo as mesmas camaras
do systema mais aperfeiçoado ;

22 , camarás frigorificas nos carros d
estradas de ferro que venham ter ás refe-
ridas sédes, caso o Governo ou as respectivas
emprazas de estradas de ferro nãa queiram
fazer por si esse serviço

3°, cansaras frigorificas, com capacidade
para comportar os 'stscias' de mercadorias,
nos navios das linhas de navegação actual-.
Mente existentas ou em vapores frigorificos
privativos -dos Serviços contractados, nas'
actuaes ou em outras' linhas que venham a.
se arear; •	 a •	 •

4°, matadouros:modelos, dotados de ca-
maras frigorificas e do laboratorios de ba-
cterioscspia chimica, em pontas 'conveni-
en tes,no interior dos Estados de Pernambuco,
BahiaaRio de Janeiro, Minas Geraes, São
Paulo e Rio Grande do Sul, á proporção das
nec.essidades o' a juizo do Governo.

Os proponentes obrigar-se-M-o a iniciar as
obras necessa,rias á installação' desSeS ser-
viços, dentro do praz) • do seis meses. Coa-
tados da data da approvação dos planos das
mesmas obras, cuja execaçã.o ficará sob a
fiscalização de -um engenheiro, designado,'
para tal fim, pelo ministro da Agricultura.

V

O Governo Federal :conce le aos executores
dos serviços constantes da. condição 3a
deste edital, e pelo prazo do cinco anuas, os
-favores e peremios seguinte,:
• 1°, pagamento, pelo Governo, de uma, taXa
não excedente de 20 réis diarios, por metro
cubico de mercadoria nacional ,beneficiada
'e por dia de demora nos armazens
'ficas, •atdependentemente dá .taxa: que fôr
paga pelos particulares ;	 •
- 22, pagamento, pelo Governo, de urna taxa'
maxima do um terço, addicionada á que fór
paga pelos particulares, por -metro cubico,
de mercadoria, nacional beneficiada, -e por-
kilometró de transporte nas cantaras frigo-d

..rifica.s dos „carros de estradas do forro,.:
-quando não 'fôr e:te serviço directamente
feito pelo Governo ou pelas cxpanhias de

Mas proponentes ;	 -	 •
30, pagamento, pelo Governo, do urna

-taxa maxirna de 1/3, °Adicionada d, que Pia
paga pelos particulares, e por metro cubico
de mercadoria nacional beneficiada, e por
milha de transporte nas camaras dos vapo-
res frigorificos;

40, isenção de direitos:de importação para
o material do construcção, que não tenha
similar no paiz, e destinado aos edificios e
bem assim para as machina,s e material de
transporto;

5^, os armasens construidos pelos contra.:
ctantes gozarã,o' do todas as vantagens o
favores coneadidos pelas leis vigentes aos
armazeno alfandegados e entrepostos; más
serão adstrictos uaicamente ás mercadorias
sujeitas á conservaçãa pelo frio seca°, fican-
do os contractantes sujeitos ás obrigações
dos administradores do taes estabelecimen- - -
to3 e á fiscal zação dos respectivos agentes
do Governo, que lhes darão as instrucções
noces3aria	 accôrdo com o regulamento
das alfandegas e os interesses do fico;

cs contractantes poderão emittir
los de garantia, (tearrants) por conta pro-
pria ou de. terceiros, sobre-as mercadorias
depositadas nos, ditos arrnazdns, observando
para isso o que se acha disposto a tal res-
peito nas leis vigentes ;

7 0 , salvo direitoa de terceiros legitima-
mente adquiridos, o Governo concederá aos
vapores expressamente construidos e priva-
tivos do serviço do frigorificos, exceptuadas
apenas as subvenções que ficam subetituidaa
pelcs premios constantes da condição VI, OS
1132SRIOS favores de que goza o Llayd Brazi-
leiro ;

S°. os contractantes terão preferencia, ofsf
igualdade de . condições, para contractar o
transporte de frigorificcs dos praluctos com
as estradas de ferro pertencentes á União,
quando, por alias, directamento, não seja -
feita tal serviço ; e

90, preferencia, em igusldade de condi-
çôes, pasa contractar com o Governo Fe- .
deral os serviços de que elle possa carecer
na utilização dos armdzens ou dos tranpor-
por terra ou por mar ;

10, direito de desapropriaçãa para os ter-
renos que, a juizo do Governo, forem jul-
gados indispensa.veis á. installação das cas
maras ou dos matadouros modelos.

'viação e sim mediante aaeOrdo com as fir-

-.„
Para o'primeiro vapor frigorifico do con-

traclante, com installaçõ3s convenientes de
ventilação e rerrigeração, destinado edpee
cialmente a servir á exportação dos prodti-
atos nacionaes para o estrangeiro ou para
os Estados, o Governo Federal concedo um
premio annual de 10.000, no maximo.

Para os dons vapores;nas condições acima,
um premio annual de-a:, 9.000,- no maximo,
para cada um.

.
Para os troa vapores, ainda nas

„
 prece-

dentes condições, um _premio maiimo an-
nual de 8.000 para cada um.

Si o aumento da exportação determiriar
o emprego de anaioa numero de vapores,
-antes dos cinco atinos, cessarão os premicia,
:estabelecidos.

VII
A coneurrenciar reconhecida a idonoidadci

,dos proponentes, versará especialmente:
1°, sobre-as-taxas a pagar pelo GoVerno

pelos particulares, de que tratamos e§ 16,
2° e 3° do art. 50 do regulamento que bai,
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-
nu com o decreto n. 7.495, do 7 de abril do
corrente anuo;

20 , sobre O valor dos premios de que trata
a condição VI deste edital ;
; 3q, sobre as dimensões, custo, condições
garoas- de belleza, hygiene e aperfeiçoa-
mento dos arrnazens, matadouros e processos
de refrigeração eappareltios, dos quaes serão
apresentados plantas e memoriaes descri-
ptivos ;

4°, sobre a tonelagem e custo dos vapores
frigorificos e aperfeiçoamento dos respectivos
xnachinismos, apparelhos e processos de re-
frigeração, dos quaes serão apresentados
plantas e memoriaes descriptives ;

50 , sobre a melhor e mais completa orga-
nização de serviços frigorificos e dos mata-
douros modelos, no sentido de assegurar o
abastecimento de carnes verdes e de outros
generos do primeira necessidade, nas melho-
res condições;

60 , no que se referir directamente aos
. matadouros, sobre as taxas a serem pagas

pelos particulares, que ahi queiram abater
as suas rezes.

O prazo das concessões, quanto aos favores
concedidos pelo Governo, será - de cinco
nonos.,	 •

IX

Si a proposta preferida na concurrencia
fôr de alguma empresa estrangeira, será
esta, para todos 03 effeitos do contracto,obri-•
gado, a ter representante no Brazil com po-
deres de resolver todas as questões, sendo o
fôro brazileird obrigatorio o competente
para dirimir qualquer questão que se sus-
cite por occasião da execução .do momo.
contracto.

X

Para a • garantia da fiel obsérvancia de
toda o qualquer clausula de seu contracto,
os proponentes instruirão as suas propos,as
com o certificado de haverem feito caução,
Do Thesouro Nacional, em apolices da divida,
publica federal ou em dinheiro, das quantias
constantes da seguinte tabella :

a) de 300:000$, para os proponentes de
ambos os serviços nas tres zonas ;

b) de 150:00U, para os proponentes de
ambos os serviços na zona do centro ;

c) de :00:000's, para os proponentes do
ambos os serviços em uma só das zonas do
norte ou do sul ';

si) da somma das respectivas cauções,para,
os proponeetes de ambos os serviços em
duas zonas ;

e) da metade das cauções respectivas,'
para os proponentes de um só dos serviços,'
em qualquer das zonas referidas ;

f) os proponentes, no caso de caducidade
da concessão, perderão em favor da União o
valor da caução.
- •	 XI

As cauções dos proponentes não Preferidos'
serão restituidas logo depois de assignados

. OS contractos.

XII

, Uma vez desfalcada a caução, por motivo
de multa ou outra qualquer cousa, o con-
tractante será obrigado a integral-a, dentro

do prazo de 60 dias, da. data que receber no-
tificação para o fazer.

XIII

As questões que se suscitarem na execução
dos contractos entre o G )verno Federal e os
contractantes serão decididas por arbitra-
mento, na forma do art. 1°, § 13, da lei
n. 1.746, de 13 de outubro de 1869.

XIV	 •

Os eontractantes não Poderão recusar-se a
abater a gado que lhes fôr apresentado,para
tal fim, pelos particulares, urna vez que
estes paguem a taxa devida e suado satis-
faça as condições hygienicas regulamen-'
tares ; nem poderão deixar de lhes fornecer
as cornaras frigorificas para conservação e
transporte de suis mercadorias, guardadas
sempre as preferencias na ordem dos pe-
didos.

XV

O Governo reserva-se o direito de não
acceitar proposta que não satisfaça as con-
dições do presente edital, quer por não
demonstrar vantagens ou exequibilidade,
quanto ás taxas estipuladas, quer por não
offerecer o proponente a idoneidade precisa,
sem que. em caso algum, 'inclusive o da
annullação da concorrendo, assista ao pro-
ponente o direito de allegar prejuizos ou re-
clamar lucros cessantes.

XVI

O proponente cuja proposta for, escolhida
e que deixar de assigaar o contracto, no
prazo de 30 das, contadas da data em que,.
pelo Diario 0fficial.lhe fôr feita a notificação
'da acceitação da sua proposta, perderá cru
beneficio dos cofres da União metade da
quantia caucionada.

Neste caso, o contracto reverterá ao pro-
ponente que soccupar o segundo lagar na
classilicaçã,o, e assim por • deante, na ordem
da mesrna classificação.

XVII

O Governo fará estudar as propostas, de
modo a dar conhecimento aos intere:eados
do resultado da coneurrencia, no prazo ma.
ximo de 30 dias, depois do encerramento da
mesma.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1910.—
Manca! Rodrigues Peixoto,

Mumen. Nacional

De ordam do Sr. director faço publico
que continúa aberta, na secretaria desta
repartição, a inscripção do concurso para
provimento do antigo cargo de assistente da
secção de mineralogia, geologia e paleonto-
logia do Museu Nacional, cargo cujo ser-
ventuario, em virtude da recente reforma
deste estabelecimento, passou a ter - a de-
nominação de substituto. soffrendo o re-
spectivo edital as alterações .constantes do
qu se segue, organizado de accôrdo com o
regulamento actual e ficando sem effeito o
edital referente á secção de zoologia, por já
ter Sido provido o cargo..

Concurso para provimento do cargo de 'subSli-
tuto da secção de mineralogia, ' . geologia e'

,paleontologia

De ordem do Sr. director faço publico
que, por espaço de quatro mezes, a contar

de 1 de fevereiro do corrente anno, acha--se
aberta nesta secretaria a inscripçao para O
concurso ao provimento do. cargo de assis-
tente dá Seeção de mineralogia, geologia e
paleontologia do Museu Nacional.

O concurso constká da dissertação es-
cripta e oral e da prova pratica sobre pon-
tos tirados á sorte, de accôrdo com o prd-
gramma, previamente organizado pela con-
gregação e approvado pelo sr. ministro.

São requisitos necessarios para a admissão
ao concurso:

:e; qualidade de cidadão brazileiro ;
te, moralidade provada por folha corrida.
A prova escripta constará de um ponto

tirado á sorte e durará tres horas, durante
as gumes os candidatos . se conservarão das-
acempanhados de pessoas estranhas, do li-
vros ou de notas.

Esta prova, prestada na presença da com-
missão examinadora, será lida perante a coa-
gregação pelo candidato, sob a inspecção
dos outros ou de um membro da congrega-
ção, caso haja um só candidato.

A dissertação oral será publica; durará
urna hora e constará de urn assumpto irre;
portanto sobre qualquer das matarias com-
prehendidas na respectiva s..cção e tirada
sorte, com 21 horas de antecedendo.

Considerar-se-ha, excluido do concurso
candidato que não concluir o tempo deter-
minado para esta. prova. 	 .	 .

As provas praticas serão feitas deconfor-
midade com as disposições estabelecidos nos
progra,mmas especiaes.

Satisfeitas as formalidades do concurso, .a.
congregação procederá á , votação sobre a
capacidade de cada candidato, considerando-
se excltridos desde logo os que não obtiverem
dous terços da votação•total.

Em seguida e da mesma forma far-se-ha
a classificação, por ord?,m de merecimento,
dos candidatos não excluidos;

Coneluida a votação cem acto,successivo,
a congregação organizará a listados candi-
datos acceitos o classificados, conforme o
disposto precedentemente afim de ser apre-
sentada com a proposta do candidato que
julgar preferivel.

O director enviará do Ministro, com a
proposta dos candidatos, copias das actos do
concurso e as provas escriptas, bem como.
uma informação 'minuciosa sobre todas
circunstancias (recorridas, communicação
especial do modo por que se conduziram os
candidatos nos actos do concurso, dos seus
trabalhos impressos e dos serviços que te-'
nham prestado ao b.stado.

Serão praferidos, em egualdade de condi-
ções, os concurrentes que já pertencerem
ao quadro dos empregados do museu:

Secretaria da Museu Na,ciohal, 27 de abri)
de 1910.— Carvalho Peixo:o, secretario. •

',junta Cornmercial

ACTA DA SESICI DE . 28 DE ABRIL DE 1910

Presidente interino, Torces—Secretario inten
rino, Dr. Sylvio Teixeira •,

Presentes o presidente interino Torres, os-
deputados Guimarães, Couto, Conceição,
Goulart, Julio Casar e Lyra„ e o secretario
interino Dr. Sylvio Teixeira, abriu-se a
sessão.

Foi lida e sem emenda approvada a acta
da sessão antecedente. .



Ditas do Rio de Janeiro, de 100$,
4 0/,,, port 	 	 843750

Ditas municipaes de Nitheroy,
port 	 	 1931020

Banco Commercial do • Rio de
Janeiro 	 	 ..	 9433C0

Banco do Brázil... :. 	  	  ., 1953560
Comp. Loterias Nacionaes do

Brazil 	 	 27$000
Comp. Docas da Bahia 	 ....	 313500
Comp. 'Viação Ferroa Sapu-

cahy 	 	 ..
Comp. Seguros Integridado 	 -..

Venda a prelo

1.000 Comp. E. de Ferro e MinaS •
de S. Jeronymo vi a 30 dias...	 223300

Vendas por . aluara •
•

25 apoli2es do Emprestimo 'Mu-	 •
nicipal de 1896, port ..... ...	 1903500

6 do 13 taco Commercial d) Rio
de Janeiro 	 	 943060

161 ditas idem, idem. idem 	 	 941000 •
2 ditas do Banco' do Brazil  '	 ' 1953010
1(1/40 ditas idem idem, idem..'. 	 238000
63 Comp. Seguros Integridade 	 	 44-s00
.30 Comp. Seguros Garantia 	 	 219$300
94 Comp. Le_pollina Rallway 	 	 1251300

Secretaria da Camara.Syndical do Rio de
Janeiro, •14 do maio do .1910. — J. Claudia
da Silva, syndico.	 .

67250
403500

Comp. Seguros Garantia.... ... . 	 2103500
Debs. da Comp. Mercado Muni,.

cipal 	 	 1913000
Debs. da Comp. Tecidos São

Pedro de Alcantara 	 	 • 2073000

Tomingo	 MARIO OFFICIAL
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; O expediente constou de: •
, Officio n'. 64, de 27 do Corrente, da Dire-
ctoria Geral de Industria e Commercio da
Secretaria do Estado dt Agricultura, in-
dustria e Comniercio. remettendo unireque-
rimento de Lion & Comp., pedindo que se
lhe certifique a • effectividade e legitimidade

. do registro, nesta junta, da marca— «Tres
Leões». —Mandou-se (Alojar respondendo
que a referida marca fica regi Àrada, n'io
nesta junta, mas na de S. Paulo, sob n. 286,
em 12 de julho de 1901 e depositada na desta
Capital em 25 do mesmo mez, ficando assim,
preenchidas as formalidades legaes.	 .

,Requerimentos:
. De Miguel Candido da Silva- Cutia, VI.
conte Cabelo Guimarães e José Antonio Ro-
drigues, para que selam admittidos á inatri
cuia de commerciantes.—Passem-se cartas..

De Vicente Cucullo, (Republica Argentina)
para registro da marca .«Cumbay» que:dis-
tingue pradnctos pharmaceuticos, especiaes
ou não, objectes para ataduras, etc., de seu
commercio.—Deferido. -

De Arthur Alves LOureir,), para o registro
da marca «Duqiiezas que dist ngue uma tia-
tura para os cabelos, de sua fa,bricação.- --
Deferido:

De M. Wellisch & Comp., para o 'registre.
da marca qus) distingue alfinetes, ai.neis,
holla. s , 1Qolsas, botões-, -berloques, etc., etc.
de sou commercio.—.-Deferido.

Do Abelardo Neves. . para registro da
marca «Imperial» e . • «Yayá» que distinguem
cigarros •e papel-para - cigarros, de seu com-
mercio.—Deferido.	 •	 •	 -

De José Antoni&Lopes Gome, para regis-
tro da inarpa„«Iireosolina», que distingue o
desinfectante de seu Com mereio.—IndAerida,
contra o votado deputa,d•Couto, visto irai-,
tar o nome da d? ir. .582. s	 .	 ....

De Papier, Pondré, , limited ; Dynamit-
Actien-Gessellacha!t vcrinols ; Alfred Nobel
& Comp. ; Winsor ,& ,Newion, !limited
Edwin Wi lur Soring, Jules itobin & Comp
The Rio de Janeiro Fiour Mills & Grana.ries,
limited eJosé Fernandez, para o deposito' de
suas • nutrcas registradas nesta junta, sbb
ns. 2.602;2.606, 2..633, .2.634, .2638; 2.557 é
(3./311. —Deferidos: - 	 •	 • •	 .	 •	 •

Da American Frint Product Company e
New York Kentaichy. Conipany, para o de-
posito de suas mareas • -registradas nesta
junta sob os os. 2.607 e 2.609 -Junténa um
exemplai, da marca..".'
, De Luiz Ferreira Barbosa, para o deposito

do sua marca registrada na Junta Cominar-
ciai de Pernambitco,,sob n.. 859.—Deferido.-

De Antonio José Borges e Christian° J.
Teclo & Comp., para .o deposito de sua marca
registrada na Junta.. Commercial do Rio
Grande do .Sul, sOb ns 1.456, 1457 e 1.459..
—Deferidos.

De Vasco Ortigão 8.:- Comp., para se lhes
tranferir as marcas registradas sob fls. 4:343,
5.300 e 6.583, pertencentes a M. Nunes &
Comp., visto terem ficado com o estabeleci-
mente commercial, destes, sob nome de
Para Royal. — Como.requerein, quanto ás
marcas na. 5.0000 6.583; indeferido, porem,
quanto 6. de n. 4.345, visto pão ter sido ela
deposisada, cem° exige a lei. -

De B. A. da veiga, do Paraná, juntando
uma certidão. de que lhe foi . transferida a
marca «M: Esthero,' de propriedade de Gui-
marães & Comp., e; registrada , na -Junta
Commerclal do Paraná,, e pedindo, que se
annote a transferencia.— Selle a certidão
com estampilha federal e apresente o jornal
ciliciai onde vem publicada a annotação.."

Da The South Brasilian Railtvays e da
Cooperativa Immobiliaria do Rio de Janeiro,
para o archivamento.dos estatutos e demais
documentos relativos á sua constituição.—
Deferidos.

Da Companhia de Fiação e . Tecelagem In-
dustrial Mineira, para o archivamento da
alteração de seus estatutos.— Deferido. .

De Bernardo Santos & Comp., Martins &
Filho, Domingos & Araujo, Silva .& Penedo,
S. Martins & F. Pinto, Atroas° . & Lopes,
Ahrberg & 13risman, A. Perna Gabriel &
Fernandes, Francisco Canazio & Comp., Ro-
cha & Irrnãe, Loureiro & Duarte e Pereira
Bastos & Comp., para o archivamento de
seus contractos sociaes.— Meridos.

De J. Rodrigues da, Cruz & Comp., para
archivamento de seu contracto social.—
Modifiquem a firma visto existir identica,
registrada :em 3 de junho de 1907, sob
n. 15.543. -	 '	 -

Da Marinho do AZevedo & Comp., Silva
Li ma & Camp., Porfirio Martins & Comp.,
Bernardo Santos & Comp., Casemiro de.ÀI.-
molda & Comp. o Domingues & Pereira,
para o archivamento de seus distratos so-
siaes.—Deferidos.

De Di) .0.° de Moraes & Comp., À. Penna
Gabriel SrFernandes, Carlos Taveira &Comp..
Bru'ggernanii; Pareira . & Comp., Augusto.
Jese Fernandes, J. Pacheco & COMp.

Naufd, para o registro de suas firmas
comnierciaes.—Deferides:
' De C. Mattos, para o registro de sua
firma.—Apresente autorisação do marido
para commerciar.

De' Jo de' Souza, Cor..6a, para . ° registro
de sua firma . com marcial.— Como requer,
cancellande-se a tirnia identiea registrada:
.sob o 'n. 5.953.

Secrytaria, da Junta Cammercial da Capi-
tal Federal, 14 de maio de 1910.-0 aliciai
'maior, llonorio de Campos. •

	 WINWIN•1~1~n••••1

PARTE COMMERCIAL

C ara Syndlea1 dos Corire-
. • co)re's do Ftindos . Ciik.ilioos

da, Capital re'ederal • .	 . •
e	 •

.CURSO OFFICIAL DE CAMBIO 13'MORDA
METALLICA.

Praças:	 90 dlti

•,

Á'	 vista

Sobre Londres 	  15 5564 15 23/32
s	 Paris 	 	 4602 $608
s	 Hamburgo 	 	 $742 . $750

.	 'taba 	 	 — $612
. s • Portugal 	 $320

. s	 Nova York 	 3$.15'9

Libra esterlinas em meada i5 059
Ouro nacional, em vales, por 13000 1$800

CURSO OFFIOtAL DOS FUNDOS FUBLICOS
PARTICULARES. ',	 .

Apolees geraes de 1:000,3, 5 %.. 1:0183000
Apolices do ernprestimo nacio-

nal de 1903, port 	  1:018'0'0
Ditas idem', idem, 1909, no'rn 	  1:010$000

-Apolices do empremmo	 _	 •
pal de 1896, port -	 	 190i500

,Ditas idem, idem, 1903, port..	 188$000
Ditas Minas Geraes, de 1:0003, 	 • •

nom 	 - • • • • •	 8703000

Caniarri,1Syndleal
-

O corretor Carlos Gomeá Xavier, autori-
zado pôr alvará de Juizo, venderá em leilão.
na Bolsa, DO dia 18 do corrente, uma apoleo
geral de 5 07,, do 1:03030)0.

Secretaria da Carna,ra Syndical em 9 de
maio de 1910. .—J. Claudio da Silva, syndico.

.	 •
.	 .

O corretor Julio Costa Pereira, autoriza,do
por alvará do juizo,- venderá• em leilão," na
Bo!sa, no dia 19-do correate, uma apolee
geral de 5 °/., de , 1:0033000.

Secretaria da Ca,mara Syndical, 11 de
maio de 1910. — Josd Claudio da Silva,•
E:y.11Mo°. .	 • •	 •	 (•

O corrector A. de F. Ao MU° Sanches,
autorizado por alvará, de juizo, venderá em
leilão, na Bolsa; no dia 23 do corrente, 14
apolices geram de 5 0/ 0 do 1:0003 e duas
ditas de 500$000.	 •

Secretaria da Camara. Syndical, em 14 de
maio de 1910.— J. C. Cliticlio da Silva, syn-
dico.

RectilicaçáO ao edital de 12 de março da
1910 •

As apolees do Estado do Espirito Santo,
ernittidas em virtude da lei n. 585, de 11 de
outubro de 1939, admittidas á, cotação offi-
cial na Bolsa, em 12 de março do corrente
anno, são todas ao portador e distribuidas
pelos ns. 1 a 1.203 as do valor, nominal de
1:030$. e 1.201 a 1.854 as do valor nominal

-de 500$; isto nos termos de cada communi-
: cação[official do governo do mesmo Est ido.
' Secnetaria • da. Camara -Syndical, -14 de
. maio de 1910,—Josd Cláudio da Silva, syna
'dico.

.

• •
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1 Minimo !Maxim!	 Unidade

Mercadorias.

Preços •

Minimo

Preços

Maximo Unidade

- Mercadorias

115$030
105$000
90$000
9'4000

Não ha
90$000

Não ha

120$000 Por 480 litros.
110$090
95$000
95$000

Não ha
95$000

Não ha

P 21.

X,	 X,	 >)

• X,	It.

130$000
120$000
110$000

140 '000
125$000
115$000

>>

>>

52$000
38$ )00
38000

Não ha
59$000
5900

Não ha
$300
$250
$300

, $250

$260
$190
$180
$170

Por 100 kilos.
• P	 .

P P

11	 »•

• 71,

Por Mio.
» • o

»
»	 •
X.

• 2.

7>	 X,

1. 	 2>

>>

$160
$170 $180 Por kilo.

$170	 2>

184;000
Nominal

17$500
Nominal

154800
Nominal

16$800
Nominal

17$500
Nominal

17$500
17$200

Nominal

17$800

18000 Por 19 kilos.
Nominal

184000
17$800 o o

Nominal

	

184'2

•	

00	 21. 	P

18$500
Nominal

184030	 P

Nominal
18$000	 )7,

Nominal

	

>>	 2,	 21

18$500 > o
Nominal

• I. O	 P.

47$000
344000
34$0J0

Não ha
50$900
50$L00

Não ha .
$250
$240
$280

30
00
30

• F85
Não ha

• 4S$00)
464'100
•4 I $000

• —.

514000
47000
42$1)00
404000

Por caixa,
Por tina.

• »
• > -

68$000

64400

69$Q00
05000

74000

71$030

71$000
67$003

Por 60.- kilos.

• »

Não ha
900

Não ha
$920 Por libra.

$140
17$50,)
15$60o

Não ha

28$000
254590

$160
1%000
16$.:00

Não há

30$000
254000

Por kilo.
Por 2 1/2 caixas.'

X.	 P

Por 230 libras. '

Nominal
(4900

Nominal

7$10')
" 90

74:000
800

6.40-4)
6.;•400
6$20.1

Nominal
5$800

Nominal
7$600

Nominal

70• 90
74300
7$100
64900
6480o

•64500
64,300

Nominal
6$200

Por arroba.
•

o

.»

Z

$W10	 $640
$660	 $.760

$540	 $590
Nominal Nominal

14000
14$0'.0
13001
114500
10$500
114500

3$600	 3$700
3$600	 3$70.)

Por kilo.
• »

Por barrica.
o »
o
•X,	 »

1.

• '

Sacco de 38 kiloS.
O P 21,

11$000

19,g)00 21$000
164000 174000
154,000 15$500
134000 144000

Por 100 kilos.

1>

• 

2.

Não ha Não ha
12$500 13$000

- 27•=000
- 23$000
- 24000

- 27$000
214000
254,000

274000 • 27$250
- 24000

24$500 25$000
Não ha Não ha

Por 2 1/2 saccos •
-

P

• »	 !
• 2>

» o	 s

..Tunta, dos.Corretores.

PREÇOS CORRENTES RELATLV03 Á SEMANA 'DE 9 A 14 DE MAIO DE 1910

• Aguardente do:
Paraty 	
Angra 	
Campos 	
Maceió 	
Bahia 	
;Pernambuco 	
Sergipe 	
Do sul 	

Alcool (caldo)
.be 40 grãos 	
De 38 grãos 	
De 35 grãos 	

Alfafa
Nacional 	
Do Rio da Prata 	

Algodão em rama
Ceará, 1 4 sorte  -
Ceará., regular 	

..Mossoró, 1 4 sorte 	
Mossoró, regular. 	
Natal, 1 4 sorte  •
Natal, regular 	
Sergipe, Dores 	
Sergipe, Itabaiana 	

.;Pernambuco, 1 4 sorte
'Pernambuco, la sorte, do ser-

tão 	
•Pernambuco, mediano 	
'Maceió, 1 4 sorte 	
Maceió, regular 	
Parahyba, 1 4 sorte 	
Parahyba, regular 	
Penedo, la sorte  • •
Assú, 1. 4 sorte. 	
Piauhy, regular 	
Maranhão, regular 	

Arroz
Nacional, superior 	
'Dito, bom 	

' Dito, regular  • — 
Estrangeiro, Rangoon •  -
Estrangeiro, agulha, de l a..., .
Dito, de 24-	

Assucar
• (Diversas procedencias)

Branco, usina 	
Dito, crystal 	
Dito, 24 Jacto 	
Dito, 34 sorte 	
Somenos 	
,Mascavinho 	
Crystal amarello 	

-Mascavo, bom  •
- Dito, regular 	
'Dito, baixo 	

Bacalliála
Em caixa 	
Em tina : Gaspe . 	
»	 P Americano

	

Peixelim 	
Banha nacional

De Porto Alegre, em lata de 2
kilos 	

De Porto Alegre, em. lata de 20
lilos 	

. De Santa. Gatth.arina, em lata de
2:kilos 	

Iderp,iden em dita' de 20 lilás

Banha
Americana, em lata de 2 kilos.
!Americana, em barril -	

Batata
Nacional 	

	

do Lisbc,a 	
Estrangeira. franceza 	

( ingleza. 	
Breu americano

Claro 	
Escuro 	

Café
Lavado 	
Mola 	
Maragogipe 	
Typo n. 1 	
Ditou. 2..... 	
Ditou. 3 	
Dito n. 4 	
Dito n 5 	
Dito n 6 	
Dito n. 7 	
Dito n. 8 	
Dito n. 9 	
Ditou. 10 	
Escolha 	

Carne seco.
Do Rio da Prata:

Em patos e mantas 	
Em puras mantas 	

Do Rio 'Grande
Systema platino 	

antigo 	

Cimento
Minerva 	
Albatroz 	
Monne 	
Cruz Vermelha 	
Visurgis 	
Outras marcas 	

'Farello de trigo
Moinho Fluminense 	

»	 Ing/ez 	
•

Farinha de mandioca
Da Porto Alegre:

Especial 	
Fina 	
Peneirada
Grossa 	

De Santa Ca.tharina:
Fina 	
Grossa 	

Farinha de trio
Moinho Fluminense:'

Primeira qualidade 	 •
Segunda dita 	
.Terceira dita 	

Moinho Inglez: . .
Primeira qualidade. 	
Segunda dita 	
Terceira dita. 	
! Do Rio da Prata:

Primeira qualidade 	
Segunda dita
Terceira dita
Americana, em barrica 	

suco 	  

...

• •



. 
IMtnimo Maxim o Unidade

.•	 ••

Mercadorias

Preços

,J .0)00
Não ha

16090

33.$''00
48$500

Não ha
33$500
33$009

2$000
1$700
1$300
1$400
15;200
$800

1$100
$800
$603

2$001
1$700
1$100

$900
$700
$800
$690

1$400
1$2,0
1$100
1$000
$900
$700
48:0
$690

7$29O

4$500

1$800
2;0J0
1$750

Não ha
8$600
8$80)

Não ha
$440

l$059
1$100
$640

63$000
63$000
. -

60$,(00
45$000

. 2$000
3$000

Não ha

Toucinho de Minas, superior...
Dito idem, regular  - 	 . 	

Vinhos
Nacional 	
Estrangeiros: Virgem 	

Verde 	
Collares .. 	

• $850	 woo Por	 kilo.
.$850	 1$090 •»	 »

160.00(1 170$000 Por pipa.

	

290$000 329$000 »..	 »..

	

280$000 230.000 P	 O
	320$000 360$000 o	 »

17$500
Não ha

22$000
3 i$030
51$5:0

Não ha'
35$000
34$000

29$100
1$809
1$4,30
1$590

• 1$300
•• 5900
1$200

.	 $910
• $700

2$100
• 1$80

1$3.30

$950
. $750

$850
5650

1$500
1$300
*00
1$050
$95?
$759
$950
$':53

7$400
120$300
• 9$000

2$300
2$400
2$500

Não na
880
9$o )9

Não" ha
$600

1$100
/$150
$700

64$000
64$000
62$030
61$000
60$030
59$009
77$000

84$00)
$280

82$000
89 ' '00
84000

•$630
Nominal

-•	 »•
230$000

$640
Nominal

235$000
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Alereadorias

Preços.

Minimo
	

I
Maxim°	 Unidade. .

Feijão
Preto, de Porto , Alegre, superior
Idem, de Minas, superior 	
De Santa Catharina, superior 	
Do dires diversas 	
Enxofre, nacional 	
Praneo, estrangeiro 	
Amendoim, estrangeiro.....
Dito, nacional. 	
Manteiga., nacional 	

Forno
• Em corda, d6 Rio No:vo: • .
. Especial 	
Superior 	
Regular 	
Pomba, de I a 	

Dito, de 24 	 -
Dito, baixo 	
Do sul de Minas, especial, de Ia
Dito idem, de 2a 	

Dito idem, de 2a 	•
De Goyaz,	 ..
Dito, de 14 	
Dito, de 9a 	

Em folha:	 •	 ; •
De Porto Alegre,amarello, de 14.
Dito, de 24. 	
C,ominum, de 1 a 	

Dito, de 24 	
Da Bahia, marca P

	

»	 P.* 	 • '
• »	 »	 P. P.	

>>	 :	 »	 . .... : .
Da Bahia, de 14 	
Dito idem, de 9' 	

Dito idem, de 34 	
Dito ideih, de 4.--	
lierozone america_o (diversas

	

marcas) 	
Ladrilhos de Marsollia 	
Ditos nacionaes. hydraulicos 	

Manteiga
Do ,S,11 	
De .Minas  -
Estrangeira (diversas 'Marcas) 	
Milho amarella do norte 	-
Dito idem da terr.t-' 	 - -
Dito branco da terra: ... 	
Dito do Rio da Prata 	
Matte em folha 	
Oleo de linhaça em birra 	
Dito ide,m em lata.	 ••	
Dito- de careço de algodão' 	

Phosphoros
Marca Olho 	
Dita Brilhante 	

• Dita Bandeirinha 	
Dita Palpite 	
Dita Curityba 	
Dita Luz Mineira 	
De cera (marca Olho) 	

	

.	 Pinho.	 ,'.
'De resina 	
'Americano 	
•Spruco 	
'Sueco, branco 	
Dito,• vermelho 	

Do Paraná,
Primeira qualidade .. ....
Segunda qualidade 	

•Sal do norte' 	 	  ..
:Dito de Cabo Frio  • - •

	

Oito estrangeiro 	 • 
Sebo

1:10o Rio Grande  -
'rDo Matadouro 	

	

;Wo Rio da Prata. 	
Folhasfrancezas • 	

Por 100 kilag

»

A
,	 A

o-	» ••». •

Por caixa:
Por'rn ilheiro..
Nletro quadrado.

Por . kilo.
O

Por libra.

Por 100 kilos .
• '	 »	 .

Por ki/o,
. ' »

» »
Por litro.-

Por
>>	 •2:
O	 •

» »

Z. •

)1. •

Por duzia..
» pé.
» •
•» • . »

Per kile.-

Por 'milheiro:

FRETES QUE Vinortnn,or Na. SEMANA. DE 9 A 14 DE wad
CORRENTE, PARÁ OS EMBARQUES DE CAFÉ '

Portes eurepeus:

' 49 s/ e 5 % por 1.000 Mim
' 40 s/ e 5% por 1.030 kilos.
38 frs. soeras pn. 1.000 kilos.
38 frs. secc.-,s por 1.090

s/6 e 5 cá por 1.000 kilos.
40 s/ e 5, % por 1.003 kilos.
49. g/ e 5% por 1.000 kilos.

-31 s/ e 5 • %, por 1.000 lçilos.
*30 s/ e 5,% por 1.000 kilos.
35 si e 5 % por 1.000 kilps.
40 s/ e 5 ,% por 1.000 kilos..

• 38 frs. sucos por 1.000 kilos.
49 . s/ e 5 % por 1.030 kilos.
40 s/ e 5 .% por 1.000 kilo:.

.38 frs. seccos por 1.000 kilos. •
•40 s/ e5 % por 1.000 kilos.
35 s/ e 5 % por 1.000 ki!os.

frs. e lO % por 1.000 Mios.
'40 frs. e 10 %-por 1.003 haus.'
'40 frs. e' 10 % por 900 kLos.'
40 fr. e 10 % por 900 kilos.

, Do Átlantijo:

35 c/ e5 %, por sacco do 69 kilos.
35 c/ e 5 % por sadc,o de 60 kilos. ,•
1$200 por sacco de 60 Mios. 	 , • -
1$200 por sacco de 60 Rios..	 •

25 S/ seroeis por 1.000 kilos.'
•50 s/ seccos por 1.000 kilos.
50 st secco3 por 1.000 ki los.
5s/ Seccos por 1.000 kilds.

45 s/, somos por 1.030 Mos.
45 s/ secdos por 1.000 kilLs..
47 s/6 seceos por 1.000 Mios.
52 8/6 suecos por 1.000 Mios.-
52 s/6 seccos por 1.009 kilos. • '
52 5/0 seccos por 1.000 kilos.
52 s/6 seccos por 1.011 kilos.
52 s/6 seccos por 1.000 Ritos.
52 s/6 seccos por 1.030 kilos.
52 s/6 seccos por 1.0.10 ki!os. •
75 s/ e 5 % , por 1.000 kilos. ••
85 s/ e 10	 por 1.000 kiloS.•

Portos sul-africanos (por 1.030 . kilos com transbordo':

Em Nova York ou portos europeus:
Capetown 	 	 60 s/. o 2 1/2 % •

• •,

Alagoa Bay 	 	 60 s/ e 2 1/2 %.
Mosso' Bay 	 	 60 Fil e 2 1/2 %.
East London 	 	 60 s/ e 2 1/2_,%.
Port Natal 	 	 60 s/ e 2 1/4114 ..
Del.a goa' Ba,y 	 	 70 s/6 c2 li.e % ,
Beira 	 	 78.s/6 •cs 2 lrÈ:94.:.1-.` 	 - J.	

...,,"

- Rio de Janeiro, 14 de maio de 1910.- O In -Adente, MO Sdk,
9.ine da Siláa.- O secretario, Sebasticip S. da Rocha.

..

65'000
55 'NO	 »

)0 Pôr 40 litros.
3$300 ».. 80 »	 •

Não lia

Amsterdam 	
Antnorpia 	
,Barcelona 	
Cadiz 	
'Copenhague
Fiume 	
Hamburgo 	
Leixões 	
Lisboa 	
Liverpool 	
Londres 	
Ma.laga•	
Rotterdam 	
„Trieste: 	
Vigio 	
Bremen 	 	 •

•

	 .
Southampton 	
Marselha 	
Coo ova 	
Bordéos 	
Ilavre  •

Portos americanos 2--

Nova York 	
Nova °dolos 	
Buenos Aires.
Montevideo 	

'Do Pacifico:

Ponta Arenaá 	
Corral 	
Anctid 	
Coronel 	

•Talcahuano
Valparaizo 	
Valparaizo, com opções.
Coaitimbo 	
Cal dera 	
Taltal 	
Tocopilla 	
Antotoga.sta 	
/quique 	
Calláo 	
California 	
Ou tyaquil 	



CoMpaultia Amparo Indus-
trial

RELATORIO DA DIRECTORIA

Srs. accionistas - Cumpro mais uma vez
o dever de, perante vós, relatar o anda-
mento dos negocies da companhia, fazendo-
vos conhecer a sua situaéão exacta. As ope-
raçõ2s, como nos ames anteriores,. nao
foram bastante animadoras. A nossa prin-
cipal fonte de renda contineam a ser os juros
de apoliees e os alugueis do Hotel Santa Rita,
dos predios situados em Manda e de uma
pedreira em Bello Horisonte.

A companhia liquidou cem o Governo' de
Minas Geraes a pemlencia que havia sobro
sete alqueires de terras da fazenda Lagoinha,
situados em Ballo Ilorisonte. Conforme o
accardo firmado em 5 de maio do 1903, essa
questão foi resolvida por 'meio de h,rbitra-
gen.]. recebendo a compánhia a quantia de
13:5000 o immittindo o governo de Minas.
na posse desse terreno. •

Tambem foi liquidada a ultima divida
activa garantida por hypotheca, arrema-
tando-se em praça o immovel, cujo valor
ficou muito aguam do da divida.

O balanço geral dar-vos-ha cabal conhe-
cimento do actual estado da- companhia,
promptificando-nos, entretanto, a fornecer-
vos qualquer. matre esclarecimento que
desejardes.

Rio de Janeiro, 14 ç de maio do 190.-
, pr. Arlh.ur D. de Arei' at'o Coto, presidente.

PAR ROER DO CONSELHO FISCAL

Srs. accionistas - No desempenho de
nosso dever, examinámos mieuciosamente
-toda a escripta da Companhia Amparo In-
dustrial. no periodo de 1 de janeiro a 31 de
dezembro de 1939, bem como todos os do-
cumentos sobre que se assenta, tendo tudo
encontrado na melhor ordem e sob as regras
e normas da boa escripturação. Somos, por
issO, de parecer não só que sejam approva-
das todas as contas e actos da directoria,
referentes áquelle periodo, como tambem
que se dê uru voto de louvor 4 directoria
pelo desprendimento com que se porteie
desistindo de seus honorarlos.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1910.-Al-
larica de Moraes, Raul Camargo, Joaquim
Catrandv.

• BALANÇO EM 31'15á DEZEMBRO EM 1909

Activo

Accionistas 	  	 ,-;
Moveis e utensilios:... • ...
Bons de raiz 	
Acções de bancos e compa-

nhias 	
Moncos da divida publica 	
Contracto do arrendamento

das Fazendas Nacionaes.
Contractos e concessões 	
Diversas contas 	
Caução da directoria 	
Caução do Thesouro 	
Contas correntes 	
Caixa  '

, 1.180:104237

,9:9001000
1:0J01000

236:8161070

311:0991750
•32:8001000

122:7651460
6:000$000

17:0041,000
30:0:01000
20:000$000

367:4O7757
5:31o260

SOCIEDADES ANONYMAS •

38US1 • DomindO- 15 -
	 MARIO OPTICAL.,	 Maio - 1910

Passivo

Capital 	
Deposito da directoria 	
Deposito do Thesouro 	
Lucros e perdas..
Cor_tas correntes 	

1.180:1091:37

Rio de,Janeiro. 31 de dezembro de 1909.
-Dr. Arthur L. de Araujo Costa, presidente
-J. de Toledo, pelo guarda-livros.

SOCIEDADES CIVIS
Associação de -Marinheiros e

Remadores

ESTATUTOS
Titulo 1 - Da organização e fins da

Associaçã,ot
CáriTuto I

'Da denominação, fins, side e durciçao da
associação

Art. 1.° A Ass:ciação de Marinheiros e
Remadores, fundada em 23 de outubro de
1904, na cidade do Rio de Janeiro, Capital
da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
será, uma associação de classe maritima e
do soccorros mutues, composta de numero
illiinitado de pessoas de qualqiier naciona-
lidade, cair, credo religioso ou politico,
maiores de 12 e menores de 50 armes, e que
sejam ou tenham sido moços de convez, ma-
rinheiro ou remador.

Art. 2.° Os fins da Associação de Mari-
nheiros o Remadores, além de moraes,
artisticos e instructivos, serão mais os se-
guintes:

§1. 0 Promover, por todos os meios hon-
rosos, o desenvolvimento, gosto e amor pelo
trabalho, pela arte de marinheiro e pelo
progresso e reputação dos marinheiros no
Brazil, para que alies gosem, da posição so-
cial a que teem direito, em virtude não
só da saa ardua e arriscada profissão, bem
como dos serviços que prestam ao paiz e
especialmente ao em-ramudo nacional e es-
trangeiro.

§ 2.° Unir os moços do couve; mari-
nheiros e remadores, formando um nucleo,
para que, pela força de sua união o cóta de
cada um, se protejam e amparem mutua-
mente, corno irmãos, em todas as occasiões
precisas e em quaksquer transes, e calami-
dades de sua vida.

§ 3.° Trabalhar pela completa fraterni-
dade, educação e illustraçãn da' classe de
marinheiros e remadores.

§ 4.° intervir perante os poderes publicos
em favor do todas questões que interessarem
directa ou indirectamente os seus socios.

§ 5.° Despertar e desenvolver em todas as
classes sociaes o interesse e o gosto pela vida
do mar e pela arte do marinheiro,

§6.° Promover, na fôrma destes estatutos
e das deliberações das assembléaá ,geraes, o
bem estar de seus socios e a garantia do fu-
turo da familia destes.	 -

§ 7. 0 Tratar, por meios pacifiéos, jUstos e
dignos, da defesa da. classe dos marinheiros
e remadores, quando esta sem razão fôr vio-
lei .da ou ferida em seus direitos indivi-
dizaes.

§ 8.° Estreitar os laços de solidariedade
com as associações congeneres, nacionaes ou
estrangeiras.

§ 9. 0 Cooperar para a regulamentação do
trabalho nas embarcações mercantes . na-
cionaes e nos portos maritiMOS e.Z.wriaes do

§ 10. Estabelecer succursaes nos Estados
do Brazil ou ahi ter, por nomeação, um . ou
mais delegados para o fiel cumprimento.'
destes estatutos e das deliberações da asseni-
bléa geral ou ordens da directoria.

g 11. Crear aulas de instrucção primaria,
secundaria ou profissional para os associados
e pessoas do suo masculino da fa,milia,
destes.

§ 12. Manter uma bibliotheca e uma re-
vista, ou subvencionar um jornal maritimo,
para a instrucção e defesa dos associados e
interesse da marinha é navegação mer-
cante.

§ 13. Prestar. soccorros pecuniarios, se-
gundo dispoem estes estatutos, a todos os
somos, em caso de molostia, invalidez ou
morte.	 .

§ 14. Proteger. calma, justa e dignamente
os saches, quando se acharem desempregados
ou soffre.ndo violencia. coacção por illegali-
dale ou abuso do governo ou de particular,
dando-lhes advogado e auxiliando-os nas des-
pezas urgentes.

§ 15. Auxiliar com a importancia de-
terminada-nestes estatutos os meios que,por
moleetia e a conselho medico, tenham de
retirar-se da capital de um Estado ou do
Brazil.

§ 16. Fazer o enterro dos socios com a.
quantia fixada nos pre z entes estatutos.

§ 17. Crear cs fundes permanente, de-
soccorro, reserva e movei, para o exacto
cumprimento dos fins deelared 5 nes.tes es-
tatutos.

Art. 3.° A séde da Aesociação de Mari-
nheiros e Remadores selei, em predio pro-
prio, na cidade do Rio do Janeiro, capital
do Brazil.

Art. 4. 0 A duração da associação será, por
tempo indeterminado.

Art. 7. 0 Os socios não são responeaVeia
subsidiariamente pelas obrigações que,,ex-
pressa ou intencionalmente, forem Contra-
hidas em nome da as-ociação. pelos seus
representantes 'agites; todavia, a associação
responde pelas obrigações que,em seu nome,
a directoria contrahir e a a.ssembléa geral
autorizar, nos termos destes estatutos e de
accôrdo com as leis vigetites.

Da directoria e suas altribuiçJes

Art. 26. A associação será administrada
por uma directoria composta de presidente,
vice-presidente; 1° e 2° secrrtarios, thesou-
reiro, procurador e biblioteecario.

Art. 30. Compete ao thesoureiro.
4.° Comprar para a associação e com o

dinheiro, depositado na Caixa Economica
apo:ices da divida publica, e fazer as bypo-
thecas e emprestimos, segundo a autorizaçã
da	

O
aesembléa geral.

Art. 86. A Associação do Marinheiras e
Remadores será administrada e representada,
activa e passivamente, em juizo e em geral
nas suas relações para com terceiros, pela,
sua directoria. ( Lei n. 173, de 1893, art. 20).

Art. 87. A associação só poderá ser dis-
solvida uma vez que a assernbléa gerai,
convocada para esse fim, reeemheça a im-
possibilidade de continuar a preencher os
seus fins, e approve a dissolução por me-
tade e mais um dos socios quites. (,Lei
n. 173, de 10 de setembro de 1893, art. 10,
n. 3°).

Directoria actual: presidente, Eduardo'Pe-
reira de SantAnna; vice-presidente Feiro-
nillo .Fernandes Guimarães; 1° secretario An-
tonio dos Reis Leal; 2° secretario Adusinclo
Ferreira de Sd; thesoureiro Antonio Gouçalves
de Araujo.

Socios fundadoras : Msnoel Raul Martins
Oliveira, Joaquim de Almeida, Ernesto
Victor Franco, Manoel Bernardo da Silva,
João da Silva Rocha, João Monteiro, José
Francisco Ferreira, José GOfileg de Faro;
José Alberto Gonçalveg, Jose Joasixim da

500:000000
30:0001003
20:0001000

274:4911097
355:618$140



ANNUNCIOS

ComparOlia Internacional
'Comutei-cio e Industria

AVENIr•A CENTRAL N. 117
• .

Nos tornos do art. 147 do decreto n. 434,
de 4 de julho de 1891, ficaml dispdsição
dos. Srs. accionistas .os documenta.; a que o
nesino se refere, até 31 de março proximo

i)assado.	 • • • • •	 • •	 - •	 '
Rio de JaneL'o, 19 de abril de 1910.—A d;-

o .eetoria.	 •)

'à	 •
o synlico, abaixo aSsignado, avisa a tolos

os interessa.dos que estará á disposição dos
mesmos todos 03 dias uteis, das 10 ás 11,

rua Barão,de S. Felix . n. 3.
.0qtrosirn, communica que o jornal esco-

• hido para publicação.. dos actos - officiaes
.desta falleacia será o 19:ario Officia[.•

Rio do Janeiro, 11» de -maio de .1910.—
. Pinto Cardow Comp; • • •

Fallencia de Sã, Martins
Comp.

• AVISO A03 CREDORES	 •

Companhia Amparo Indus-
trial

Convido os Srs. accionistas a se reunirem
..em assembléa geral :extraordinaria; no dia
• 16 de maio proximo, :no predio n. 51 (1° an-
dar) da rua Primeiro de Março, devendo os
trabalhos desta assembléa ter Jogar
diatunen te- depois de terminados os da as-
,sembléa, geral ordinaria. O fim eipecial

•desta isemblea é a reducção do capital da
,companhia.

Rio do Janeira,. 30 de abril de 1910.--Pela
Companhia' • Ainparo 'Industrial, Dr. Arthto-
sL. de Araujo Costa, presidente.	 (•

Con.sul tas do Conselho
de Estado, secção de Fa-

1.....n•n•"°`

Companhia "'Amparo Indus-
trial

zenda, tomo 60 	
Codigo.Penal da 11c-

" Convido os Srs. accionistas a se reunirem
-êm assembléa geral ordinaria, no dia 16 de
!-maio proximo, ao meio dia, no 1° andar 	 do
predio n. 51 da rua Primeiro de Março.

De conforMidade "com o que dispõem os es-
katutos, os Srs. accionistas deverão depositar

publica dos Estados
Unidos .clo Brazil, con-
versão das penas, fiança, pre-
scripção, systema penitenciario,
cellulas, etc.,	 por	 Uno magis-
trado mineiro 	

.as suas acções na Séde da companhia, até tres Consolidação das Leis

.dias antes da assombléá. das Alfandegas e Me-
Continuam á disposição dos Srs. 	 accio- sas de Itenda,s (M)...

nistas os documentos a que se refere o ar- Consultas do Conselho
tigo 147 do decreto n. - 434, de 4 de julho
de 1891.

de EstadO. Secçãd de Fa:-
zonda, tomo 7° 	

1	 Rio de	 Janeiro, -30	 de	 abril	 de	 1910. Consultas do Conselho
' —Pela Companhia Amparo Industrial, Dr. de Estado, secção de Fa-
Xiihur L. de Araujo Costa, presidente. -	 i• zenda, torno 4°. 	•

toroingo
	 DIARTO Ot'FiCIAL	 :CNNIO

Pilva, Maneiam) Francisco dos Santos, An-
tenor da Cnnint Pereira, Joaquim -Pedro Lo-
AOS Soares, Albido 'José Soares, Silvino Ma-

PaAsos; Miguei Laurindo de Freitas,
(Luiz José Gomes Ferreira, Rodrigo -José Lo-
pes, Emilió Viega,s Vaz,. Julio S'Imidt,. José
pinto Lopes, Antonio Pereira, Morgado, Ma-
uoel dos Santos, Alex'andre Caetan), Inno-
cencio José de Carvalho, Antonio Marties dos
Santos, Antonio Ribeiro Penca e Antonio
Lucas do Souza.

Imprensa	 ei onal

, OBRAS 11. VENDA

Acham-se a,venda, na thesouraria da Im-
prensa Nacional

41" .(si sobre fallencia.s», n. 2.024, do 17 de
dezembro de 1908. Preço 1$ cada- exem-
plar;

O decretá n. 2.044, de-31 de dezembro de
'908, definindo a lettra de cambio e a nota
promissoria e regulando as o perações cam-
biam Preço 1$ cada exemplar ;

A lei orçamentaria para o exercicio de
129 (leis ns. 2.035 e 2.050; de 29 e 31 de de-
zembro de 1908). Preço 1$ cada exemplar;

Tabellas de preço, ultimamente appro-
vadaà pela Repartição de Policia, para car-
ros e automoveIs de praça, custando 200
r,s•is o exemplar Cartonado. 	 (•

Accerdães do Supre-
mo Tribunal Federal
de 1895 (M) 	

Idem idem de 1896 (M) 	 • • •
Idem idem de 1897 (iI1) .. ...
Idem idem de 1898 (31) 	
1 lem idem de 1899 (3.1)
Riem idem de 1900 (31).. 	
dom idem - do 1901	 .....
Apontamentos para o Dic-

cioaario Geozraphico do Brazil.
•pelo Dr. ,Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripção do todas
as cidades, villas, edificioà;etc.,
tres grossos volumes  • •

minas do Dra,zil e
'sua Leislação, pelo
Dr. .1. Pandia Calogeras, 1° vo-
lutne 	

Idem, 20 volume
dem, 3' volume 	
Etoletim da Proprie-

dade Industrial, (
cação mensal) cada fasciculo
(1nD 	  • r .

Codig-o das laelações
Exteriores (2. vols.) (31)

Constituição dá 1:teptt-!
blica do Urazil 	

Consultas cio Conselho
de Estado, secção de 'Fa-
zenda, tomo 2° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 5°. 	  ...

Condições • . de
são no Giy. mnasio

.Consolidação das Leis
da Justiça Federal..

Consolidação das Leis
referentes á organização, muni•
ci pal do Districto Federai—	 $50-

Constituições e Leis
Organicas da 1--;,epaj
blica 	 	 5$00C

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 8 0 	 	 • -- 1$501

Consultas do Conselho
de Esta,clo, secção de Fa-
zenda, tomo 9° 	 	 18500

Consultas do Conselho
de :Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 10°., 	 	 5$000

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, torno 11° 	

	
4$000

Consultas do Conselho
de Estado, secção do Fa-

	zenda. tomo 12°  -	 2$000

	

Decisões .de 1832 	 ...	 3$000

	

Decisões de. 1833 	 	 3$000
Decisões do Governo Provi-

sono (1° e 2° fasciculo) 	 	 3$000
Decisões do Governo Provi-

sono (3° e ultimo faseiculo).... 	 245000
Decisões do Governo Provi-

sorio (Additamentos)  ' 	 1850

	

Decisões de 1891 . 	 	 4$50.(

	

Decisões de 1892. 	 	 4$00i

	

Decisões de 1893. 	 	 2$5Ct

	

Decisões de 1894 	 	 4$000
Decretos do Governo Provi-

sono, setembro de 1890 	 	 2$000
Decretos do Governo Provi-

sono, outubro de 1890 	 	 3$000
Decretos do Governo Provi-

3$006sorio, novembro de 1890 	

	

Decisões de 1895. 	 	 8$00e

	

Decisões de 1893	  	 3$0O(

	

Decisões de 1897 	 	 3$00t

	

Decisões de 1898 	 	 2$00C

	

Decisões de 1899 	 	 3$30 C

	

Decisões de 1900 	 	 3$00r,

	

Decisões do 1901 	 	 3$000

	

Decisões de 1902 	 	 3000
Decisões de 1903.. 	 	 4$000

	

Decisões . de 1904 	 	 4$50(
Decisões do 1005... ...... 	 4$50(J
Decretos do Governo Provi-.

sono, noveMbro:p dezembro de
• 1889 	 	 P$00t
Decretos do Governo Provi-

sono, janeiro de 1890 	 	 e$00(.	 .	 .
Decretos do Governo Provi-

sono, fevereiro de 1890 	 	 1$00(
Decretos do Governo Provi-

	

sono, março de 1890 	 	 2,00(
Decretos do Governo Provi-

	

sono, maio de 1890 	 	 4$00(
Decretos do Governo Provi-

	

sono, junho de 1890 	 	 2$900

2$500
4$000
6$000

8$00
9$000
9$000
10$00

201030

6$000
6$000
6$000

1$500

8$000

1$000

2$030

2$000

2$000

2$000

6$000

2$000

qoco

$20(

5$000



)!lsboço - .131og-raphico
de Abrahão Lincoin,
traducção do capitão de fra-
gata Orozimbo Moniz Barreto 	
script uração Mer-
cantil 	

	

statutos da Escola	
Polytechnica 	
scola Corráccional

11:31 de Novembro (Regu-
lamento da) Dec. n. 4.780, de 2
de março do 1903 	

Facturas Consulares
(Dec. 1.103, de 21 de novembro
de 1903) 	

Wormulario do Iro-
cesso Criminal Mili-
tar 	

Vallencias (Lei n. 2.024 de
17 de dezembro de

$500

4000

$500

2$000

1$00

$600

1$000

G

H.-
Historiados tresran-
.des capitães da anti-
&•-nidacie ( Annibal, Cesar e
Alexandre), pelo Dr.Gesar Zama

Historia 'inanceira e
Orçamentaria do Lm-
perlo do 13razil, desde'
a sua fundação, precedida- de
alguns apontamentos acerca da
sua independencia„ pelo Dr.
Liberai° de Castro Carreira,
1 grosso volume de 793 pa.gs 	
em 8° 	

Ilu,gonianas — Poesias do
Victor Hugo, traduzidas por
poetas brazileiros, preqedidas

' da biograpilia do mestre, por
Mulo Teixeira 	 	 2$000

	

1-Tyclrop,-raphic du	
1-lantSun-Francisco,
por Em na .Liai s . 	 	 15$000

Instrucções para o
alistamento do
teres na Republica,
Decreto n. 5.391, de 12 de de-
zembro de 1901 	

	
$500

InFormaçõese fragmentos
historicos 	

	
1$000

3$000

5$000

Decretes dó Governo Provi-
serio, dezembro de 1890  - •	 • 3$000

Decretos do Governo Provi-
sono, janeiro de 1891 	 	 2$000

Decretos do Governo Provi-
sono, fevereiro de 1891 	 	 2$000

Decreto 11. a-C71 do 2 de
maio de 1899 —Arrecadação de
bens de defuntos, etc . 	 	 2$000

Decreto n. 3.43S. —
Altera varias disposições da
Consolidação das Leis das Alfan-
degas 	 	 $100

Decreto n. 1.1 ,713 — Crea
o legar de contador nas Dele-
gacias Fiscaes 	 	 I$000

Decreto n. 1."2'SU' de 28
de novembro de 1907 — Banco
Agricola,	 	 $500

Diecionario 13 ibl I o-
gra pliico lE3razileiro,
contendo noticias das obras e as
biographias de todos os escri-
piores brazileiros, pelo . Au-
gusto Victorino Alves Sacra-
mento Blake, 7 grs.vols. in 	 15000

Diccion avio (4eo,gra-
phico das Minas do
113razi1, pelo Dr. Francisco
Ign-icio Ferreira 	 	 e¡opo

Direitos an to 's-a.es (Lei
n. 493 de 1 de a i:, )sto do 1898),	 $500

Decreto n. 1.000—Crea
o Ministerio da Agricultura 	 	 $500

Decreto ri. i.sao —Re-
gula o deferimento de herança
no caso do successão
tato 	 	 $300

Decreto n. C.110 de 30 de
setembro do 1909 —(Estabelece
penas para os crimes de pecu-
lato, moeda falsa, etc 	 •$500

E

Glenera et Species
dearum Novarum quas col-
legit,descripsit et lconibus

v. Barbosa Rodrigues;
2° volume 	 	 1$000

m nasioNacional(Re- -
gulamento do) — Dec. n. 3.914,

-Xle 26 (19 janeiro 4911904 .	 	 $500

Instrucções para o serviço
de propliylaxia especifica da fe-
bre amarella... 	 	 1$000

Instrucções para exames
parcellados 	 	 l$000

Instrucções para a Policia •
Federal  • 	  .

	
5$000

Lei n. 221—Justiça Foderal...:	 $500
Lei n. 426—(eleitoral) de 7 de

dezembro de 1896 	 	 $100
Lei n. 628—Amplia a acção pe-

nal 	 	 $300
Lei n. 1.269— Legislação elei-

toral 	 	 $500
Lei do Casamento Civil e reca-

pitulação em ordem alphabetica
por M. André da Rocha. ...... 	 2$000

Lei de fallencias 	 	 1$000
Lei de fallencias—comparada..	 1$500
Lei das Sociedades Anonymas e

Hypothecarias 	

Lei Torrens 	
Lei s Are: fallencias 	
Lei e Regulamento so-

bre desapropriações por neces-
sidade ou utilidade publica da
União e do Districto Federal, de-
eretos ns. 1.021, de 26 do agosto
de 1903 e 4.956, de 9 de setena-. .
bro de 1903 	 	 $500

Lef do Or4çOmette1889:.....:.	$500
•Lei do Orçamento-1892	 	 $500

Lei 49.0rent0-1893 . 	 _	 $509
-	 -

Idnio — 1910

Lei do Orçamento-1895 	 " $500
Lei do 04amento-i-1897;,„...1, 1$000
Lei do Orçamento-1898 1111 .-.. 1$200,
Lei do Orçamento-1899...... 1$000
Lei do Orçamento-1901......; 4500
Lei do Orçamento-1902, 	 ,;•, 1$000
Lei do Orçamento-1903. 1$000
Lei do Orçamento-1904 	 1$000
Lei do Orçamento-1905 	 1$000
Lei do .Orça,mewso-1900......;. 1$000
Lei do Orçamento-1907 	 1$500

Lei da receita e despeza para
1908 	 1$ooa

Lei do orçamento para 1909... 1$000
Leis de 1808 a 1809 	 2$50G
Leis de 1810 a 1811 	 2$500
Leis de 1812 a 1815 	 2$00G
Leis de 1816 a 1817 	 2$000
Leis de 1818 a 1819 2$000
Leis de 1820 	  2$00a

',eis de 1821 	  .. 2$000
Leis de 1822 	 24000
Leis de 1823 	  200 
Leis de 1824 	 2$000
Leis de 1825 	 2$000
Leis de 1825 	 1 1$500
Leis de 1827 	  2$000.
Leis de 1829 	 3$000
Leis de 1830 	 2$200
Leis do 1831-2 volumes 	 3$200
Leis de 1832 	 4$000
Leis de 1833 	 4$600-
Leis de 1834 	 3$200.
Leis de 1835, 2 volumes 	 • 4$000
Leis de 1836 	 3$600

•Leis de 1837 	  3$000-
Leis de 1838 	  2$300
Leis de 1839 	 1$400
Leis de 1810 	 •• • •• 2$000-
Leis de 184 1 1$900
Leis de 1842 	  3$500-
Leis de 1843 	 :4500
Leis de 1844. ... . .. 2$80G
Leis de 1845 	 2$300
Leis de 1846 	 2$600
Leis de 1847 	 2$60q

Leis de 1848 	 1$806
Leis de 1819 	  3$400

, Leis de 1852, 2	 5$20O
Leis de 1853, 2 volumes... 	 • 4$600
Leis 'do lhos (2 v&s.) .	 	 14206

' iode Janeiro Imprensa Nacional — 1910-

--8r,430 Domingo 15
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